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ANÁLISE PROCESSO DEMARCATÓRIO 
- 2003 –

REFERÊNCIA:  FUNAI / BSB / 2359 / 93 MORRO DOS CAVALOS  - ENSEADA DE BRITO – PALHOÇA – SANTA CATARINA. 

INTRODUÇÃO. 

O Processo Demaracatório do Morro dos Cavalos foi provocado por Maria Inês Ladeira (LADEIRA), sócia Fundadora de uma Organização não Governamental sediada em São Paulo, CTI  - Centro de Trabalhos Indigenistas.  LADEIRA então foi contratada pela FUNAI – Fundação Nacional do Índio para assumir o cargo de Coordenadora do Processo Demarcatório do Morro dos Cavalos, passando desta forma a atuar com sua ONG no âmbito institucional da FUNAI. Anuída pelo Ministério Público Federal as teses de LADEIRA/CTI  se reforçaram perante a FUNAI vindo a assumir o caráter probatório necessário ao início do processo de identiicação e demarcação de uma terra indígena – TI , no caso em questão a região no entorno do Morro dos Cavalos. 

A partir do relatório antropológico “Aldeias do Litoral de Santa Catarina - 1991”, circunscrito pelo projeto maior de LADEIRA  denominado “PROJETO GUARANI”, cujo objetivo é assentar em território brasileiro indígenas considerados pela ampla bibliografia etno histórica como tradicionais habitantes do Paraguai, a FUNAI assediada por esta ONG rendeu-se a interesses e objetivos pessoais, em detrimento da legalidade expressa no art. 231 da Constituição Brasileira que rege os procedimentos estabelecidos para oficializar uma reserva indígena no Brasil. 


Em Santa Catarina o  PROJETO GUARANI esteve na década de 1990 sob a coordenadoria de Aldo Litaiff, vinculado a UFSC -  Universidade Federal de santa Catarina (Ver folha 267 do Processo demarcatório/Morro dos Cavalos, folha267). É preciso salientar que no ano da publicação do relatório Aldeias do Litoral de Santa Catarina – 1991, não havia nenhum indígena Guarani – Mbyá no Morro dos Cavalos. A família de indígenas Nhandéva, também Paraguaios que lá residiram, havia anos não estava mais na região. Esta família mesclada e inserida na sosiedade envolvente é o pivô de uma fraude antropológica internacional que atualmente oficializa a vinda do todo os grupos Guarani residentes no Paraguai e Argentina. 

As contra-argumentações apresentadas na análise que proponho a seguir estão respaldadas por fontes bibliográficas fidedignas, obtidas através de uma busca criteriosa nas seguintes  Bibliotecas: 

- UNISINOS–RS, ULBRA-RS, ESTÀCIO DE SÀ-SC, BIBLIOTÉCA PÚBLICA DE FLORIANÓPOLIS, BIBLIOTECA DO MUSEU HISTÓRICO E GEOGRÁFICO CATARINENSE, BIBLIOTECA DO MUSEU HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARANAENSE, BIBLIOTECA DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA -FATMA, BILBLIOTECA DA FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ  e BIBLIOTECA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA.  Pesquisas realizadas através da Internet, jornais e arquivos de outras instituições públicas serviram para complementar e assegurar as conclusões obtidas. 

Lamentavelmente o direito ao livre acesso às publicações circunscritas ao Museu Indígena da UFSC -  Universidade Federal de Santa Catarina foi cerceado pelos antropólogos, membros daquele Museu. Um exemplo é o trabalho de conclusão de curso da aluna Rosa M. B. Bott, utilizado nas argumentações iniciais favoráveis ás teses  demarcatórias do Morro dos Cavalos. Igual procedimento teve a FUNAI não permitindo o acesso aos autos do processo demarcatório assim, somente após dez anos de repetidas solicitações conseguimos lograr exito mediante procedimento judicial. Ao tentarmos pessoalmente e acompanhado de um advogado obter cópias atualizadas alusiva ao mesmo processo demarcatório desta vez no ano de 2006, novamente presenciamos a negativa da FUNAI sob a alegação de “ordens superiores”. Acintosamente igual procedimento a FUNAI não dispensa ao CIME – CONSELHO MISSIONÁRIO INDIGENISTA  que ao solicitar cópias do referido processo, obtem o despacho da FUNAI autorizando-as no mesmo dia da solicitação. (Ver folha 901 do processo demarcatório).

 Este cerceamento imposto pela FUNAI pôde ser comprovado pelo fato de que ninguém mais em Santa Catarina dispunha dos autos deste Processo, excetuando obviamente a Procuradoria da Repulbica em Florianópolis, que  acompanhou os procedimentos da FUNAI e dos antropólogos da UFSC desde o início da tramitação do processo demarcatório no ano de 1993.

De qualquer forma despeito da vigilância imposta para que documentos públicos não fossem divulgados, a síntese das contra argumentações desta análise não foram prejudicadas. As conclusões estão amparadas através de um volume expressivo de textos bibliográficos obtidos através de pesquisas bibliográficas, atinentes aos estudos dos povos indígenas do Paraguai, Argentina e do sul do Brasil ao longo de cinco séculos. 

Opiniões pessoais sem amparo bibliográfico ou testemunhal  não participam em nenhum momento das discussões propostas nas contra-argumentações subsequentes, isentando desta forma das conclusões as interpretações tendenciosas.

Os diversos antropólogos autores deste processo demarcatório demonstraram através de seus relatórios, a clara preocupação em adequar suas conclusões pré - concebidas ao artigo 231 § 1° da Constituição Brasileira e ao projeto de duplicação da BR 101 – trecho Santa Catarina/Rio Grande do Sul. Portanto os seguintes temas que se seguem dominarão as discussões:

- A tradicionalidade da ocupação das terras do litoral catarinense.

- A ocupação permanente das terras do Morro dos Cavalos.

- As condições da habitabilidade e sustentabilidade da região em estudo relativa as necessidades de sustentabilidades e culturais do grupo indígena em questão, no caso Guarani do Paraguai e Argentina.

- A inter-relação entre os propósitos demarcatórios e o projeto de duplicação da Rodovia BR 101 - trecho sul, objetivando mediadas compensatórias financeiras.

Chamo a atenção para as repetidas contradições existentes dentro dos múltiplos relatórios antropológicos, que dão sustentação às conclusões finais da FUNAI no processo demarcatório, razão pela qual se faz necessário o uso da repetição das mesmas contra-argumentações referentes aos assuntos discorridos nesta análise. 


É recomendável  a leitura desta análise a partir da primeira página para que o leitor acompanhe a cronologia dos fatos. Somente a partir de uma leitura criteriosa serão compreendidas as irregularidades contidas neste processo demarcatório, bem como, claramente virão à tona os reais  objetivos da demarcação para uma reserva indígena no acidente geográfico desqualificado para fins de habitação, denominado Morro dos Cavalos localizado no Distrito da Enseada de Brito, município de Palhoça – SC.

PROCESSO DEMARCATÓRIO/FUNAI/BSB Nº 2359/93 - Vol. nº 1.

Folha 02 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

 (...)“No começo deste mês (18.03.1992 – nota do denunciante), a comunidade Guarani de Morro dos Cavalos procurou-nos, informando-nos que estão sendo ameaçados” (...). 

DISCUSSÃO: Ladeira, através da carta transcrita acima, envia um ofício para a FUNAI informando que uma pretensa comunidade indígena havia lhe procurado. É fato comprovado por testemunhas, quantas forem às  necessárias, que o no ano de 1992 não residia nenhum indígena no Morro dos Cavalos. A informação no início do processo demarcatório é falsa. 
Folha 03 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

DISCUSSÃO: A ONG - CTI a partir de um levantamento antropológico denominado “ÁREAS GUARANI DO LITORAL DE SANTA CATARINA”, foi a responsável por deflagrar na FUNAI os estudos de identificação de Terra Indígena – TI, dando inicio portanto, ao processo demarcatório do Morro dos Cavalos FUNAI/BSB/2359/93. 
Folha 04 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“Universidade Federal de Santa Catarina

ETNOLOGIA BRASILEIRA

   Prof. Sílvio Coelho dos Santos

Levantamento Etnográfico de um grupo Guarani”.
  “LEVANTAMENTO DE UM GRUPO GUARANI

  “DEZEMBRO DE 1975”.
  “ALUNA: Rosa M; B.  Bott”. (Trabalho de conclusão de curso)”.
Folha 05 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“O presente Levantamento resultou de visitas a um grupo de descendentes de índios Guarani, que vive no Morro dos Cavalos, junto a Br 101 (...)”.

DISCUSSÃO: O texto acima (descendentes) demonstra a mestiçagem do grupo. Na realidade uma família de mestiços fruto da união de brancos do local com Guaranis Nhandéva vindos do Paraguai, integrados a cultura e a sociedade da região.

Folha 06 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“(...) Junto  à estrada BR-101, no local Morro dos Cavalos, vive um grupo de descendentes de índios Guarani. Na beira da estrada, numa subida acentuada, um trilho às vezes marcado por escada cavada na terra, leva à casa do Grupo”.
DISCUSSÃO:  A informação acima demonstra a localização do grupo que no ano de 1975 ocupava a faixa de domínio do DNER.  É importante dizer que este grupo, anteriormente vivendo em Tijuquinhas (Ver folha 09 deste Processo Demarcatório Vol. 1, 2º parágrafo), as margens da Br 101, acompanhava a execução da rodovia, e mantinha com os funcionários  da obra e do DNER uma relação de mendicância. Recebiam alimentos e acompanhavam a obra sempre buscando abrigo na faixa de domínio. (Ver depoimentos dos ex-funcionários do DNER).

Folha  07 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“Os limites que Júlio Moreira mostrou como sendo terra dele, é uma nesga de terra com uns trinta metros de largura por uns 70(setenta) metros de comprimento. À direita para quem sobe, o terreno é limitado por uma cerca de arame farpado”.
DISCUSSÃO: No texto acima surge a primeira medida 2.100 m² referente à área recentemente ocupada pela família indígena, no ano de 1975 .  Depois surge, a revelia ou sem a participação da comunidade envolvida, a nova dimensão de 164.000 m² (cento e sessenta e quatro mil metros quadrados).    Posteriormente a FUNAI amplia para 1.210.000 m² (um milhão  duzentos e dez mil metros quadrados),  e por último, em dezembro de 2002, a FUNAI publica no Diário Oficial da União a nova dimensão da área, desta vez de 19.880.000 m²  (dezenove milhões oitocentos e oitenta mil metros quadrados). Lembrando: sempre sem consultar os proprietários, a comunidade envolvida, ou qualquer instituição afim.
Folha  09 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:


“Júlio Moreira(1), o mais velho do grupo, tem sessenta e oito anos. É filho de Guarani vindo do Paraguai durante a guerra (...)”.
DISCUSSÃO: No texto acima, bem como no texto da folha 10 deste Processo Demarcatório Vol. 1 (“Relações com outros índios:”), e também na folha 23 (“Júlio Moreira, pai de Hamilto, (...), teriam nascido na própria região do morro dos Cavalos onde criou toda a sua família”) a autora informa erroneamente  a procedência e a nacionalidade do chefe desta família indígena. A autora  quer dizer que apenas o pai de Júlio Moreira era paraguaio. Sabe-se que o chefe desta família indígena, Júlio Moreira era Paraguaio com certeza, nascido no Paraguai, segundo seus próprios familiares informam na folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1.  Note também que a filha do chefe da família informa também as razões pela qual esta família deixou o Paraguai e veio para o Brasil. Vide folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1 (“COORDENADORIA DE TERRAS INDÍGENAS/SG/MIRAD, Informação técnica nº 68. NOTÍCIA SOBRE A QUESTÃO DA TERRA E AS CONDIÇOES DE VIDA DOS GUARANI E MESTIÇOS DO MORRO DOS CAVALOS/Palhoça/SC*”). Ver também: A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 - Trabalho Conclusão de Curso de Ciências Sociais UFSC.  “A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui basicamente por parte da descendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³”. (...) “Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam 9 pessoas”. (Coutinho, 1994:18).

Folha  10 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Não vêm outros aqui. São caboclos que falam que nem nóis. Eu só falo poucas palavras como pedra(...), fogo (...)” “Disse Júlio Moreira, que o pai é quem falava Guarani, que morrera cedo e assim não aprendeu a falar muito o Guarani com o pai. Os filhos não falam o Guarani”. “Eles são daqui mesmo. Nasceram e cresceram em Tijuquinhas e Morro dos Cavalos”.
DISCUSSÃO:  A autora no texto acima tenta passar  ao leitor a crença de que o indígena chefe da família Júlio Moreira e seus filhos, já residiam na região há tanto tempo quanto o necessário para esquecer ou  desaprender a língua Guarani, adquirida  no  Paraguai.

Sobre os filhos não falarem o Guarani veja o que diz a texto de Conclusão de Curso de Ciências Sociais pela UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina de Maria Rosa Coutinho – A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA – 1994: 
“INTRODUÇÃO. Dona Rosalina, (filha de Júlio Moreira chefe da Família) Nhandéva está casada com um homem não índio e sabe falar perfeitamente a língua Guarani”.   (Coutinho, 1994:7).

Folha  11 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“O padrão de vida é precário, as terras que ocupam não estão legalizadas, (...). Não recebem assistência alguma da FUNAI, órgão governamental responsável”.
DISCUSSÃO: Esta família indígena assentada a 30 Km do centro da Capital do Estado de Santa Catarina Florianópolis, as margens da mais importante rodovia do sul do Brasil, visível a qualquer cidadão que por ali trafegasse, se residisse  a dezenas de anos no Morro dos Cavalos, ou até mesmo sendo nativa da região, como alegam os autores deste Processo Demarcatório Vol. 1 nas folhas nº 26 e 27, porquê então a FUNAI não dispensou nenhuma ajuda a esta família?  A resposta é óbvia: esta família recentemente havia chegado ao Morro dos Cavalos, e antes disso não havia indígenas na região ao contrário da alegação dos autores desse Processo Demarcatório Vol. 1.

Folha  15 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“RELATÓRIO PROJETO GUARANI/CTI/1991”.
Maria Inês Ladeira – 1991.

“2. ALDEIAS DO LITORAL DE SANTA CATARINA”.
Folhas 19 e 20 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“PALHOÇA”

“Município de Palhoça, cerca de 500m da Br 101 há 20 Km do município de Biguaçu.  Vive uma família: D. Ana, sua filha Natalia, seu filho Pedro, genros e netos, Partiram em 1990 (cerca de oito meses atrás) da aldeia da Cutinga (Paranaguá-PR) e foram para Santa Catarina. (...) D. Ana  e sua família se instalaram então num terreno cerca de 1,5 Km da estrada, no município de Palhoça. (...) Dona Ana nasceu na Argentina. (...) É parente próxima do grupo de Kirimaco (aldeia de Brusque) que também são originários da Argentina (...)”.


DISCUSSÃO: Ladeira, a coordenadora do processo demarcatório afirma a origem e a época (1990-1991) em que surgiram os primeiros Mbyás no município de Palhoça que posteriormente, seriam transferidos para o Massiambu local ao lado do Morro dos Cavalos. Note que a partir de agora não são mais os Nhandévas o grupo indígena em discussão mas sim os Mbyás, um grupo distinto dos Nhandévas que passarão nas proposições subseqüentes deste processo demarcatório, a ser citados como os seculares e tradicionais habitantes da região.
Folha  23 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“MORRO DOS CAVALOS”
“Moram atualmente duas famílias de um grupo maior, uma família extensa que, há muitos anos, se instalou nesse lugar. (...) são Guarani Nhandéva ou Xiripa. Júlio Moreira, pai de Hamilton, de Lurdinha e de Rosalina (Morro dos Cavalos), segundo informação de seus filhos, teria nascido na própria região do Morro dos Cavalos onde criou toda sua família”.
DISCUSSÃO:  Ladeira informa  no texto acima erroneamente a nacionalidade e a origem do chefe desta família indígena, no intuito de fazer valer a premissa constitucional da tradicionalidade e da permanência do uso da terra. Sabe-se que o chefe desta família indígena era Paraguaio. Júlio Moreira veio do Paraguai, segundo seus próprios familiares informam na folha nº 41 deste mesmo Processo Demarcatório - Vol. nº 1: (“Um grupo de treze pessoas, sendo oito Guarani, um branco e quatro mestiços vive na localidade conhecida como Morro dos Cavalos, junto a BR 101, a aproximadamente 35 Kms. Ao sul de Florianópolis, e situada no município de Palhoça, SC.Esta população se constitui basicamente por parte da descendência do casal Guarani (Mbyá) Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai, (...) Segundo informações de Rosalina Moreira seus pais saíram do Paraguai ‘porque estavam destruindo tudo por lá’ ”. 

Note também que a filha do chefe da família, Rosalina, informa as razões pela qual esta família deixou o Paraguai e veio para o Brasil. Vide folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1 (“COORDENADORIA DE TERRAS INDÍGENAS/SG/MIRAD, Informação técnica nº 68. NOTÍCIA SOBRE A QUESTÃO DA TERRA E AS CONDIÇOES DE VIDA DOS GUARANI E MESTIÇOS DO MORRO DOS CAVALOS / Palhoça / SC*”). 

A seguir uma breve bibliografia sobre o tema “tradicionalidade da ocupação indígena” no Morro dos Cavalos: 

A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 – Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Sociais UFSC.  

“A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui basicamente por parte da descendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³” (...) “Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam 9 pessoas”. (Coutinho, 1994:18). 

INDIOS E BRANCOS NO SUL DO BRASIL – a dramática  experiência dos Xokleng  de Silvio Coelho dos Santos-1973. “Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhece detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (1973:16). “Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. (Santos, 1973:33).

Nota: O trabalho acima foi realizado dentro da área do Parque do Tabuleiro em 1973, não foram identificados indígenas Guaranis pelo pesquisador Sílvio Coelho dos Santos.
VIAGEM PELAS PROVÍNCIAS DA SANTA CATARINA, PARANÁ E SÃO PAULO  (1858) de Robert Avé-Lallemant Tradução Teodoro Cabral-São Paulo, 1980. Itatiaia. Pôs-se o sol, soprou um frio vento da tarde e, quando chegamos a Rosário ou Enseada do Brito, estava a noite desagradável. A baía murmurava ao longe  e o  lugarejo meio ermo era despido de atrativos para os que chegavam. Bem junto à água numa casa grande e decadente, encontrei um senhor Militão, recepção amabilíssima e abrigo para homens e cavalos. (...) E assim, na manhã de 2 de junho, Rosário , coma sua igrejinha na Enseada do Brito, pareceu-me um delicioso lugar de destêrro. Na primeira hora deliciosa da madrugada, quando naquele solitário lugarejo, nem sequer um pássaro se mostrava, despedi-me do bondoso senhor Militão e viajei por meia hora ao longo da baía. ** Depois o caminho se elevou escarpadamente; ainda uma vez tive um pleno olhar retrospectivo sobre toda a Ilha de Santa Catarina. e segui pelo solitário caminho sa serra, (...) de um longínquo desfiladeiro, cujos picos e contrafortes forma graciosas cadeias e belas perspectivas, desce, no próximo vale, o Maçiambu”.  

“E todavia apresenta a região um ar de profundo ermo e abandono. Em parte alguma se encontra uma casa, mas apenas, aqui e ali, vestígios de plantações; o solo, obstinado, recusa  compensar qualquer esforço. Mesmo onde se comprime em floresta, o matagal é raquítico e coberto de parasitas de todas as espécies. de uma feita entrei em uma casa isolada, onde perguntei pelo caminho. Por estranha casualidade nela morava um casal  de suecos, um homem doente com a mulher; esta pareceu tão admirada de encontrar um estrangeiro, como eu de ver aqui uma colônia sueca. (...) , chegamos à chamada Guarda, primeiro ponto do litoral fora da Laguna de santa Catarina, num elevada saliência da costa. Aqui se passa, a cavalo, por água do mar, em torno de uma ponta rochosa e depois se acompanha uma duna, contra a qual bate furiosamente o oceano aberto. Pouco depois, porém, nos encontramos diante do escoadouro de um lago interior, a Lagoa de Embaú, que os cavalos têm de atravessar nadando, porém,  os homens tal qual em Maçiambu, passam numa canoa. O local é desesperadamente ermo”. 

(Pág 29-30).

Nota: No texto acima o autor, em 1858, não cita a presença de qualquer indígena de qualquer etnia na região do Morro dos Cavalos.
A Nova História de Santa Catarina de Silvio Coelho dos Santos -  1998, 4º ed.rev.ampl.-Florianópolis:terceiro milênio. (...) A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...) 

Nota: No texto acima o pesquisador Sílvio Coelho dos Santos muito  bem define quem eram os tradicionais habitantes do litoral de Santa Catarina.

A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS   GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 , trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Sociais UFSC.  “Em 1976, com o objetivo de obter dados sobre a situação sócio-cultural das comunidades inseridas no Parque Estadual, a FATMA fez um levantamento de toda a  área pertencente ao Parque, incluindo o Morro dos Cavalos. Este levantamento esteve sob a coordenação do antropólogo e professor da Universidade Federal de Santa Catarina, Silvio Coelho dos Santos, o qual relata:” “No alto do Morro dos Cavalos, BR 101, entre Palhoça e Paulo Lopes, vive uma família de índios Guarani há vários anos. Esta família é originária do Paraguai e atravessou todo o estado de Santa Catarina, numa lenta migração. Júlio Moreira, o chefe desta família é um índio Guarani do grupo Nhandéva. É viúvo há cerca de 15 anos e do seu casamento resultaram cinco filhos dos quais quatro são mulheres. As mulheres tiveram várias ligações maritais mais ou menos duradouras, resultando em diversos filhos”. (Santos,1976). (Coutinho, 1994:12). “apesar de todas estas constatações, alguns antigos engenheiros da FATMA, responsáveis pela administração do Parque até 1982, afirmam a inexistência de índios naquela área, na época da criação e legalização do Parque.(entrevista em 09/11/93)”.
(Coutinho, 1994:13). 

“Quanto às famílias indígenas existe uma discussão em torno da presença dos Guarani no Parque, uma vez que não são considerados pelos administradores da FATMA como índios da região. De acordo com o depoimento de um antigo coordenador do Parque da Serra dos Tabuleiros, os índios da região eram os Kaingang. “Os Guarani vieram há pouco tempo do Rio Grande do Sul” (entrevista em 11/11/93). Este mesmo entrevistado contesta a idéia de que os Guarani que vivem hoje no Morro dos Cavalos, ocupam, há mais de vinte anos, terras que hoje fazem parte desta reserva ambiental”. (Coutinho, 1994:14).

SOBRE A NECESSIDADE DE TERRAS PARA OS ÍNDIOS GUARANI DO LITORAL DE SANTA CATARINA:ESTUDO A PARTIR DO CASO MASSIAMBU de Maristela  D. Honczaryk Farias, Florianópolis, dezembro de 1997.Trabalho de Conclusão de Curso.  “Segundo COUTINHO (1994), um grupo Guarani Ñandeva chegou na região vindos do Paraguai, estabelecendo-se a princípio próximo dali na localidade conhecida como “cabeceira da Ponte”, às margens do Rio Massiambu e, posteriormente no Alto do Morro dos Cavalos”. ( Farias, 1997:26).

Continuação -

Folha  23 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1: 
“A aldeia Morro dos Cavalos foi cortada pela Br 101 e hoje a área  destinada aos índios tem cerca de 16,4 há 164.000m²”.
DISCUSSÃO:  Novamente o texto acima de Maria Inês Ladeira não corresponde à verdade. A informação acima é falsa e pode ser comprovada através do ofício encaminhado pelo DNIT, bem como, através dos relatos dos antigos moradores da região. Independente destas informações oficiais do DNIT, Ladeira desconhece que o Morro dos Cavalos  pertence ao Distrito da Enseada de Brito fundado em 1749, e que embora não existisse antes de 1970 uma rodovia pavimentada nno local citado por Ladeira, existia na época e permanece até hoje no mesmo local, a antiga estrada secular que ligava as comunidades litorâneas do sul. A constatação da existência desta estrada que continua sendo utilizada atualmente pode ser observada  in loco. 

Folha  25 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE OS GUARANI DO LITORAL DE SANTA CATARINA”.
“Os órgãos de proteção ao meio ambiente – FATMA – Fundação de Amparo e Tecnologia ao Meio Ambiente (órgão estadual) e IBAMA – Instituto Brasileiro de Apoio ao Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (órgão nacional) – ao contrário de outros estados, têm em Santa Catarina um parecer consensual quanto à ocupação dos Guarani nas Unidades de Proteção Ambiental, pelo menos com relação às duas comunidades Guarani Nhandéva, as mais antigas conhecidas: a de Mbiguaçu e a de Morro dos Cavalos, esta totalmente inserida dentro do Parque Estadual de Serra do Tabuleiro. Entendem que os índios fazem parte do mesmo eco sistema”.
DISCUSSÃO: Novamente o texto acima de Maria I. Ladeira falta com a verdade. Os reais posicionamentos dos órgãos ambientais, sediados em Santa Catarina, sempre foram contrários à ocupação indígena no que diz respeito ao Morro dos Cavalos, por considerarem a área inadequada. 
A FATMA - Fundação do Meio Ambiente, órgão ambiental da esfera estadual do Governo de Santa Catarina, impugnou este Processo Demarcatório, além de ter se manifestado diversas vezes, oficialmente, contrário à demarcação. O mesmo procedimento foi adotado pela Curadoria do Parque da Serra do Tabuleiro, através do Promotor de Justiça Dr. José Eduardo Cardoso. Dr. Cardoso, além da impugnação também denunciou a construção da escola indígena no Morro dos Cavalos no Ano de 2000. Ver o termo de acordo subscrito pela FATMA e pelo MPF -  Ministério Público Federal no ano de 1996, no intuito de remover a população indígena recentemente assentada no Morro dos Cavalos. Ver ainda a impugnação ao edital proponente a demarcação, promovida pela Prefeitura Municipal de Palhoça – SC.
A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima: 

A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 – Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Sociais da UFSC. “Quanto às famílias indígenas existe uma discussão em torno da presença dos Guarani no Parque, uma vez que não são considerados pelos administradores da FATMA como índios da região. De acordo com o depoimento de um antigo coordenador do Parque da Serra dos Tabuleiros, os índios da região eram os Kaingang. “Os Guarani vieram há pouco tempo do Rio Grande do Sul” (entrevista em 11/11/93). Este mesmo entrevistado contesta a idéia de que os Guarani que vivem hoje no Morro dos Cavalos, ocupam, há mais de vinte anos, terras que hoje fazem parte desta reserva ambiental”. (Coutinho, 1994:14).

A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 – Trabalho de Conclusão de Curso de Ciências Sociais da UFSC.    “Alguns técnicos da FATMA também não concordam com a ocupação por considerar o local inadequado aos Guarani. Neste sentido, o órgão encaminhou em 1996 solicitação ao CPC – Centro de Promotorias da Coletividade para a retirada do grupo”.
(Farias, 1997:26).

Folha  26 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Os Nhandéva de Santa Catarina, hoje, não identificam parentes no litoral sul se São Paulo e vice  versa, não mantendo atualmente nenhum intercâmbio social. Este fato talvez indique que os Nhandéva estejam estabelecidos secularmente nesses lugares”.
Nota: Ver folha 375 deste processo demarcatório - Vol. nº 1: 
“Como se descreve mais detidamente na anexa minuta de resumo, sabe-se documentalmente que, de 1975 até  1993, esta terra indígena foi ocupada por cerca de uma dezena de índios Nhandéva. A partir de 1994, teve início a ocupação dos Mbyá, que hoje somam mais de uma centena” (...) (2º parágrafo do  Relatório de Walter Coutinho JR. (Antrpólogo/DEID0DAF). 

DISCUSSÃO: No texto da folha 26 do processo demarcatório Vol. I, Maria I. Ladeira sugere a ocupação “secular” desta única família Nhandéva no litoral catarinense, visando novamente preencher os requisitos constitucionais da ocupação da terra, tradicional e permanente, conforme reza o artigo 231 da Constituição Brasileira. Esta posição de Ladeira, como pode ser comprovada no texto acima do Antropólogo da FUNAI, Walter Coutinho JR, autor do parecer final antropológico referente à proposição demarcatória deste processo demarcatório, contraria o que diz Maria Inês Ladeira na folha 375.
Na realidade os Nhandévas de Santa Catarina não se relacionam com os de São Paulo porque pertencem a outros grupos paraguaios, sem grau de parentesco com os grupos de São Paulo. Está comprovado que  chegaram ao litoral Catarinense, vindos do Paraguai conforme o que já foi demonstrado quando da discussão da Folha nº  09 deste processo demarcatório Vol. 1,: “sabe-se que o chefe desta família indígena é Paraguaio com certeza e veio do Paraguai, segundo seus próprios familiares informam na folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1.  Note também que a filha do chefe da família informa também as razões pela qual esta família deixou o Paraguai e veio para o Brasil. Vide folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1 (“COORDENADORIA DE TERRAS INDÍGENAS/SG/MIRAD, Informação técnica nº 68. NOTÍCIA SOBRE A QUESTÃO DA TERRA E AS CONDIÇOES DE VIDA DOS GUARANI E MESTIÇOS DO MORRO DOS CAVALOS/Palhoça/SC*”)”.
Para elucidar as opiniões contraditórias dos autores deste processo demarcatório, ver a seguinte bibliografia:

A IDENTIDADE ÉTICA NA DINÂMICA SOCIAL DOS GUARANIS NHANDÉVA de Maria Rosa Coutinho – 1994 - Trabalho Conclusão de Curso de Ciências Sociais UFSC.  “A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui basicamente por parte da decendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³”. (...) “Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam  9 pessoas”.
(Coutinho, 1994:18).

O Homem Índio Sobrevivente do Sul - Antropologia Visual - de Sílvio Coelho dos Santos – 1978. “Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasil”. 
Silvio Coelho dos Santos. (1978:60). 

A INTEGRAÇÃO DO ÍNDIO NA SOCIEDADE REGIONAL -A FUNÇÃO DOS POSTOS INDÍGENAS EM SANTA CATARINA- de Sílvio Coelho dos Santos – 1970. Universidade Federal de Santa Catarina.   “Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.

Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do Sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. 
Silvio Coelho dos Santos (1970:07).

INDIOS E BRANCOS NO SUL DO BRASIL  – a dramática  experiência dos Xokleng – de  Silvio Coelho dos Santos-1973.

“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhece detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (1973:16). (...) “Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. (Santos, 1973:33). Neste texto alusivo também ao Morro dos Cavalos o pesquisador  não cita a presença de Guaranis
VIAGEM PELAS PROVÍNCIAS DA SANTA CATARINA, PARANÁ E SÃO PAULO  (1858) de Robert Avé-Lallemant Tradução Teodoro Cabral-São Paulo, 1980. Itatiaia.  “A algumas léguas de São José a região se eleva bastante e apresenta viçosa vegetação. Abaixo de um pico de 2.500 pés de altura, ocorres o límpido Cubatão, rio não de todo pequeno, de curso rápido, que, entretanto, podemos atravessar a cavalo. À sua margem esquerda tornamos a encontrar a baía, ainda em região bastante conhecida; ao norte avistamos claramente Destêrro, de modo que em quatro horas de viagem na importante curva do caminho, para evitar os lugares pantanosos, viajáramos apenas três léguas. Demorei um pouco na casa do Coronel José Inácio, a quem devia entregar uma carta do Presidente. A casa nova, num alto,  oferece uma vista imponente sobre Laguna, digna por isso de ver-se. Todavia prossegui por mais uma légua. Pôs-se o sol, soprou um frio vento da tarde e, quando chegamos a Rosário ou Enseada do Brito, estava a noite desagradável. A baía murmurava ao longe  e o  lugarejo meio ermo era despido de atrativos para os que chegavam. Bem junto à água numa casa grande e decadente, encontrei um senhor Militão, recepção amabilíssima e abrigo para homens e cavalos. (...) E assim, na manhã de 2 de junho, Rosário , coma sua igrejinha na Enseada do Brito, pareceu-me um delicioso lugar de destêrro. Na primeira hora deliciosa da madrugada, quando naquele solitário lugarejo, nem sequer um pássaro se mostrava, despedi-me do bondoso senhor Militão e viajei por meia hora ao longo da baía. ** Depois o caminho se elevou escarpadamente; ainda uma vez tive um pleno olhar retrospectivo sobre toda a Ilha de Santa Catarina. e segui pelo solitário caminho sa serra, (...) de um longínquo desfiladeiro, cujos picos e contrafortes forma graciosas cadeias e belas perspectivas, desce, no próximo vale, o Maçiambu”.  (Pág 29-30).

“E todavia apresenta a região um ar de profundo ermo e abandono. Em parte alguma se encontra uma casa, mas apenas, aqui e ali, vestígios de plantações; o solo, obstinado, recusa  compensar qualquer esforço. Mesmo onde se comprime em floresta, o matagal é raquítico e coberto de parasitas de todas as espécies. de uma feita entrei em uma casa isolada, onde perguntei pelo caminho. Por estranha casualidade nela morava um casal  de suecos, um homem doente com a mulher; esta pareceu tão admirada de encontrar um estrangeiro, como eu de ver aqui uma colônia sueca. (...) , chegamos à chamada Guarda, primeiro ponto do litoral fora da Laguna de santa Catarina, num elevada saliência da costa. Aqui se passa, a cavalo, por água do mar, em torno de uma ponta rochosa e depois se acompanha uma duna, contra a qual bate furiosamente o oceano aberto. Pouco depois, porém, nos encontramos diante do escoadouro de um lago interior, a Lagoa de Embaú, que os cavalos têm de atravessar nadando, porém,  os homens tal qual em Maçiambu, passam numa canoa. O local é desesperadamente ermo”. (Pág 30).

NOTA:  Neste texto o autor no ano de 1858 descreve minuciosamente a região alusiva ao Morro dos Cavalos quando se refere à antiga Rosário, hoje Enseada do Brito.  Nesta descrição o autor não cita a presença ou sinais de habitantes indígenas, mesmo porque os tradicionais habitantes da costa de Santa Catarina já estavam extintos – sendo assim em 1858 também não havia Guaranis como sugere Ladeira - autora do relatório demarcatório em questão.
Continuação -

Folha  26 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1: 
“(...) Indica ainda a possibilidade de que alguns grupos familiares conservaram-se em parte de seu território desde a época da conquista”.
DISCUSSÃO: Esta possibilidade aventada por Maria Inês Ladeira denota o seu compromisso em faltar com a premissa fundamental da ética científica, a verdade dos fatos, no intuito de preencher as premissas do Artigo nº 231 da Constituição Brasileira: ocupação tradicional e permanente. 
Alguns questionamentos se fazem necessários a este respeito:

- Séculos se passaram e ninguém notou a presença de Guaranis Nhandéva no litoral Catarinense? 
- Somente surge o primeiro registro em 1973 ou 1975? 
- Os moradores da região da costa Catarinense nunca observaram a presença destes indígenas paraguaios antes de 1973 ou 1975?
É fato que os Nhandévas não são os tradicionais habitantes da costa catarinense. A bibliografia muito bem escrita por dezenas de grandes escritores naturalistas, indigenistas  e verdadeiros antropólogos está a disposição através de dezenas de milhares de páginas. Este material proporciona o conhecimento da distribuição dos povos indígenas da América do Sul relativo aos estados do Sul do Brasil,  Paraguai e Argentina.

A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima, demonstrativa da distribuição dos Tupis Guaranis em questão neste Processo Demarcatório Vol. 1; isto é: os Guarani Nhandéva, Kaiowa e Mbyá e os Tupi Guarani extintos denominados Carijó.

O Homem Índio Sobrevivente do Sul

Antropologia Visual.
Sílvio Coelho dos Santos – 1978
“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasil”.

Silvio Coelho dos Santos. (1978:60) .

A INTEGRAÇÃO DO ÍNDIO NA SOCIEDADE REGIONAL

-A FUNÇÃO DOS POSTOS INDÍGENAS EM SANTA CATARINA-

                          Sílvio Coelho dos Santos – 1970

“Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.

1) Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. 

(Santos, 1970:07).

A Nova História de Santa Catarina

4º ed.rev.ampl.-Florianópolis:terceiro milênio

                         Silvio Coelho dos Santos -  1998.

(...) A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...)

Índios-os indígenas que ocupavam a região Oeste eram as tribos Kaingang e Guarani. Os Kaingang eram habitantes dos campos de Palmas e, desde a instalação da colônia militar de Chapecó, tinham uma grande aldeia no lugar chamado Formigas (...). Alguns grupos Guarani também têm se movimentado para obter terras. Na zona litorânea, tendo como eixo a Br 101, diversos grupos Guarani estão conseguindo pequenas áreas de terras, através de apoio da várias entidades públicas e civis.(Santos,1998).

INDIOS E BRANCOS NO SUL DO BRASIL

                      – a dramática  experiência dos Xokleng -

                         Silvio Coelho dos Santos-1973

“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhecem detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (1973:16)

“No litoral, predominavam Tupi-Guarani, logo denominados de Carijó. No interior, nas florestas do vales e da enconsta e no planalto, viviam os Xokleng e os Kaingang, ambos integrantes do grupo lingüístico Jê. É provável,  entretanto, que outros grupos tribais realizassem incurssões nesse território. Conforme dissemos em outro lugar, (SANTOS, 1970:159): “ Os Carijó se espalharam no litoral(...) ocupando a lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. (...) Tudo indica que os europeus vieram interromper um fluxo de povoadores indígenas, de tradição Tupi-Guarani, que estavam a demandar as terras do Litoral, (pág. 28). (...) A escravidão associada às desumanas rázias que os europeus faziam sobre as indefesas aldeias, rapidamente aniquilou a população “Carijó” do litoral sul. (Santos, 1973:30).


 “Os Carijó se espalhavam no litoral (...) ocupando a Lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. Os Xokleng  tinham campos de caça que se estendiam ao Rio Grande, e às proximidades dos campos de Curitiba e Guarapuava. Os Kaingang disseminavam-se pelo norte do Rio Grande, pelos campos de Palmas, sertões do Tibagi e Ivaí e penetravam em São Paulo. Não se pode pensar, assim, que as tribos tinham um território definido, nem muito menos que elas formassem um único grupo local”. (Santos, 1973 :28).

“No primeiro século da conquista, entretanto, os “Carijó” foram dizimados ou levados para os mercados escravos de São Vicente. Na região de florestas e campos, da encosta ao planalto, permaneceram dois grupos tribais: os Xokleng e os Kaingang”. (Santos, 1973 :30).

“Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de 

Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. ( Santos, 1973:33).

“No momento em que os Xokleng começam a ingressar na História, eles ocupavam toda área existente entres o litoral e o planalto desde as proximidades de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, às proximidades de Paranaguá, no Paraná”.  (Santos, 1973:33).

“O pinhão, para eles, sempre foi a maior dádiva da natureza. Essa dádiva deveria, entretanto, ter sido disputada por vários grupos tribais e não há dúvida que as lutas entre Xokleng e Kaingang ocorreram em função do domínio desse território, onde o pinheiro era farto. Os Xokleng foram assim empurrados para a borda do planalto e daí para a floresta que cobria a encosta dos vales. A adaptação dos Xokleng ao novo habita, entretanto, não se deu plenamente.(...). Foram incapazes de criar meio para vencerem as correntes d’água mais volumosas; foram incapazes de desenvolver uma agricultura de subsistência na floresta. Adaptaram-se, contudo, às novas situações impostas pelo ambiente e especialmente pelo clima de insegurança que deveriam estar a viver, em virtude das constantes lutas com os inimigos índios que pretendiam disputar os territórios ricos do planalto”. (Santos, 1973:38).

“De outra parte, para a sociedade nacional chegara o momento de começar a explorar as terras incultas do sul, particularmente os vales litorâneos. A imigração é estimulada e rapidamente vários núcleos começam a surgir nas clareiras da floresta. Floresta que o Xokleng  imaginara como refúgio e onde ele tentava sobreviver como integrante de uma sociedade”. (Santos, 1973:39).

                             OS GRUPOS JÊ EM SANTA CATARINA

                                Silvio Coelho dos Santos-1963.

                           FLORIANÓPOLIS

“Os Kaingang são, lingüísticamente, filiados ao grupo Jê (4). (...), os grupos Kaingang aparecem com os nomes de Coroado,Guayaná, Bugre ou Tupi 95). Já as populações indígenas que durante todo século passado e início dêste ocupavam o leste catarinense – e que, hoje, encontram-se aldeadas e Pôsto Indígena “Duque de Caxias”, no município de Ibirama – são conhecidas pelos – nomes Xokleng. Xócrem, Botocudo, Bugre, Kaingang e Aweikoma (6).Em nosso trabalho chamaremos de Kaingang às populações que vivem no oeste catarinense, enquanto sob o nome Xokleng (7) nos referiremos aos contingentes que estão aldeados no leste. As razões desta diferenciação serão apresentadas no correr do projeto e, no momento, achamos ser suficiente dizer que a literatura insinua ser os Kaingang e os Xokleng culturalmente diferentes”. 

(Santos, 1963: 6).

“O século anterior fôra das visitas rápidas dos navegadores, a maioria dos quais preocupavam-se com o reabastecimento de seus barcos ou intentavam contra os “Carijós” a fim de suprirem  o mercado de escravos vicentista”. (Santos, 1963: 11).

“(...) e os moradores de lages só em cáfilas vêem a Laguna, para evitar o perigo de serem acometidos pelos índios, “bugres”, que infestam aquêles contôrnos e os de Laguna, como tem acontecido em Araranguá e outros lugares”(34). (Santos, 1963: 14).

“O govêrno planeja a colonização e em 1835 incentivava o povoamento do Vale do Itajaí. Arraias são fundados mas “as incursões dos bugres em Camboriú, matando e saqueando os moradores, afugentaram os colonos”(...). (Santos, 1963: 16).

“Com a primeiras bandeiras predadoras de índios que incursionaram pelo território catarinense, surgem  os primeiros relatos da reação tribal à conquista. Êsses relatos apontam os “Carijós”e os “Guarani”de Guaíra como alvo dos “paulistas” e dão-nos idéia sôbre as reações, ainda que estéreis, dêsses grupos. Os Kainganges, ao que tudo indica, nada sofreram, nem tampouco se opuseram a essas incursões. pelo contrário, notícias há que chegaram a se aliar aos bandeirantes visando combater os Guarani, seus inimigos.

(...) Sabemos que os Kaigang ocupavam o planalto oeste, desde S. Paulo até o rio Grande do Sul,  e os Xokleng – eram senhores de todo leste catarinense, com incursões ao norte Rio grandense e a grande parte do território do Paraná, especialmente à região de Palmas. Mas, na realidade, os dois grupos não tinham um território claramente delimitado, incursionando os Xokleng em vastas áreas ocupadas por Kaingang e vice-versa. E, segundo indicam as fontes históricas, não poucas guerras fizeram entre si, especialmente após a aliança – que os Kaingang fizeram com os “brancos”.

(Santos,1963: 20).

“Enquanto no oeste o “problema” Kaingang ia desaparecendo, no leste os Xokleng são o “terror”da frente agrícola que, pela metade do século XIX, começara a instalar-se – nos vales do Itajaí, Tijucas, Tubarão e adjacências”. (Santos, 1963: 24).

“Os Xokleng eram nômades. linguísticamente êsses – filiam-se ao grupo Kaingang (81) que outrora ocupava o oeste, desde S. Paulo até o Rio Grande do Sul. Como já vimos na secção anterior o habitat do Xokleng é a floresta do leste catarinense. Mas nem sempre os Xokleng viveram ali. Seu habitat primitivo parece ter sido os campos do planalto, onde viviam em aldeias, dedicando-se a caça a mantendo uma agricultura  que tinha o milho como produto principal (82). Por motivos històricamente desconhecidos (83)  os Xokleng foram expulsos dos campos e empurrados para as florestas  do leste, onde se adaptaram como nômades caçadores. Ao tempo da pacificação êles não praticavam nenhuma agricultura e suas casa não eram mais do que rápidos abrigos contra intempéries (84).

A bibliografia sôbre os Xokleng é realçada apenas pelos estudos do etnólogo Jules Henry (85), que conviveu com um grupo por 14 meses, entre 1932 e 1934. O resultado de suas pesquisas (86) encontra-se na obra Jungle People, editada em 1941, que apresenta e explica a cultura do grupo em têrmos psicológicos. Para lograrmos traçar os principais aspectos da cultura tradicional Xokleng, fixemos um levantamento dos dados apresentados por Henry. Através dêles pretendemos compreender o sistema social (87) do grupo a fim de avaliar quais os mecanismos que possibilitaram o “ajuste” dos padrões culturais  Xokleng frente à  sociedade brasileira – mais poderosa – que há 100 anos, pelo menos, os vêm envolvendo”. (Santos, 1963: 32-33).

                      - PROJETO URUGUAI -

                           Equipe Responsável:

             Prof. Dr. Silvio Coelho dos Santos

                 Prof. Dr. Paul Leslie Aspelin

“Alguns grupos litorâneos sobreviventes foram engajados como mão-de-obra nos empreendimentos agrícolas que se iniciaram ou foram empurrados para o interior do sertão”. (Santos et alli, 1978:1)

“Kaingang, denominação genérica que incluía historicamente tribos conhecidas como Guayana, Coroado, Bugre, Xokleng, Tupi e Botocudo-Aweikma. Atualmente podem ser divididos em Kaingang do Estado de São Paulo, pacificados em 1910; Kaingang meridionais (Estados do Sul), e  Xokleng (Santa Catarina).

(Santos et alli,1978: 6).

“Paraná (Área nº IX) - Área encostada às fronteiras com o Paraguai e Argentina, estendendo-se do sul do Mato Grosso ao Rio Grande do Sul. O rio Paraná e seus afluentes constituem o eixo dessa província. Zona de “campanha”e matas esparsas”. 

(Santos et alli, 1978: 6).

“(1) Para efeito deste trabalho, os Guaraní, que na classificação de Galvão estão incluídos na área Paraná, aparecem como migrantes e eventuais moradores das reservas Kaingang e Xokleng.

 (SANTOS, 1975:16)”. (Santos et alli, 1978: 7).

“A partir o momento em que os jesuítas e suas reduções foram destruídos, (...)  o comércio de gado existente à solta nos campos do sul serviu de motivo para manter o interesse dos paulistas na região. (...) foram disputar aos Kaingang o domínio dos campos naturais do planalto”. (Santos et alli,1978: 11).

“SANTOS (1975:23-25), analisa a situação atual dos Guarani, apresentando-os como um grupo que vive junto aos postos indígenas da região sul, mantidos pela FUNAI, atingindo um total de 878 indivíduos. Este grupo não tem um aldeamento permanente. Perambulam pela região, ora encontrando-se num posto, ora noutro. Ou, às vezes, na periferia de núcleos urbanos. Conforme este autor, “(...) esse contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes das antigas populações Guarani que, à época da Descoberta,  ocuparam o litoral do Brasil (1). Essa movimentação dos Guarani em direção ao litoral tem sentido religioso. Sabe-se que, em 1820 já haviam Guarani emigrados no litoral de São Paulo (2) (...). Essa situação particular dos Guarani leva-os a viver como verdadeiros marginais dentro das áreas indígenas. Não há na região sul um único posto para atendê-los. Todos os postos foram originalmente criados para atendes aos Kaingang ou aos Xokleng. Devido as disputas tribais, responsáveis pelos desenvolvimentos de muitos estereótipos que um grupo tem sobre o outro, os Guarani são muitas vezes identificados como intrusos, ou apontados como índios diferentes (...)

(1) “As população indígenas que viviam no litoral sul, à época da descoberta do Brasil, forma aniquiladas durante o correr do séc. XVI pelas doenças trazidas pela escravização e pelo próprio trabalho de catequese dos jesuítas”. (Santos et alli.1978: 15).

“O grupo Guarani, que em séculos passados dominava grandes extensões do Brasil Meridional, bem como do Uruguai, Argentina e Paraguai, hoje encontra-se reduzido a poucos milhares de indivíduos. Na região sul, sobrevivem confinados em Postos Indígenas, onde predomina a população Kaingang. Há, entretanto, muitos Guarani que vivem longe dos Postos Indígenas”. (Santos et alli,1978: 21).

OS TRINTA POVOS GUARANIS

Arnaldo Bruxel,1977.

“Por lei de Espanha, os índios não podiam ser levados para outros clima, longe de suas terras de origem. Portanto, a localização das Reduções não obedeceu a interesses políticos e nacionalistas, para a defesa das fronteiras.  (Bruxel, 1977: 25).

OS CARIJÓS: Lá nas Raízes





Theobaldo Costa Jamundá

Florianópolis: Instituto Histórico e Geográfico de Santa Catarina, 1987.

“LUCAS A. BOITEUX, Santa Catarina no século VXI, dá informação significante à página 60: “Os míseros indígenas no ribamar catarinense, chamados os Carijós dos Patos, como se mostrassem brandos e humanos. – Veja bem: “Os mais brandos e humanos do Brasil e, além disso, por habitarem a orla marítima mais facilmente abordável das terras sulinas, quase de todo abandonadas pelo seu donatário, foram os que, desde o início do povoamento europeu, pagaram a maior e mais cruel tributo à fúria escravagista, principalmente dos moradores do litoral paulista”. “ Milhares dessas infelizes criaturas escravizadas foram arrotear as fazendas da região citada e também às do Paraguai, para onde passaram a ser criminosamente encaminhadas e vendidas”. (Jamundá, 1987:19)

“HANS STADEN faz referência aos carijós. (...) – LUCAS A. BOITEUX, não só mostrou interesse como também deixou informações substanciais nos volumes seguintes: 1. Notas para a História de Santa Catarina. (...) 2. Os Patriarcas dos Carijós (...) 3. Pequena História Catarinense (Ilustrada) adotada oficialmente (...) 4. A História de Santa Catarina (...) 5. Santa Catarina no século XVI (...)”. (Jamundá, 1987:20).

 “E é importante anotar, o mesmo autor, no livro História de Santa Catarina. (...) Silvio Coelho dos Santos. História de Santa Catarina. 2a..edição. (Edição do autor) São Paulo, SP, 1977. Vem com a autoridade de cientista social, participante ativo no pequeno grupo defensor e guardião do Índio Brasileiro, ensinar como professor universitário: “Os motivos que permitiam aos portugueses organizar expedições de guerra justa contra os indígenas, logo se ajuntou outra forte razão”. “A necessidade de escravos para os trabalhos agrícolas que se iniciavam na colônia”. “E a parti daí, as bandeiras de caça ao índio tornaram-se comuns”. “Aqui no sul, os Carijós do litoral e os Guaranis que haviam sido aldeados pelos jesuítas sofreram vários ataques, fornecendo milhares de vítimas par ao mercado  de escravos que se instalou em São Paulo”.

(veja página 64) Outra afirmação de autoridade em História catarinense informa: “O litoral de Santa Catarina, então denominado Sertão dos Patos ou Terra dos Carijós, pela sua elevada população indígena, passou a ser o palco da investida de inúmeras expedições de caça ao índio”. (Veja WALTER F. PIAZZA, Santa Catarina: sua História. (...)”.  (Jamundá, 1987:22).

“Em Laguna antes de 1880”  - Livro tirado por João Leonir Dall’Alba do esquecimento para edição em 1979. (...) Na página 20 sob o título Notas,  quem quiser ler lerá: “4. Os índios Carijós tinham sido pacíficos”. “Mas, quase exterminados pelas contínuas razias de paulistas que escravizaram várias dezenas de milhares deles, tornaram-se arredios e ferozes adversários do branco”. “Não é de estranhar, pois, que haja gentio brado e vagabundo”. “Talvez já nem sejam Carijós ou Patos, mas Xoklens ou Botocudos, caçadores Nômades das florestas da orla atlântica”. ”Terríveis terão sido os combates”.  “Cindo escravos e, mais tarde um filho do fundador, forma mortos pelos bugres”. “Mas quantos deles tombaram diante das armas de fogo dos colonizadores? Os que sobraram internaram-se na floresta, onde sobreviveram mais dois séculos, quando colonos serranos e bugreiros completaram o genocídio iniciado pelos vicentistas”.  (Jamundá, 1987:22).

“Ingênuos, cooperadores, interessados; selvagens criaturas sem malícia e sem agressividades, os Carijós, estão na História como gente encontrada de Cananéia até a Lagoa dos Patos. E  assim é claro povoavam então Santa Catarina. (...) “O natural desta nação Carijó é o melhor e o mais dócil de todas as demais nações do Brasil, assim nas feições e proporção dos corpos como naqueles dotes que ficam na fundição da alma”.  

(...) E saberá que no porto da Laguna em 1635, o Pe. Inácio de Sequeira viu sessenta e duas embarcações ancoradas, esperando carga estimada em doze mil Carijós que seriam comercializados como escravos”.  (Jamundá, 1987:25). 

“E sobre estes bateu na tecla conhecida: A zona litorânea do Estado de Santa Catarina, no tempo da conquista, era habitada pelo Carijós. Habitavam a zona litorânea, bem como a Ilha de Santa Catarina, são descritos como homens simples de caráter pacífico”. “Procuravam passar a vida com muita alegria e pouco trabalho”. “Alimentavam-se da caça, da pesca e dos produtos naturais da terra”. “Possuíam também pequenas plantações de  verdura e raízes”. ”Vestiam apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. Pe. Rohr afirma peremptoriamente: “Por causa do seu caráter pacífico, os Carijós caíram vítimas dos Mamelucos Bandeirantes e foram rapidamente extintos por completo”.  (Jamundá, 1987:26).

“Carlos da Costa Pereira, acreditando pelas suficiências do saber sobre o passado catarinense, e sendo pesquisador de sensibilidade invejável, contribui na bibliografia sobre os Carijós, exatamente quando trata da fundação de São Francisco do Sul. A coleta aqui desenvolvida, foi extraída na tecitura de interpretação com base na Déclaration du Voyage de Gonneville onde se lê, de modo conclusivo, que os Carijós como povoadores da faixa litorânea entre Cananéia e a Ilha dos Patos (...) .E ainda mais afirma que Essomeric, filho do Chefe Arosca, foi um Carijó”. (Jamundá, 1987:27).

“Confesso que sei não poder oferecer bibliografia completa sobre os Carijós, porém ambiciono ficar relacionado com os que folhearam volumes e volumes, consumindo horas e horas com a finalidade de provar, que sobre eles, o pesado silêncio da ignorância, é  um problema pessoal de quem não os tem, exatamente aonde estão nas raízes catarinense, Estas fontes consultáveis que seguem, fazem a vez de contribuição (...) provocadora de atenção para a Criatura Carijoara, que por  serem criaturas natas de boa fé e mais sociáveis que os outros aborígenes brasileiros, forma dura e barbaramente escravizadas. Lamentavelmente, é uma das verdades da História Catarinense.

HANS STADEN, nasceu em Homberg, Efze, entre 1525 e 1528. (...) HANS STADEN, vem aqui destacadamente, porque viveu e conviveu a época e momentos com Carijós. E bem exatamente, passou na Ilha de Santa Catarina a 25 de novembro de 1550  - E alguém lhe disse: Estais no Porto de Jurumirim”.  (Jamundá, 1987:22).

      NOTAS PARA A HISTÓRIA CATHARINENSE

   Lucas Alexandre Boiteux

1912

“Os Tupis-Guaranis assenhorearam-se de quase todo o litoral brazileiro e, segundo Theodoro Sampaio, dominavam ainda o Valle do Paraná-Paraguay na sua média zona onde se limitavam com outras nações de procedência andina e lançavam colônias através dos valles do Araguaya, Tapajós e Madeira, alcançando o Amazonas cujo curso disputavam  e partilhavam  com outros povos desde a foz até grande extensão em direção ás cabeceiras, e ainda para além das Guyanas, no Valle do Orinoco, e nas Antilhas, entre os Carahibas, se encontravam reperesentantes delles”. (...)

 (Boiteux, 1912:44).

“A grande tribu dos Carijós  limitava-se ao nordeste com os Tupinikins , ao norte com os Guayanás, a noroeste com os Cai-acangs, a oeste com os guandos, e finalmente ao sul com os Tapes. (Tapis?). Querem alguns historiadores que a nossa costa tivesse sido também por uma tribu chamada – Patos . Os nossos chronistas antigos não se referem a ella. A confusão provem de terem sido denominados- dos Patos-  a Bahia e porto de Santa Catharina, que lá habitavam, diziam- os índios dos Patos, e d’ahi os índios Patos, os Patos, etc. O P. Simão de Vasconcellos nos explica que esta tribu era a mesma dos Carijós e que assim a denominavam porque habitavam a costa”. (Boiteux, 1912:45).

“Esta nação parece que foi bem numerosa, pois uma cata da Câmara de S. Paulo de 13 de janeiro de 1606 affirma que os Carijós “ podem ser duzentos mil homens de arco”. (Boiteux, 1912:46).



HISTÓRIA DE SANTA CATARINA

Oswaldo R. Cabral-1970

“Os aborígenes que viviam na costa o sul da  Capitania de S. Vicente, desde Cananéia até o Rio Grande, constituíam a nação Carijó, à época da descoberta, e todos os que tiveram contacto com êles afirmaram que eram “ o melhor gentio da costa”. (...) (Cabral,1970:32).

“ O Padre Leonardo Nunes foi para os Carijós o abaré-bebê- o padre que voa-tantas foram as suas viagens às tabas do Gentio. Em 1553, coube-lhe ir buscar em Santa Catarina, a mando do Governador, as senhoras que faziam parte da malograda expedição de Juan de Salazar, levando-as para São Vicente. Achou o Jesuíta entre os Carijós alguns que já eram cristãos, catequisados anteriormente  pelos frades Bernardo Armenta e Alonso de Lebron”. (...) (Cabral,1970:33).

OBS. Oswaldo R. Cabral – 1970- no livro HISTÓRIA DE SANTA CATARINA descreve a vinda de inúmeros padres jesuítas a ilha de Santa Catarina e todos mencionam a presença dos Carijós. Especialmente o padre jesuíta Inácio Serqueira  em 1635. “ Deixou o Pe. Siqueira longa e curiosa descrição das terras catarinenses, principalmente da ilha, bem como dos Carijós, seus costumes e crenças”. (...) (Cabral,1970:37).





BOTOCUDO: UMA HISTÓRIA DE CONTATO

        Alexandre Machado Namem

      Editora da UFSC

  1994
“A área indígena de Ibirama foi criada em 1926 para aldear os Botocudos (segundo URBAN, 1978, a Facção Rakranò, (... ) A área foi titulada em vinte e seis de outubro de 1965 pelo Governo do Estado de Santa Catarina, em favor dos Botocudos, (...) (SANTOS, 1973). (Namem,1994:25).

“O outro grupo, de acordo com URBAN, 1978, a facção Angyidn, jamais foi contactado, refugiando-se até a década de 1960 na região de Anitápolis (Estado de Santa Catarina), a sudoeste da Serra do Tabuleiro. Possivelmente se extinguiu, devido à ocupação da serra do Mar no sul do estado de Santa Catarina por integrantes da sociedade nacional”. (SANTOS, 1973: 154-72). (Namem,1994:27).

“Na década de 1950, chegaram à área indígena, (Ibirama) vindos das fronteiras do Paraguai e Argentina (SANTOS & Muller, 1981:16), índios Guarani que se encontram até hoje aí aldeados. Como pude registrar em pesquisa de campo, alguns entre o Guarani que vivem na área vieram também de outras áreas indígenas dos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul”. (Namem,1994:30).

TRAGÉDIAS EURO-XOKGLENG E CONTEXTO

                             Dorvalino Eloy Koch-2002

“Antigamente... em tribos maiores ou menores, nômades ou semi-nômades, próximas ou distantes umas das outras, pacíficas ou conflitantes, os índios catarinenses ocupavam todos os atuais território do Estado, se bem que de modo muito espaçado e com delimitações vagas. São dois os seus principais grupos:

a) A Nação Tupi-Guarani (=os carijós), espalhados em toda a região litorânea. Viviam da caça, coleta e pesca. Falavam o Tupi, conhecido como língua brasílica.(...).

b) Os índios do Grupo Jê ocupavam toda as regiões, menos a  litorânea. Os xokleng usufruíam principalmente da região Silvana.

“Consabido é que genocídio significa a destruição física total ou parcial, direta e indireta de um grupo étnico. Acabou-se de registrar algumas dezenas dos milhares de genocídios de extermínio total praticados nas Américas, notadamente, no Brasil. O extermínio dos Tupi-Guarani (carijós) nas regiões litorâneas de Santa Catarina, executado pelo bandeirismo paulista, foi, por sem dúvida, um genocídio de destruição total. (...). (Koch, 2002:71).

TRATADO DESCRITIVO DO BRASIL EM 1587

Gabriel Soares de Sousa

Edição castigada pelo estudo e exame de muitos códices manuscritos existentes no Brasil, em Portugal, Espanha e França, e acrescentada de alguns comentários por Francisco Adolfo de Varnhagen.

Editora da Universidade de São Paulo

“Gabriel Soares de Souza chegou ao Brasil em 1569. Foi Senhor de Engenho na Bahia. Era extremamente observador e devia ser homem de boas leituras porque seu livro não somente é sòmente uma das mais valiosas fontes de informações sobre o Brasil de seu tempo, mas ainda um dos mais bem escritos, contendo algumas expressões que o leitor jamais esquecerá. É o primeiro cronista civil da terra. Alguns episódios da história só são conhecidos através de suas páginas. Capistrano de Abreu chamou esta obra “a enciclopédia viva do século XVI”.

“Já fica dito como os tamoios são fronteiros de outro gentio, que se chamam os guainases, os quais têm sua demarcação ao longo da costa por Angra dos Reis, e daí até o rio de Cananéia, onde ficam vizinhando com outra casta de gentios, que se chama os carijós” (...). (Sousa, 1587:115).

“Em que se declara a costa da Cananéia até o rio de São Francisco. (...) Por êste rio entra a maré muito, por onde se navega  com barcos , no qual se metem muitas ribeiras.  Êste rio tem grandes pescarias e muito marisco, e a terra ao longo tem grandes pescarias e muito mariscos, e aterra ao longo tem muita caça (...) A terra deste rio é alta e  povoada de gentio Carijó” (...) 

(Sousa, 1587:117).

“Em que se declara a terra que há de Itapucuru até o rio dos Patos. (...)  êste rio é muito grande, cuja boca se serra com a ilha de Santa Catarina, (...)  e o rio é mui provido de marisco, e tem grandes pescarias até onde possuem a terra os carijós, daqui por diante  é a vivenda dos tapuias, e está por marco uns e outros êste rio dos Patos”. (Sousa, 1587:118).

“Em que se declara parte dos costumes dos carijós. (...) Êste gentio possui esta costa deste rio da Cananéia, onde parte, com os guaianases, na qual se fazem uns aos outros mui contínua e cruel guerra (...) Êste gentio é doméstico, pouco belicoso, de boa razão; segundo seu costume não come carne humana, nem mata homems brancos (...) Vivem estes índios em casas bem cobertas e tapadas com casca de árvores, por amor do frio que há naquelas partes. Esta gente é de bom corpo, cuja linguagem é diferente da de seus vizinhos”. (...) (Sousa, 1587:115).

O GUARANI:

-Uma bibliografia etnológica-

Bartolomeu Melià

Marcos Vinícius de Almeida Saul

Valmir Francisco

Santo Ângelo: Centro de Cultura Missioneira, 1987.

“Recentemente os próprios índios Mbyá, Lorenzo Ramos, Benito Ramos e Antonio Martínez (1984), deram a conhecer uma série de textos, orações e rezas, da mais pura e profunda tradição mística guarani, palavras que resplandecem e brilham com um fulgor que não embaciaram as privações nem a discriminação que sofreram esses Mbyá, outrora no Paraguai e, hoje radicados em Missiones, Argentina”. (Melià et alli, 1987: 47).

“Etnologia Argentina é uma sistematização bem organizadas das fontes históricas sobre os índios das várias regiões.(...) (Lafone Quevedo 1909:177). Embora discutível em algumas de suas hipóteses, o estudo chega a conclusões que podem ser retidas: “la gran familia Guarani no es sino un incidente  étnico en el estuario de Rio de la Plata, que sólo se encuentra en algunas de sus islas y en partes de la tierra firme inmediata; la gran nación guarani é propria del Paraguay, y de las provincias Brasilienses Santa Catalina y Paraná, interpenetradas estas dos últimas con tribus de las grandes naciones Guayaná y Cariyó (ibid.:24)”. (Melià et alli, 1987: 56).

AS LENDAS DA CRIAÇÃO E DESTRUIÇÃO DO MUNDO COMO FUNDAMENTOS DA RELIGIÃO DOS APAPOCÚVA-GUARANI

Curt Unkel, Curt  Nimuendaju

Tradução de Charlotte Emmerich & Eduardo B. Viveiros de Castro.

São Paulo, 1987.

“Os índios Guarani são tão conhecidos, que pareceria supérfluo escrever ainda mais alguma coisa a seu respeito. Os especialistas têm-se ocupado com eles relativamente até demais, a tal ponto que o estudo minucioso desta nação e de sua língua fez com que se descuidasse de todas as outras nações da região. Já em 1602 os jesuítas, a partir do Paraguai, começaram a catequese destes índios”.

 (Nimuendaju, 1987: 3).

“O habitat original dos Apapocúva situa-se na margem direita do baixo Iguatemi, no extremo sul do Estado de Mato Grosso. Não há tradição que afirme ter a horda estado submetida como as outras ao domínio dos jesuítas, nos séculos XVII e XVIII. Isto pode, contudo, ser considerado possível, devido à vizinhança imediata de sua região com as missões de Ontiveros e Guairá, assim como devido a alguns, indícios quase apagados de um contato muito remoto com o cristianismo. Relatos sobre os “Tupi” antropófagos sugerem que talvez os Apapokúva também tenham sofrido os assaltos dos paulistas e de seus aliados, os Tupi da costa. (Nimuendaju, 1987: 8).

“Os antigos  habitantes do litoral já estavam há muito extintos;  Já em 1585 os moradores de São Vicente pediram permissão à Câmara de São Paulo para guerrear contra os Karijó; mas somente no princípio do século XVII a tribo foi subjugada e aniquilada pelos paulistas (Azevedo Marques: Apontamentos Históricos etc. da Província de São Paulo. A lembrança dos Karijó antropófagos e da atuação do Pe. José de Anchieta entre eles persiste ainda hoje nos habitantes do litoral paulista”. (Nimuendaju, 1987: 9).




aspectos fundamentais da cultura guaraní 

egon schaden - 1962
“Os Guaraní do Brasil Meridional podem  ser divididos em três grandes grupos: os Ñandeva (aos quais pertencem s Apopokúva, que se tornaram famosos pelo trabalho de Curt Nimuendaju²). Os Mbüá e os Kaiová. (Schaden,1962:10)

Em que pese a ligeiras variações entre as numerosas aldeias, a divisão em três subgrupos se justifica por diferenças sobretudo lingüísticas, mas também por peculiaridades na cultura material e não-material. (Schaden,1962:10)

Nãndéva (os que somos nós, os que são dos nossos) (...).Mas é a única autodeterminação usada pelas comunidade que falam o dialeto registrado por Nimuendajú com o nome de Apapokúva.  pelos Mbüiá é apelidado de Txiripá í, os “Txiripàzinhos”5. (...). Em  duas aldeias do litoral paulista (Itariri e Bananal) vivem Ñandeva  (...) O mesmo vale para os Ñandeva da aldeia de Araribá, perto de Bauru (...). Estive com os Ñandeva de Dourados e, no extremo sul de Mato grosso, a poucos quilômetros da fronteira paraguaia, os visitei na aldeia Jacareí ou Pôrto Lindo, que, segundo indicações de Nimuendajú, deve corresponder aproximadamente ao ponto de partida das migrações Apapokúva”.  (Schaden, 1962:10).

“Mbüá (“gente”) é a autodenominação mais usada pelos Guarani conhecidos na biblgrafia como Kainguá, Kaiuá etc. e a que os Ñamdéva chamam Tambéopé 6 (“chiripá largo) ou Txeirû, Ñameirû (“meus” ou “nossos amigos”). (...) Entre os Paraguaios são conhecidos pelo apelido de Baticolas, em atenção ao chiripá que usam entre as pernas. (Schaden, 1962:11).

(...) Ao sul de Santos vivem duas hordas de Mbüa nas aldeias de Rio Branco e Rio comprido (perto de Itariri). Vieram do Paraguai meridional nos últimos três decênios. No oeste dos estados brasileiros de Santa Catarina e Paraná encontram-se por sua vez uma série de hordas Mbüá. Estive com êstes índios no pôsto de Xapecó a na aldeia de Palmeirinha. Finalmente, contam-se ainda numerosos Mbüá na região florestal do leste paraguaio, especialmente no território de Guaíra, mas também  na parte setentrional da Argentina e no Rio Grande do Sul”. 

(Schaden, 1962:11).

Kayová pertencem  é o terceiro grupo, também conhecido como Teüi e Tembekuá 8. (...) Hoje os Kayová parecem estar confinados a uma série de aldeias do Sul de Mato Grosso (como Dourados, Panambi, Teicuê, Taquapiri, Amambaí e outras) e de regiões contíguas do Paraguai. (Schaden, 1962:11).

(...) Não há notícia de que os Kaiová tenham chegado, em suas migrações, até a costa do Atlântico 11. (Schaden, 1962:12).




História da Companhia de Jesus no Brasil

Serafim  Leite, S.I.

Imprensa Nacional 1945.
“Estende-se o Distrito dêste gentio, por espaço de cento e sessenta léguas por costa, que corre de Nordeste a Sudoeste, que tantas se contam desta ilha de S. Catarina até o Rio da Prata e vai entestar com os charruas;e, de Oriente a Poente ficam metido os Carijós entre dois paralelos, que os cingem pelo Oriente o mar  oceano, e pelo Poente uma nação mui fera de Tapuias, que chamam GUAIANÁS”. 

(História da Companhia de Jesus no Brasil, Serafim  Leite, S.I. Vol. VI , Imprensa Nacional  1945).

OBS. Por ser uma obra rara, essa publicação não pode ser fotocopiada. Entre as páginas 495 a 523  o escritor relata a descrição minuciosa dos índios Carijó feita pelo Padre jesuíta Inácio Cequeira no século XVI.

Continuação -
Folha 27 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Também os Nhandéva de Mbiguaçu se instalaram no litoral Catarinense neste século, conforme dados apresentados por Alcindo no relato de sua história de vida”.
DISCUSSÃO: Não estamos nos propondo discutir a reserva Nhandéva de Biguaçu. Porém cabe uma observação para desqualificar  mais uma informação falsa de Maria Inês Ladeira.  Segundo moradores de Tijuquinhas e de Biguaçu, bem como dos antigos funcionários do DNER, a primeira constatação de indígenas nesta região é a própria família do indígena Moreira, residente na década de 1960  na faixa de domínio do DNIT em Tijuquinhas. Posteriormente no início da década de 1970, após o falecimento da esposa de Júlio Moreira sua família viria a se mudar para a faixa do acostamento da BR 101 no Morro dos Cavalos. Este movimento, como citado anteriormente, acompanhava o andamento das obras de pavimentação da BR 101. 
Ainda sobre Biguaçu/Tijuquinhas os moradores mais antigos desconhecem qualquer  relato sobre a presença de indígenas na região em tempos pretéritos aos da família Moreira. 
Folha 30 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Na verdade, segundo as informações de alguns Mbyá, os moviemtos migratórios têm se acelerado ultimamente e atraído, ao litoral do Brasil, muitos Mbyá de Missiones (Argentina) e do Rio Grande do Sul que consideram a Mata Atlântica o lugar ideal para se estabelecerem”. Para alguns Mbyá que já definiram seu lugar há algum tempo, esses novos movimentos são extremadamente religioso, revelando certo fanatismo, se pensarmos que algumas famílias acampam meses seguidos em lugares altamente perigoso como à beira da estrada BR 101,” (...)
DISCUSSÃO: A justificativa dos “movimentos migratórios” está embasada, segundo alguns antropólogos, em movimentos “extremadamente religiosos”. 
As considerações bibliográficas sobre o tema religiosidade devem ser demonstradas de forma mais acurada, em virtude de alguns antropólogos utilizarem esta argumentação  para justificar a ocupação de qualquer localidade geográfica do  território dos estados do sul e do sudeste Brasileiro, por qualquer tribo ou grupo indígena provenientes do Paraguai e Argentina falante da Língua Guarani.  Esta argumentação pífia, casuística e sem embasmanto científico, utilizada pelos antropólogos da FUNAI e da UFSC, por sugerir a ocupação indiscriminada do litoral brasileiro por todos os variados grupos Guaranis do Paraguai, coloca em cheque a totalidade da bibliografia escrita ao longo dos séculos afeta a distribuição territorial das populações indígenas sul americanas. 

No que diz respeito a tradicionalidade da ocupação da terra em função das variadas e distintas culturas dos povos Guaranis, alguns antropólogos extrapolam esta classificação lingüística Guarani utilizando-a para unificar as diferentes tribos de culturas, hábitos, ritos e dialetos diferentes.
Obviamente todas estas distintas culturas são por definição lingüistica denominadas Guarani. Agrupá-las em uma única distribuição geográfica no caso deste processo demarcatório o litoral de Santa Catarina, é pelo menos falta de ética científica, interesses pessoais acadêmicos e má fé.

A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima:

“A grafia das denominações tribais obedece às normas da convenção assinada no Rio de Janeiro em 14 de novembro de 1953 (...)”.(Schaden, 1962:9).
“Os especialistas no conhecimento das línguas (lingüistas) expressam as semelhanças e diferenças entre elas através da idéia de troncos e famílias linguísticas. Quando se fala em tronco, têm-se em mente línguas cuja origem comum está situada há milhares de anos, as semelhança entre elas sendo muito sutis. Entre línguas de uma mesma família,  as semelhanças são maiores, resultado de separações ocorridas há menos tempo”. (Instituto Socioambiental.) www.socioambiental.org/website/pib/portugues/indenos/divers.htm (pag.01).
“A maioria das populações indígenas encontradas pelos desbravadores quinhentistas em terras da bacia platina falava dialetos do idioma Guaraní1 , estreitamente afim ao linguajar das chamadas tribos Tupí, que dominavam quase todo o litoral brasileiro e grandes extensões do interior. À unidade lingüística daquelas tribos meridionais corresponde relativa unidade cultural. Todavia, a existência de diferentes denominações para subgrupos regionais e, talvez a grande mobilidade espacial, produzindo notável dispersão, são  os principais fatôres responsáveis pela opinião, bastante comum, de que se trata de outras tantas tribos distintas”.
“Resumindo pode-se dizer que a tribo Guaraní, que em séculos passados dominou em grande extensões dos estados meridionais do Brasil e em territórios limítrofes do Uruguai, da República  Argentina e do Paraguai, está hoje reduzida a poucos milhares de indivíduos, (...) Mas também aqueles remanescentes da antiga “nação Guaraní”, que na composição étnica e na forma de vida se conservaram índios, estão longe de apresentar homogeneidade cultural em todos os aspectos. Já em virtude de diferenciações anteriores à chegada do europeu, a cultura Guaraní, pelo isolamento dos diferentes subgrupos da tribo, possuía apenas relativa uniformidade no tocante à língua, à religião, à tradição mítica e a outros setores da cultura. (Schaden, 1962:18).

“Apesar de tudo, porém a tentativa de estudar a cultura Guaraní como unidade talvez pareça ousada. Com igual direito poder-se-ia falar em três , quatro, ou mais culturas Guaraní. As populações que falam algum dialeto Guaraní distinguem-se uma das outras, como já foi assinalado, em muitos aspectos da vida econômica, da organização social, do sistema religioso e dos demais setores da cultura. Mas acima dessa diferenças indiscutíveis, há um fundo comum de elementos idênticos ou semelhantes, em virtude do qual todos os bandos se apresentam como unidade  em oposição a outras tribos, inclusive da família Tupí-Guaraní. (...), as classificações das tribos tendem a variar de autor para autor, segundo a posição teórica e os conhecimentos de cada um”. (Schaden, 1962:21). 

“Entre os Guaraní contemporâneos a consciência da unidade tribal não chegou a prevalecer. Cada um dos subgrupos procura acentuar e exagerar as diferenças existentes, a ponto de se criticarem  e ridicularizarem uns aos outros. A diversidade dos dialetos, de crenças e práticas religiosas, de constituição psíquica e mesmo de aparência física servem de motivo para cada bando afirmar a todo o momento a sua pretensa superioridade sôbre os demais”.  

(Schaden, 1962:9).
“Assim, sôbre a base de inegável similitude étnica e da situação comum de ambivalência em face do homem branco, chegam a desenvolver-se por vêzes certos padrões de solidariedade e compreensão, sobretudo em se tratando de pequenos bandos reduzidos a pequenas áreas de terra”. (Schaden, 1962:9).

Folha 30 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Para alguns Mbyá que já definiram seu lugar há algum tempo, esses novos movimentos são extremadamente religioso, revelando certo fanatismo, se pensarmos que algumas famílias acampam meses seguidos em lugares altamente perigoso como à beira da estrada BR 101,” (...)

DISCUSSÃO:  Sobre o texto acima “esses novos movimentos extremadamente religioso”, cabe novamente algumas citações bibliográficas:
“Mais recentemente, estudiosos dos Guarani-Mbyá tem ressaltado que: “Atualmente  as migrações Mbyá para a Serra do Mar / Mata Atlântida têm sido seu fundamento não apenas na busca de terras sem males mas também na busca das matas, ausentes nas reservas Guarani-Mbyá do paraguaia, Argentina e sul do Brasil . A Serra do Mar / Mata Atlântica é, assim um dos únicos redutos da fauna e da flora que dispõem os Guarani-Mbyá e aquela que pode sintetizar seus ideais e atender suas expectativas”. (LADEIRA, 1989:61).

Nota: O texto acima também é de Ladeira, a coordenadora  deste Processo Demarcatório.  No texto acima não parece que Ladeira quer informar o “extremadamente religioso” para justificar a busca de Terras para fins de demarcação em Unidades de Conservação, ou, propriedades particulares conservadas ambientalmente do litoral catarinense.

“Definir novas áreas e ampliar as existentes são medidas urgentes que visam minimizar os efeitos que já vêm sendo sentidos pelas comunidades que vivem próximas da BR 101, e que tendem a aumentar com sua duplicação”. (LADEIRA apud Farias,1997:31).

“(...) Objetivo com esta pesquisa contribuir para o projeto Guarani do litoral catainense, que visa basicamente garantir o direito às suas terras respeitando sua antiga ocupação e, além disso, favorecer às suas práticas tradicionais no mesmo instante em que se relacionam com a sociedade regional”.  (Coutinho, 1994:4).

“Nesses últimos anos, com a iniciativa de assentar grupos Guarani do litoral de Santa Catarina, Técnicos da delegacia regional da FUNAI (Fundação Nacional do Índio). (...), estiveram presentes no Morro dos Cavalos. Em outubro de 1993 foi feito um levantamento” (...).(Coutinho, 1994:15).

Nota:  Nos textos acima se revela a política de assentamentos indígenas Guaranis para fins de demarcação de terras na costa catarinense. Conforme os textos acima, assentar indígenas as margens de uma rodovia em processo de duplicação tem sido o objetivo daqueles que defendem criação de reservas indígenas na zona de influência da BR 101. Vale lembrar que o real motivo que impediu a aprovação do projeto de duplicação da BR 101, trecho-sul,   foi um imbróglio criado na transposição rodoviária do Morro dos Cavalos,  no ano de 2000. Ver neste site o Link:

http://www.antropowatch.com.br/paginas/fraude.html
De fato,   nada mais foi do que uma chantagem para forçar a demarcação, bem como, obter mediadas compensatórias,principalmente dinheiro (R$ 11.000.000,00)  junto ao programa financeiro da obra. Este objetivo foi alcançado.
“Podemos sugerir então que neste sentido, a religiosidade Guarani através da busca da Terra sem Mal reflete também, uma atitude política e social em relação a uma situação de contato que, levou-os a migrar em busca de novas terras”. ( Farias, 1997:15).

“Apesar de definitivamente informados – inclusive quanto às dificuldades da FUNAI em requerer ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) a sustação indefinida do processo de duplicação da rodovia no aguardo da demarcação da TI Morro dos Cavalos -, mantiveram as lideranças indígenas presentes a decisão já anunciada de solicitar a realização de novos levantamentos de identificação e delimitação e sua área, reiterando o pedido para a não publicação do Resumo nos temos resultantes da Portaria nº 973/93”.
(Walter Coutinho, 2000 Chefe do DEID folha n° 376 deste Processo Demarcatório, Vol 1). 

“5. Sobre  a sua proposta de que com a indenização da duplicação da BR 101, poderíamos comprar nova terra, já informamos ao DNER e ao MPF que não aceitaremos discutir a duplicação da BR 101, trecho sul , enquanto nossa terra não estiver demarcada (...( por isso estamos querendo: (...( Modificação no tamanho da terra, incluindo pelo menos todo o Morro dos Cavalos – até a praia e a Foz do Rio Massiambu; o tekoa Porâ (localizado no outro lado da BR 101), já utilizado por nossa comunidade para fins de caça e coleta e hoje ocupado por nossos parentes; a inclusão de partes do Rio Massiambu onde desenvolvemos atividades e pesca; a inclusão da aldeia do Massiambu (fls. 367/368)’. (Walter Coutinho, 2000 Chefe do DEID folha n° 374 deste Processo Demarcatório, Vol 1). 

Folha 30 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Para alguns Mbyá que já definiram seu lugar há algum tempo, esses novos movimentos são extremadamente religioso, revelando certo fanatismo, se pensarmos que algumas famílias acampam meses seguidos em lugares altamente perigoso como à beira da estrada BR 101,” (...)
DISCUSSÃO:  No texto acima Ladeira insiste no “fanatismo religioso” justificado pelos acampamentos indígenas à beira da Rodovia BR 101.  Neste caso, Maria Inês Ladeira despreza as questões polêmicas  que afligem alguns segmentos da sociedade brasileira, como a da falta de terras não só para os indígenas paraguaios e argentinos, mas também, para o pequeno agricultor brasileiro.  Os Sem -Terras, por exemplo, montam costumeiramente seus acampamentos na faixa de domínio do DNIT por se tratar de território da União, onde não há a costumeira resistência manifestada por proprietários particulares. Os Sem -Terras acampam nestes locais, beira de estradas, por motivo religioso? 

Folha 30-31 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Em outra versão, os Mbyá assumem a culpa do advento de um novo cataclisma (...) ocasionará a inevitável destruição do mundo Mbyá. Em virtude disso, necessitam um lugar semelhante aos primórdios do mundo Mbyá, com mata, água boa, terra para plantio do milho, liberdade suficiente para se concentrarem em suas rezas”.
DISCUSSÃO:  Ladeira, no texto acima, expõe uma “outra versão de um novo cataclisma”.  Sabe-se que as terras paraguaias começaram a serem devastadas, principalmente por colonos brasileiros os “Brasiguaios”, mais intensamente a partir da década de 60. Conseqüentemente os remanescentes Mbyás tiveram os seus últimos redutos, no Paraguai, destruídos ou invadidos. No texto acima, Maria Inês Ladeira fala em “semelhante aos primórdios do mundo Mbyá”. Esta nova versão de Ladeira nos obriga  a questionar se no artigo 231 da Constituição Brasileira, existe margem para a discussão sobre demarcações  em locais “semelhantes” as terras tradicionalmente ocupadas por indígenas. 
Folha 40 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:


“ (...), a área total é de 16,4 há, planimetrados”.
DISCUSSÃO
: Vale lembrar que a primeira citação oficial da área “ocupada” pela Família Guarani-Nhandéva era de 2.100m². Depois, no texto transcrito acima, passa a ser de 164.000m². Veremos mais adiante deste processo demarcatório - Vol. nº 1, a nova dimensão da área passando para 1.210.000 m², e finalmente para 19.890.000 m². 

Em nenhum momento as comunidades (não indígenas) afetadas foram consultadas ou sequer souberam das constantes trocas de medidas, definidas através de  critérios desconhecidos exceto os da   influência da duplicação na Rodovia BR101 trecho sul que margeia estas áreas. De qualquer modo, a área proposta é inadequada na sua totalidade ao assentamento humano.

Folha 41 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“NOTÍCIAS SOBRE A QUESTÃO DA TERRA E AS CONDIÇÕES DE VIDA DOS GUARANIS E MESTIÇOS DO 

MORRO DOS CAVALOS/PALHOÇA/SC*” – 1986.

“Um grupo de treze pessoas, sendo oito Guarani, um branco e quatro mestiços vive na localidade conhecida como Morro dos Cavalos, junto a BR 101, a aproximadamente 35 Kms. Ao sul de Florianópolis, e situada no município de Palhoça, SC.Esta população se constitui basicamente por parte da descendência do casal Guarani (Mbyá) Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai, (...) Segundo informações de Rosalina Moreira seus pais saíram do Paraguai ‘porque estavam destruindo tudo por lá’ ”. (FONTE  Folha nº 41, Processo Demarcatório Vol. 1).

Folha 42 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Conforme as observações obtidas, tais terras seriam de propriedade de um desconhecido Sr. Beto, morador da Enseada de Brito. Pelo que pudemos observar as terras atualmente ocupadas não chegam a totalizarr um hectare. Elas foram, inclusive, bem delimitadas e cercadas. Mas ante a formação topográfica, uma das casas recentemente construídas no local ficou fora do perímetro antes definido. Estas casas, de madeira e cobertas com telhas de amianto e num total de quatro (...) Mas de acordo com os esclarecimentos de Rosalina, elas podem plantar roças se quizerem, em terras contíguas.

 (...) E o marido de Rosalina, o branco Luiz Carlos, contribui com seu salário semanal de mecânico (600 cruzados semanais).

(...) O que não ficou claro no depoimento das indígenas Rosalina e Lurdinha é a razão de terem tido sua área de ocupação cercada, ou tão reduzida, já que suas indicações apontam para uma prática constante de roças no local. Este processo que levou à delimitação da área e conseqüente cercamento teria, realmente, ocorrido sem conflito?”

DISCUSSÃO
:  O proprietário da área “Sr. Beto”, na realidade trata-se de Walter Alberto Sá Bensousan, autor desta análise do processo demarcatório do Morro dos Cavalos, residente no local e proprietário com escritura pública de parte do terreno mantido como rppn, não oficializada,  demarcado para reserva indígena. O proprietário, citado pela autora, nunca foi procurado pela FUNAI tampouco informado das intenções da FUNAI ao demarcar áreas indígenas  sob sua propriedade destinada a preservação ambiental. Ainda a respeito da cerca o proprietário afirma que nunca foi violada, bem como, não houve qualquer conflito  antes, durante e depois da invasão de 1993/94. 
As informações falsas de Maria Inês Ladeira, Coordenadora do processo demarcatório do Morro dos cavalos, são artifícios comuns utilizados nos relatórios antropológicos. Contestar estas informações falsas de nada adianta porque é a própria FUNAI que as julga. Assim mentiras passam a valer como argumentos utilizados para homologar uma reserva indígena. Sem nenhum pudor, ética ou legalidade a FUNAI ao aprovar tais procedimentos através da aceitação de fraudes, engana o próprio Ministro da Justiça do Brasil.
Folha 45 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:  

“Segundo informações fornecidas por Rosalina e Lurdinha as demais irmãs não pretendem voltar a morar em Morro dos Cavalos; segundo seu entender todas estariam vivendo “muito bem” fora dali, e muito menos pretendem se deslocar para alguma Reserva Indígena ou qualquer outra “tekoha” (aldeia)”. (...)
“As crianças (...) freqüentam a Escola Isolada Maciambú Pequeno, escola Rural das proximidades”.
(...) Quanto a religião dizem-se católicos e freqüentadores da igreja de Enseada de Brito.

(...) O “te’yi” Morro dos Cavalos continua conhecido como “área de índios”, em que pese a exigüidade da área ocupada e do esforço de seus moradores em se identificarem com os “brancos”, “civilizados”.

(...) Por seu turno a FUNAI  nunca marcou presença na área, omitiu-se portanto quanto à proteção devida e estabelecida em lei...(...)

DISCUSSÃO:  No texto acima transcrito fica explícito o grau de aculturação deste grupo de mestiços Nhandéva  que viviam à beira da Rodovia BR 101 no Morro dos Cavalos fora da influência da FUNAI. Porque então definir esta região como área indígena para outro distinto grupo Guarani, denominado Mbyá que a época havia recentemente ocupado a faixa de domínio no Morro dos Cavalos? Grupo este, os Mbya, com expressivas diferenciações culturais e lingüísticas quando comparados aos Nhandéva.
Folha 50 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:  
“IDENIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA MORRO DOS CAVALOS LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PALHOÇA – SANTA CATARINA”.
Wagner Antonio de Oliveira - 1995




Antropólogo DID/DAF

Folha 57-58 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:  




“ Introdução”.

“ O governo do Estado (...) se recusando a qualquer participação em nossos trabalhos de campo, isso o ex-governador, Vilson Kleinubing, e seu sucedâneo, Antonio Carlos Konder Reis, se obstinaram acerbamente contra a presença indígena em Santa Catarina, pirraceando ora em negá-la ora em denegri-la (ou as duas atitudes juntas), com preconceitos larvares, como se índios (Guarani, Kaingang, Xokleng) não fossem cidadãos do Estado e do pais”.
DISCUSSÃO: O autor do texto acima originário do relatório antropológico de identificação de terra indígenas - TI, Wagner A. de Oliveira, falta com a verdade ao difamar os Ex. Governadores do Estado de Santa Catarina. Obviamente os Exmos. Ex-Governadores não se opuseram à presença indígena em Santa Catarina mesmo porque a longa data, existia reservas Kaingangs e Xoglengs em solo catarinense.

Os Ex-Governadores se opuseram à criação de reservas a partir do art. 231 da Constituição Brasileira, para povos que imigraram do Paraguai e da Argentina, uma vez que a presença destes Indígenas Paraguaios e Argentinos em território catarinense, especificamente no litoral, inexistia ou era notada apenas através de alguns indígenas e mestiços recentemente vindos da fronteira oeste. Estes descendentes de indígenas perambulavam pelas regiões próximas as capitais, como fazem todos os excluídos (brancos, negros, mulatos, etc) que migram do interior para as regiões periféricas das capitais em busca de uma melhor condição de subsistência.
A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima.

“A área indígena de Ibirama foi criada em 1926 para aldear os Botocudos (segundo URBAN, 1978, a Facção Rakranò, (... ) A área foi titulada em vinte e seis de outubro de 1965 pelo Governo do Estado de Santa Catarina, em favor dos Botocudos, (...) (SANTOS, 1973)”. (Namem,1994:25).

“O outro grupo, de acordo com URBAN, 1978, a facção Angyidn, jamais foi contactado, refugiando-se até a década de 1960 na região de Anitápolis (Estado de Santa Catarina), a sudoeste da Serra do Tabuleiro. Possivelmente se extinguiu, devido à ocupação da serra do Mar no sul do estado de Santa Catarina por integrantes da sociedade nacional. (SANTOS, 1973: 154-72) ”. (Namem,1994:27).

“Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.

(1) Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do Sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. (SANTOS, 1970:07).

(...) “A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...)

Índios-os indígenas que ocupavam a região Oeste eram as tribos Kaingang e Guarani”. (SANTOS, 1998).
“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasi”. (Santos,1978:60). 

“Essa situação particular dos Guarani leva-os a viver como verdadeiros marginais dentro das áreas indígenas. Não há na região sul um único posto para atendê-los. Todos os postos foram originalmente criados para atender aos Kaingang ou aos Xokleng. Devido as disputas tribais, responsáveis pelos desenvolvimentos de muitos estereótipos que um grupo tem sobre o outro, os Guarani são muitas vezes identificados como intrusos, ou apontados como índios diferentes (...). (Santos et alli.1978: 15).
“A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui basicamente por parte da decendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³. ”(...)“Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam 9 pessoas”. (Coutinho, 1994:18).
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“Nosso tempo de pesquisa de campo no Morro dos Cavalos foi de dez dias. (...) Rosalina Moreira, reconstituir a história de ocupação que seus pais fizeram ali, quando o Morro era um rincão perdido, e não havia o parque da Serra do Tabuleiro nem sequer a Br 101”.

DISCUSSÃO:  No texto acima Oliveira tenta transmitir uma idéia de abandono do Morro dos Cavalos. A história da Enseada do Brito, local onde está inserido o Morro dos Cavalos, remonta dos anos 1749, época da sua fundação. O Morro dos Cavalos foi passagem para os primeiros colonos desbravadores que trafegavam e colonizavam as regiões do sul do Brasil.  Por isso a encosta sul do Morro, onde teve inicio a invasão indígena em 1994 se denomina Garganta.  A Garganta proporcionou aos construtores da atual BR 101 a transposição do Morro dos Cavalos. Vale lembrar que antes da atual BR 101 existia uma estrada não pavimentada no mesmo local com poucas variações do seu curso atual. 

O Morro dos Cavalos foi também em conjunto com a Baixada do Massiambu, palco de  batalhas históricas entre os Farrapos e os Imperialistas por ocasião da Guerra separatista dos Farrapos. A razão pela qual o Morro dos Cavalos nunca foi habitado é devido ao acentuado grau de declividade. O morro dos cavalos sempre serviu de ligação - passagem Garganta - entre a Enseada do Brito e a histórica  Comunidade de Araçatuba, bem como,  entre a Enseada do Brito e a comunidade de  Massiambu.  Existem relatos da região datados de 1858 onde não é citada a presença de Xoglengs, Kaingangs muito menos, Nhandévas ou Mbyás.

Oliveira desconhece a história da região até mesmo pelo o que ele declara no texto: “Nosso tempo de pesquisa de campo no Morro dos Cavalos foi de dez dia”. É claro que com um tempo tão exíquo Oliveira não poderia proporcionar um relatório satisfatório que abordasse a história secular da região. Oliveira sequer consultou os antigos moradores da Enseada do Brito.  O Morro dos Cavalos não era um rincão perdido como quer o desinformado Wagner Antônio de Oliveira, antropólogo da FUNAI.
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“Histórico”

“(...) A etnia Guarani (...) estendendo-se o seu território tradicional ao leste do Paraguai,  nordeste da Argentina e Uruguai – e , aos Estados do Mato Grosso do Sul, RioGrande do Sul, Santa Catarina, Paraná”.
DISCUSSÃO:  No texto acima Oliveira ao citar o território tradicional dos Guaranis  omite que a costa de Santa Catarina, e dos demais Estados do sul, era habitada pelos indígenas Carijós. Existem vários antropólogos e historiadores que definem os tradicionais moradores da costa sul, já extintos, como Tupi-Guarani. De qualquer forma onde está a bibliografia  informando a presença de Mbyá ou Nhandéva na costa brasileira nos 5  séculos passados? O que se sabe são as recentes  imigrações de pequenos e poucos grupos em busca de melhores condições de subsistência.  
Algumas contastações atuais conforme sugeridas abaixo, nas suas essências contradizem Oliveira:

1º- Em quais textos bibliográficos é citado o consumo de erva mate pelos extintos Carijós, os tradicionais habitantes da costa catarinense?  Afinal os indígenas que Oliveira alega serem os tradicionais habitantes do Morro dos Cavalos, são consumidores habituais e tradicionais da erva mate através do hábito do chimarrão ou do tererê como chamam os paraguaios.
2º- Em quais textos bibliográficos é citado o uso, pelos Guaranis Nhandéva ou Mbyá, de dentes de tubarão como ponta de flecha, como faziam os tradicionais habitantes da costa os extintos Carijós?


“(..) a caça ( caá-mondó), no que empregavam quase sempre o arco (Y-apara) de madeira forte e elástica, a flecha (uyba) cuja ponta era simplesmente endurecida  ao fogo ou munida de um dente de tubarão. (...)” BOITEUX, Lucas Alexandre. Pág.48.

3º-  Em quais textos bibliográficos é citado o habito do consumo de moluscos, da aptidão pelo uso de canoas marítimas com quilha e do mergulho  pelos Mbyá ou Nhandéva, como faziam os tradicionais habitantes da costa os Carijós?

“(...) tirando a maior parte de sua alimentação do mar e rios, dedicavam-se com muito afinco á navegação, natação e pesca. Pag. 47. (...) Empregavam na construção das canoas geralmente o garapuvu, a garuva e a figueira branca, por serem madeiras leves e resistentes. (...) Empregavam redes (pyçá) fiadas com a fibra do tucum  e gravatá ou de algodão, (amaniyu) (...). Pag. 47. Apreciavam muito o marisco, sernambi , sururu, e outros”. (...) BOITEUX, Lucas Alexandre. Pág.48.

4º-  Em quais textos bibliográficos é citado o uso, pelos extintos carijós, de tiras de panos entre as pernas como as que utilizavam os  Mbyás Guaranis do Paraguai ?
“Quanto ao vestuário tradicional dos Guarani, especificamente do grupo Mbüa, SCHADEN (1962:43) informa que consistia numa faixa de pano que passada entre as pernas, e presa por um cinto de couro ou de algodão. (...) Ele é dobrado acima da cintura ou logo abaixo dos seios. É feito de pano semelhante aos trajes femininos de outros grupos Guarani. De acordo com METRAUX (1948:III:83), utilizavam-se de urucú para pinturas corporais”. (Santos et alli. 1978:20).

“Vestiam (os Carijós) apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. “As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. (Jamundá, 1987:26).

5º- Existem inúmeras outras diferenças sociais e culturais entre os Carijós (Tupi-Guarani ou Guarani?) da Costa, e os Guaranis do oeste.  Entre os próprios Guaranis existem enormes diferenças nos hábitos e costumes e dialetos o que proporciona inúmeros povos  com diferenciadas distribuições geográficas, mas, a FUNAI e os antropólogos da UFSC insistem em agrupá-los em guetos, inclusive junto com os Kaingangs e Xoglengs, como ocorre atualmente no Morro dos Cavalos.  

O que a FUNAI pretende preservar com esta mistiçagem cultural senão a violência interna, e aniquilação da cultura de origem destes povos outrora inimigos mortais? 
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“Cada um de tais subgrupos transita, evidentemente, em processos de contato distintos com a sociedade nacional, desde a grande “diáspora” histórica das suas migrações (...)”

DISCUSSÃO:  No texto acima Oliveira ao citar “processos de contatos distintos” reforça a idéia de que subgrupos distintos, proporcionam obviamente “processos de contato distintos”.

O que estamos comprovando, apoiado no que diz Oliveira no texto acima, é que os subgrupos Guaranis eram tão diferentes que poderiam ser tratados como culturas diferentes. Portanto os tradicionais habitantes das regiões paraguaias e argentinas eram totalmente distintos dos tradicionais habitantes da costa os Carijós, não importando a polêmica criada na classificação lingüística, onde os Carijós eram  Tupi-Guaranis  ou simplesmente Guaranis, como querem alguns antropólogos movidos por motivos casuísticos.

A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima:

“A maioria das populações indígenas encontradas pelos desbravadores quinhentistas em terras da bacia platina falava dialetos do idioma Guaraní1 , estreitamente afim ao linguajar das chamadas tribos Tupí, que dominavam quase todo o litoral brasileiro e grandes extensões do interior. À unidade lingüística daquelas tribos meridionais corresponde relativa unidade cultural. Todavia, a existência de diferentes denominações para subgrupos regionais e, talvez a grande mobilidade espacial, produzindo notável dispersão, são  os principais fatôres responsáveis pela opinião, bastante comum, de que se trata de outras tantas tribos distintas”. (Schaden, 1962:9).
“Entre os Guaraní contemporâneos a consciência da unidade tribal não chegou a prevalecer. Cada um dos subgrupos procura acentuar e exagerar as diferenças existentes, a ponto de se criticarem  e ridicularizarem uns aos outros. A diversidade dos dialetos, de crenças e práticas religiosas, de constituição psíquica e mesmo de aparência física servem de motivo para cada bando afirmar a todo momento a sua pretensa superioridade sôbre os demais”.  

(Schaden, 1962:9).

“Resumindo pode-se dizer que a tribo Guaraní, que em séculos passados dominou em grande extensões dos estados meridionais do Brasil e em territórios limítrofes do Uruguai, da República  Argentina e do Paraguai, está hoje reduzida a poucos milhares de indivíduos, (...) Mas também aqueles remanescentes da antiga “nação Guaraní”, que na composição étnica e na forma de vida se conservaram índios, estão longe de apresentar homogeneidade cultural em todos os aspectos. Já em virtude de diferenciações anteriores à chegada do europeu, a cultura Guaraní, pelo isolamento dos diferentes subgrupos da tribo, possuía apenas relativa uniformidade no tocante à língua, à religião, à tradição mítica e a outros setores da cultura. (Schaden, 1962:18).

“Apesar de tudo, porém a tentativa de estudar a cultura Guaraní como unidade talvez pareça ousada. Com igual direito poder-se-ia falar em três , quatro, ou mais culturas Guaraní. As populações que falam algum dialeto Guaraní distinguem-se uma das outras, como já foi assinalado, em muitos aspectos da vida econômica, da organização social, do sistema religioso e dos demais setores da cultura. Mas acima dessa diferenças indiscutíveis, há um fundo comum de elementos idênticos ou semelhantes, em virtude do qual todos os bandos se apresentam como unidade  em oposição a outras tribos, inclusive da família Tupí-Guaraní. (...), as classificações das tribos tendem a variar de autor para autor, segundo a posição teórica e os conhecimentos de cada um”. (Schaden, 1962:21). 
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“Cada um de tais subgrupos transita, evidentemente, em processos de contato distintos com a sociedade nacional, desde a grande “diáspora” histórica das suas migrações (...)”

DISCUSSÃO: Quais são as fontes bibliográficas de Oliveira sobre  “a Grande diáspora” ocorrida no litoral catarinense, conforme cita Oliveira no texto transcrito acima?
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“ (...) à costa atlântica toda ela já desde antes ocupada por grupos Tupi-Guarani – dos quais, contudo, não há mais remanescentes -  , num processo simultâneo à chegada dos navegadores portugueses em nossas costas”.
DISCUSSÃO:   Os grupos Tupi-Guarani que ocupavam a costa, simultâneo ou a época da chegada dos navegadores portugueses em nossas praias, citados por Oliveira, eram os grupos Carijós. Desta vez Oliveira citou a classificação de acordo com a vasta bibliografia sobre os indígenas Guaranis e Tupi-Guaranis.  Como bem diz Oliveira desta vez: a costa era habitada por Tupi-Guarani e não Guarani. Mais uma vez o próprio Oliveira insiste em se contradizer. 

A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima:

“Por lei de Espanha, os índios não podiam ser levados para outros clima, longe de suas terras de origem. Portanto, a localização das Reduções não obedeceu a interesses políticos e nacionalistas, para a defesa das fronteiras.  (Bruxel, 1977: 25).

“LUCAS A. BOITEUX, Santa Catarina no século VXI, dá informação significante à página 60: “Os míseros indígenas no ribamar catarinense, chamados os Carijós dos Patos, como se mostrassem brandos e humanos. – Veja bem: “Os mais brandos e humanos do Brasil e, além disso, por habitarem a orla marítima mais facilmente abordável das terras sulinas, quase de todo abandonadas pelo seu donatário, foram os que, desde o início do povoamento europeu, pagaram a maior e mais cruel tributo à fúria escravagista, principalmente dos moradores do litoral paulista”. “ Milhares dessas infelizes criaturas escravizadas foram arrotear as fazendas da região 

citada e também às do Paraguai, para onde passaram a ser criminosamente encaminhadas e vendidas”. (Jamundá, 1987:19)

“HANS STADEN faz referência aos carijós. (...) – LUCAS A. BOITEUX, não só mostrou interesse como também deixou informações substanciais nos volumes seguintes: 1. Notas para a História de Santa Catarina. (...) 2. Os Patriarcas dos Carijós (...) 3. Pequena História Catarinense (Ilustrada) adotada oficialmente (...) 4. A História de Santa Catarina (...) 5. Santa Catarina no século XVI (...)”. (Jamundá, 1987:20).

 “E é importante anotar, o mesmo autor, no livro História de Santa Catarina. (...) Silvio Coelho dos Santos. História de Santa Catarina. 2a..edição. (Edição do autor) São Paulo, SP, 1977. Vem com a autoridade de cientista social, participante ativo no pequeno grupo defensor e guardião do Índio Brasileiro, ensinar como professor universitário: “Os motivos que permitiam aos portugueses organizar expedições de guerra justa contra os indígenas, logo se ajuntou outra forte razão”. “A necessidade de escravos para os trabalhos agrícolas que se iniciavam na colônia”. “E a parti daí, as bandeiras de caça ao índio tornaram-se comuns”. “Aqui no sul, os Carijós do litoral e os Guaranis que haviam sido aldeados pelos jesuítas sofreram vários ataques, fornecendo milhares de vítimas par ao mercado  de escravos que se instalou em São Paulo”.

(veja página 64) Outra afirmação de autoridade em História catarinense informa: “O litoral de Santa Catarina, então denominado Sertão dos Patos ou Terra dos Carijós, pela sua elevada população indígena, passou a ser o palco da investida de inúmeras expedições de caça ao índio”. (Veja WALTER F. PIAZZA, Santa Catarina: sua História. (...)” . (Jamundá, 1987:22).

“Em Laguna antes de 1880”  - Livro tirado por João Leonir Dall’Alba do esquecimento para edição em 1979. (...) Na página 20 sob o título Notas,  quem quiser ler lerá: “4. Os índios Carijós tinham sido pacíficos”. “Mas, quase exterminados pelas contínuas razias de paulistas que escravizaram várias dezenas de milhares deles, tornaram-se arredios e ferozes adversários do branco”. “Não é de estranhar, pois, que haja gentio brado e vagabundo”. “Talvez já nem sejam Carijós ou Patos, mas Xoklens ou Botocudos, caçadores Nômades das florestas da orla atlântica”. ”Terríveis terão sido os combates”.  “Cindo escravos e, mais tarde um filho do fundador, forma mortos pelos bugres”. “Mas quantos deles tombaram diante das armas de fogo dos colonizadores? Os que sobraram internaram-se na floresta, onde sobreviveram mais dois séculos, quando colonos serranos e bugreiros completaram o genocídio iniciado pelos vicentistas”.  (Jamundá, 1987:22).

“Ingênuos, cooperadores, interessados; selvagens criaturas sem malícia e sem agressividades, os Carijós, estão na História como gente encontrada de Cananéia até a Lagoa dos Patos. E  assim é claro povoavam então Santa Catarina. (...) “O natural desta nação Carijó é o melhor e o mais dócil de todas as demais nações do Brasil, assim nas feições e proporção dos corpos como naqueles dotes que ficam na fundição da alma”.  

(...) E saberá que no porto da Laguna em 1635, o Pe. Inácio de Sequeira viu sessenta e duas embarcações ancoradas, esperando carga estimada em doze mil Carijós que seriam comercializados como escravos”.  (Jamundá, 1987:25) 

“E sobre estes bateu na tecla conhecida: A zona litorânea do Estado de Santa Catarina, no tempo da conquista, era habitada pelo Carijós. Habitavam a zona litorânea, bem como a Ilha de Santa Catarina, são descritos como homens simples de caráter pacífico”. “Procuravam passar a vida com muita alegria e pouco trabalho”. “Alimentavam-se da caça, da pesca e dos produtos naturais da terra”. “Possuíam também pequenas plantações de  verdura e raízes”. ”Vestiam apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. Pe. Rohr afirma peremptoriamente: “Por causa do seu caráter pacífico, os Carijós caíram vítimas dos Mamelucos Bandeirantes e foram rapidamente extintos por completo”.  (Jamundá, 1987:26).

“Carlos da Costa Pereira, acreditando pelas suficiências do saber sobre o passado catarinense, e sendo pesquisador de sensibilidade invejável, contribui na bibliografia sobre os Carijós, exatamente quando trata da fundação de São Francisco do Sul. A coleta aqui desenvolvida, foi extraída na tecitura de interpretação com base na Déclaration du Voyage de Gonneville onde se lê, de modo conclusivo, que os Carijós como povoadores da faixa litorânea entre Cananéia e a Ilha dos Patos (...) .E ainda mais afirma que Essomeric, filho do Chefe Arosca, foi um Carijó”.
(Jamundá, 1987:27).

“Confesso que sei não poder oferecer bibliografia completa sobre os Carijós, porém ambiciono ficar relacionado com os que folhearam volumes e volumes, consumindo horas e horas com a finalidade de provar, que sobre eles, o pesado silêncio da ignorância, é  um problema pessoal de quem não os tem, exatamente aonde estão nas raízes catarinense, Estas fontes consultáveis que seguem, fazem a vez de contribuição (...) provocadora de atenção para a Criatura Carijoara, que por  serem criaturas natas de boa fé e mais sociáveis que os outros aborígenes brasileiros, forma dura e barbaramente escravizadas. Lamentavelmente, é uma das verdades da História Catarinense.

HANS STADEN, nasceu em Homberg, Efze, entre 1525 e 1528. (...) HANS STADEN, vem aqui destacadamente, porque viveu e conviveu a época e momentos com Carijós. E bem exatamente, passou no Po na Ilha de Santa Catarina a 25 de novembro de 1550  - E alguém lhe disse: Estais rto de Jurumirim”. (Jamundá, 1987:22).

“Os Tupis-Guaranis assenhorearam-se de quase todo o litoral brazileiro e, segundo Theodoro Sampaio, dominavam ainda o Valle do Paraná-Paraguay na sua média zona onde se limitavam com outras nações de procedência andina e lançavam colônias através dos valles do Araguaya, Tapajós e Madeira, alcançando o Amazonas cujo curso disputavam  e partilhavam  com outros povos desde a foz até grande extensão em direção ás cabeceiras, e ainda para além das Guyanas, no Valle do Orinoco, e nas Antilhas, entre os Carahibas, se encontravam reperesentantes delles”. (...) 

(Boiteux, 1912:44).

“A grande tribu dos Carijós  limitava-se ao nordeste com os Tupinikins , ao norte com os Guayanás, a noroeste com os Cai-acangs, a oeste com os guandos, e finalmente ao sul com os Tapes. (Tapis?). Querem alguns historiadores que a nossa costa tivesse sido também por uma tribu chamada – Patos . Os nossos chronistas antigos não se referem a ella. A confusão provem de terem sido denominados- dos Patos-  a Bahia e porto de Santa Catharina, que lá habitavam, diziam- os índios dos Patos, e d’ahi os índios Patos, os Patos, etc. O P. Simão de Vasconcellos nos explica que esta tribu era a mesma dos Carijós e que assim a denominavam porque habitavam a costa”. (Boiteux, 1912:45).

“Esta nação parece que foi bem numerosa, pois uma cata da Câmara de S. Paulo de 13 de janeiro de 1606 affirma que os Carijós “ podem ser duzentos mil homens de arco”. (Boiteux, 1912:46).




“Os aborígenes que viviam na costa o sul da  Capitania de S. Vicente, desde Cananéia até o Rio Grande, constituíam a nação Carijó, à época da descoberta, e todos os que tiveram contacto com êles afirmaram que eram “ o melhor gentio da costa”. (...) (Cabral,1970:32).

“ O Padre Leonardo Nunes foi para os Carijós o abaré-bebê- o padre que voa-tantas foram as suas viagens às tabas do Gentio. Em 1553, coube-lhe ir buscar em Santa Catarina, a mando do Governador, as senhoras que faziam parte da malograda expedição de Juan de Salazar, levando-as para São Vicente. Achou o Jesuíta entre os Carijós alguns que já eram cristãos, catequisados anteriormente  pelos frades Bernardo Armenta e Alonso de Lebron. (...)(Cabral,1970:33).

OBS. Oswaldo R. Cabral – 1970- no livro HISTÓRIA DE SANTA CATARINA descreve a vinda de inúmeros padres jesuítas a ilha de Santa Catarina e todos mencionam a presença dos Carijós. Especialmente o padre jesuíta Inácio Serqueira  em 1635. “ Deixou o Pe. Siqueira longa e curiosa descrição das terras catarinenses, principalmente da ilha, bem como dos Carijós, seus costumes e crenças”. (...)(Cabral,1970:37).

“A área indígena de Ibirama foi criada em 1926 para aldear os Botocudos (segundo URBAN, 1978, a Facção Rakranò, (... ) A área foi titulada em vinte e seis de outubro de 1965 pelo Governo do Estado de Santa Catarina, em favor dos Botocudos, (...) (SANTOS, 1973:26). (NAMEM, 1994:25).

“O outro grupo, de acordo com URBAN, 1978, a facção Angyidn, jamais foi contactado, refugiando-se até a década de 1960 na região de Anitápolis (Estado de Santa Catarina), a sudoeste da Serra do Tabuleiro. Possivelmente se extinguiu, devido à ocupação da serra do Mar no sul do estado de Santa Catarina por integrantes da sociedade nacional (SANTOS, 1973: 154-72)”. (NAMEM1994:25).

 “Na década de 1950, chegaram à área indígena, (Ibirama) vindos das fronteiras do Paraguai e Argentina (SANTOS & Muller, 1981:16), índios Guarani que se encontram até hoje aí aldeados. Como pude registrar em pesquisa de campo, alguns entre o Guarani que vivem na área vieram também de outras áreas indígenas dos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul”. (NAMEM,  1994:30).

“Antigamente... em tribos maiores ou menores, nômades ou semi-nômades, próximas ou distantes umas das outras, pacíficas ou conflitantes, os índios catarinenses ocupavam todos os atuais território do Estado, se bem que de modo muito espaçado e com delimitações vagas. São dois os seus principais grupos:

a) A Nação Tupi-Guarani (=os carijós), espalhados em toda a região litorânea. Viviam da caça, coleta e pesca. Falavam o Tupi, conhecido como língua brasílica.(...).

b) Os índios do Grupo Jê ocupavam toda as regiões, menos a  litorânea. Os xokleng usufruíam principalmente da região Silvana.

 “Consabido é que genocídio significa a destruição física total ou parcial, direta e indireta de um grupo étnico. Acabou-se de registrar algumas dezenas dos milhares de genocídios de extermínio total praticados nas Américas, notadamente, no Brasil. O extermínio dos Tupi-Guarani (carijós) nas regiões litorâneas de Santa Catarina, executado pelo bandeirismo paulista, foi, por sem dúvida, um genocídio de destruição total. (...). (Koch, 2002:71).

“Já fica dito como os tamoios são fronteiros de outro gentio, que se chamam os guainases, os quais têm sua demarcação ao longo da costa por Angra dos Reis, e daí até o rio de Cananéia, onde ficam vizinhando com outra casta de gentios, que se chama os carijós”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 115).

“Em que se declara a costa da Cananéia até o rio de São Francisco. (...) Por êste rio entra a maré muito, por onde se navega com barcos , no qual se metem muitas ribeiras.  Êste rio tem grandes pescarias e muito marisco, e a terra ao longo tem grandes pescarias e muito mariscos, e aterra ao longo tem muita caça (...) A terra deste rio é alta e povoada de gentio Carijó”. (...)

(SOUZA, Gabriel Soares de pág. 117). 

“Em que se declara a terra que há de Itapucuru até o rio dos Patos. (...)  êste rio é muito grande, cuja boca se serra com a ilha de Santa Catarina, (...)  e o rio é mui provido de marisco, e tem grandes pescarias até onde possuem a terra os carijós, daqui por diante  é a vivenda dos tapuias, e está por marco uns e outros êste rio dos Patos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 118).

“Em que se declara parte dos costumes dos carijós. (...) Êste gentio possui esta costa deste rio da Cananéia, onde parte, com os guaianases, na qual se fazem uns aos outros mui contínua e cruel guerra (...) Êste gentio é doméstico, pouco belicoso, de boa razão; segundo seu costume não come carne humana, nem mata homems brancos (...) Vivem estes índios em casas bem cobertas e tapadas com casca de árvores, por amor do frio que há naquelas partes. Esta gente é de bom corpo, cuja linguagem é diferente da de seus vizinhos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 119).

TRATADO DESCRITIVO DO BRASIL EM 1587

Gabriel Soares de Sousa

Edição castigada pelo estudo e exame de muitos códices manuscritos existentes no Brasil, em Portugal, Espanha e França, e acrescentada de alguns comentários por Francisco Adolfo de Varnhagen.

Editora da Universidade de São Paulo.

“Etnologia Argentina é uma sistematização bem organizadas das fontes históricas sobre os índios das várias regiões.(...) (Lafone Quevedo 1909:177). Embora discutível em algumas de suas hipóteses, o estudo chega a conclusões que podem ser retidas: “la gran familia Guarani no es sino un incidente  étnico en el estuario de Rio de la Plata, que sólo se encuentra en algunas de sus islas y en partes de la tierra firme inmediata; la gran nación guarani é propria del Paraguay, y de las provincias Brasilienses Santa Catalina y Paraná, interpenetradas estas dos últimas con tribus de las grandes naciones Guayaná y Cariyó (ibid.:24)”. (Melià et alli, 1987: 56).

“Os índios Guarani são tão conhecidos, que pareceria supérfluo escrever ainda mais alguma coisa a seu respeito. Os especialistas têm-se ocupado com eles relativamente até demais, a tal ponto que o estudo minucioso desta nação e de sua língua fez com que se descuidasse de todas as outras nações da região. Já em 1602 os jesuítas, a partir do Paraguai, começaram a catequese destes índios”. (Nimuendaju, 1987: 3).

“O habitat original dos Apapocúva situa-se na margem direita do baixo Iguatemi, no extremo sul do Estado de Mato Grosso. Não há tradição que afirme ter a horda estado submetida como as outras ao domínio dos jesuítas, nos séculos XVII e XVIII. Isto pode, contudo, ser considerado possível, devido à vizinhança imediata de sua região com as missões de Ontiveros e Guairá, assim como devido a alguns, indícios quase apagados de um contato muito remoto com o cristianismo. Relatos sobre os “Tupi” antropófagos sugerem que talvez os Apapokúva também tenham sofrido os assaltos dos paulistas e de seus aliados, os Tupi da costa. (Nimuendaju, 1987: 8).

“Os antigos  habitantes do litoral, já estavam há muito extintos;  Já em 1585 os moradores de São Vicente pediram permissão à Câmara de São Paulo para guerrear contra os Karijó; mas somente no princípio do século XVII a tribo foi subjugada e aniquilada pelos paulistas (Azevedo Marques: Apontamentos Históricos etc. da Província de São Paulo. A lembrança dos Karijó antropófagos e da atuação do Pe. José de Anchieta entre eles persiste ainda hoje nos habitantes do litoral paulista”. (Nimuendaju, 1987: 9).

“Os Guaraní do Brasil Meridional podem  ser divididos em três grandes grupos: os Ñandeva (aos quais pertencem s Apopokúva, que se tornaram famosos pelo trabalho de Curt Nimuendaju²). Os Mbüá e os Kaiová. (Schaden,1962:10)

Em que pese a ligeiras variações entre as numerosas aldeias, a divisão em três subgrupos se justifica por diferenças sobretudo lingüísticas, mas também por peculiaridades na cultura material e não-material. (Schaden,1962:10)

Nândéva (os que somos nós, os que são dos nossos) (...).Mas é a única autodeterminação usada pelas comunidade que falam o dialeto registrado por Nimuendajú com o nome de Apapokúva.  pelos Mbüiá é apelidado de Txiripá í, os “Txiripàzinhos”5. (...). Em  duas aldeias do litoral paulista (Itariri e Bananal) vivem Ñandeva  (...) O mesmo vale para os Ñandeva da aldeia de Araribá, perto de Bauru (...). Estive com os Ñandeva de Dourados e, no extremo sul de Mato grosso, a poucos quilômetros da fronteira paraguaia, os visitei na aldeia Jacareí ou Pôrto Lindo, que, segundo indicações de Nimuendajú, deve corresponder aproximadamente ao ponto de partida das migrações Apapokúva”. (Schaden, 1962:10)

“Mbüá (“gente”) é a autodenominação mais usada pelos Guarani conhecidos na biblgrafia como Kainguá, Kaiuá etc. e a que os Ñamdéva chamam Tambéopé 6 (“chiripá largo) ou Txeirû, Ñameirû (“meus” ou “nossos amigos”). (...) Entre os Paraguaios são conhecidos pelo apelido de Baticolas, em atenção ao chiripá que usam entre as pernas”. (Schaden, 1962:11).

(...) “Ao sul de Santos vivem duas hordas de Mbüa nas aldeias de Rio Branco e Rio comprido (perto de Itariri). Vieram do Paraguai meridional nos últimos três decênios. No oeste dos estados brasileiros de Santa Catarina e Paraná encontram-se por sua vez uma série de hordas Mbüá. Estive com êstes índios no pôsto de Xapecó a na aldeia de Palmeirinha. Finalmente, contam-se ainda numerosos Mbüá na região florestal do leste paraguaio, especialmente no território de Guaíra, mas também  na parte setentrional da Argentina e no Rio Grande do Sul”. 

(Schaden, 1962:11).

Nota: O autor Schaden cita a presença de Mbüiá somente no oeste de Santa Catarina e não no litoral de Santa Catarina como quer Oliveira. 

“Kayová pertencem  é o terceiro grupo, também conhecido como Teüi e Tembekuá 8. (...) Hoje os Kayová parecem estar confinados a uma série de aldeias do Sul de Mato Grosso (como Dourados, Panambi, Teicuê, Taquapiri, Amambaí e outras) e de regiões contíguas do Paraguai”. (Schaden, 1962:11).

(...) Não há notícia de que os Kaiová tenham chegado, em suas migrações, até a costa do Atlântico 11. (Schaden, 1962:12).
“Estende-se o Distrito dêste gentio, por espaço de cento e sessenta léguas por costa, que corre de Nordeste a Sudoeste, que tantas se contam desta ilha de S. Catarina até o Rio da Prata e vai entestar com os charruas;e, de Oriente a Poente ficam metido os Carijós entre dois paralelos, que os cingem pelo Oriente o mar  oceano, e pelo Poente uma nação mui fera de Tapuias, que chamam GUAIANÁS”. 

(História da Companhia de Jesus no Brasil, Serafim  Leite, S.I. Vol. VI , Imprensa Nacional  1945).

Continuação - 
Folha 61; 62; 63; 64 e 65  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1: 

DISCUSSÃO:  Nas páginas citadas acima, Oliveira transcreve textos de Egon Schaden,  Cadogam e Curt Unkel. Nestes textos os quais sugiro a leitura na integra, em nenhum momento são citadas migrações em direção à costa do Estado de Santa Catarina. Todas  as imigrações religiosas citadas por Curt Unkel e Egon Schaden, vale lembrar apenas alguns poucos movimentos de famílias Guarani, tiveram como destino o Estado de São Paulo e nunca a costa catarinense. 

“As migrações mais recentes foram as de algumas levas de Mbüá do leste paraguaio e nordeste argentino que, atravessando o Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, chegaram ao litoral de São Paulo. Tenho notícias de três grupos, um vindo por volta de 1924, outro vindo em 1934 e um terceiro, que chegou em 1946, igualmente vindo do Paraguai meridional, de território contíguo à província Argentina de Missiones”. (Schaden, 1962:13).

Folha 64  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:  Oliveira, cita Egon Schaden pela fato de que este historiador e antropólogo  ter constatado a presença de indígenas em Xanxerê e Marema – SC em 1947, ocasião que o texto não informa a intenção daqueles indígenas, paraguaios, de se deslocarem para o litoral catarinense. Da mesma forma não há nenhuma informação bibliográfica e testemunhal de que havia indígenas Guarani Paraguaios ou Argentinos no Morro dos Cavalos ou na costa catarinense no ano de 1947.

Folha 65  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:  

“(...) Nhandéva, entre os quais houve realmente um refluxo para o oeste, com a ocupação de áreas mais no interior, com apenas alguns grupos radicados em lugares litorâneos, como é o caso do Morro dos Cavalos e Mbiguaçu, em Santa Catarina (...)”.


DISCUSSÃO:  Desconsiderando os aspectos  filosóficos utilizados através do método nada científico de Oliveira, antropólogo da FUNAI, para convencer o leitor de que os atuais indígenas Guarani provenientes da Argentina e Paraguai continuam a “Busca da Terra Sem Mal” quando se deslocam para as capitais, coincidentemente situadas  a leste e próximas ao litoral, gostaríamos mais uma vez apontar uma informação falsa proveniente do autor deste relatório o antropólogo, Wagner  de  Oliveira: No texto acima Oliveira cita “alguns grupos radicados em lugares litorâneos, como é o caso do Morro dos Cavalos e Mbiguaçu”. No Morro dos Cavalos uma única família mestiça Nhandéva proveniente do Paraguai – via Rio Grande do Sul, chegou e se instalou na faixa de domínio, no início da década de 70 (setenta), 1969 precisamente, e não “alguns grupos”. Esta família acompanhava o movimento das máquinas e dos trabalhadores que realizavam a época o projeto de construção da BR 101. O grupo que habitava Biguaçu citado por Oliveira, era a mesma família que viria a se transferir posteriormente para o Morro dos Cavalos também acompanhando o movimento da construção final da BR 101.

Para melhor elucidar o assunto acima, já explanado nas páginas anteriores, ler a página 04 desta contestação referente à folha 06 do  Processo Demarcatório Vol. 1 e a página 04-05 desta contestação referente às folhas 09-10 do Processo Demarcatório Vol. 1.

Veja abaixo algumas informações colhidas sobre esta família Nhandéva, por ocasião dos trabalhos da UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina.  Através dos primeiros relatos se pode  supor ou não,  se esta família veio através de possíveis ritos ou mitos religiosos como tenta demonstrar oliveira.
“Segundo informações de Rosalina Moreira seus pais saíram do Paraguai ‘porque estavam destruindo tudo por lá’ ”.
(Folha nº 41 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

“A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui basicamente por parte da decendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³” (...)

“Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam 9 pessoas”. (Coutinho, 1994:18).

“Quanto às famílias indígenas existe uma discussão em torno da presença dos Guarani no Parque, uma vez que não são considerados pelos administradores da FATMA como índios da região. De acordo com o depoimento de um antigo coordenador do Parque da Serra dos Tabuleiros, os índios da região eram os Kaingang. “Os Guarani vieram há pouco tempo do Rio Grande do Sul” (entrevista em 11/11/93). Este mesmo entrevistado contesta a idéia de que os Guarani que vivem hoje no Morro dos Cavalos, ocupam, há mais de vinte anos, terras que hoje fazem parte desta reserva ambiental  (Coutinho, 1994:14).

“Esta necessidade de harmonizar corpo e espírito, leva-os muitas vezes a buscar ajuda através de “rituais” como: fazer infusão de alho às 18:00h. , que segundo dona Rosalina, é a hora de “Ave-Maria” e então escutam no rádio uma mensagem da Igreja Católica enquanto inalam esta substância”. (Coutinho, 1994:18). (Coutinho, 1994:23).

“Na verdade, a utilização dos remédios naturais não é o único recurso escolhido. Pelo contrário, preferem dirigir-se às farmácias, nos casos de febre, infecções ou alguma outra enfermidade que lhes pareça mais complicada”. (Coutinho, 1994:24).

“É comum ouvir entre os membros Nhandéva que “é bom a gente ir a Igreja porque parece que a gente vai pra frente”. (Roseli, novembro, 1993). Ou “entre a religião Guarani e católica não tem diferença. Elas falam a mesma coisa. (Rosalina, novembro,1993)”. (Coutinho, 1994:28).

“Segundo COUTINHO (1994), um grupo Guarani Ñandeva chegou na região vindos do Paraguai, estabelecendo-se a princípio próximo dali na localidade conhecida como “cabeceira da Ponte”, às margens do Rio Massiambu e, posteriormente no Alto do Morro dos Cavalos”. ( Farias, 1997:26).

Folha 67  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:  

“(...)  o “ethos” Mbyá, tudo o que nele supõe a sua capacidade de transgredir o que seja contrário à  reconquista de seus territórios à beira do oceano, (...).

DISCUSSÂO: No texto acima Oliveira insiste em contrariar toda a bibliografia escrita sobre os Guaranis.  Especificamente na obra de Bartolomeu Mellià, “O Guarani”,  uma compilação específca ao tema, os autores citam milhares de páginas escritas  sobre o assunto, bem como, sugerem dezenas de obras científicas  antropológicas confiáveis para o pesquisador interessado nestes diversificados povos indígenas. Mesmo assim, para Oliveira e para a FUNAI, sem qualquer comprovação científica, os Mbyás eram os habitantes do litoral. 
Oliveira, e mais alguns beneficiários desta tese, deveriam ter coragem de divulgá-la para assim revolucionar toda a demografia dos povos sul americanos escrita nos cinco últimos  cinco séculos. Sobre o texto de Oliveira transcrito acima, além de toda a bibliografia já citada nesta contestação, cabe ainda salientar um texto abaixo de Silvio Coelho dos Santos.
“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasi”. Silvio Coelho dos Santos. (1978:60).

Nota 1: Quais as fontes utilizadas por  Oliveira para contradizer toda a obra secular escrita sobre a distribuição geográfica dos variados povos Guaranis?

Nota 2: Quais as fontes utilizadas por  Oliveira para afirmar que os territórios à beira do oceano, especificamente o de Santa Catarina pertenciam aos Guaranis Mbyá ou Nhandéva?

Nota 3: Relembrando Bartolomeu Mellià, vale uma citação deste grande estudioso dos povos Guaranis, crítico dos  “antropólogos”  oportunistas, muito bem definidos através da alcunha  “gigolos de índios”.

“Há também livros por assim dizer consagrados que, além de disfarçarem com astúcia e arte a falta de conhecimentos ou até de honestidade, vêm eivados de plágios e invencionices e contra os quais é preciso prevenir o pesquisador incauto e inexperiente. Outros há, ainda, que, empetecados ou não com obras científicas, com máscara de teoria e de erudição postiça, visam na realidade apenas criar ou reforçar alguma posição ideológica”. (Melià et alli, 1987: 13).
“Quanto aos Guarani modernos, são raras as monografias que contam com a base de uma observação etnográfica prolongada e devidamente controlada”. (Melià et alli, 1987:71).

A seguir uma breve bibliografia sobre a distribuição dos povos indígenas em Santa Catarina e no sul do Brasil.

“Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.

(1) Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do Sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. Silvio Coelho dos Santos (1970:07)

(...) A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...)

Índios-os indígenas que ocupavam a região Oeste eram as tribos Kaingang e Guarani. Os Kaingang eram habitantes dos campos de Palmas e, desde a instalação da colônia militar de Chapecó, tinham uma grande aldeia no lugar chamado Formigas (...). Alguns grupos Guarani também têm se movimentado para obter terras. Na zona litorânea, tendo como eixo a Br 101, diversos grupos Guarani estão conseguindo pequenas áreas de terras, através de apoio da várias entidades públicas e civis. (SANTOS, 1998)

“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada Serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhece detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (Santos,1973:16).

Nota: No trabalho acima de Santos de 1973,  não há citações sobre a presença de Guaranis na Serra do Tabuleiro região onde está inserido o Morro dos Cavalos, embora eventualmente a família itinerante Nhandéva, se fixasse na faixa de domínio do DNER. Sabe-se que após os casamentos com os brancos, esta família estabeleceu residência definitiva na faixa de domínio mais alguns metros adentrando o Morro.

“No litoral, predominavam Tupi-Guarani, logo denominados de Carijó. No interior, nas florestas do vales e da encosta e no planalto, viviam os Xokleng e os Kaingang, ambos integrantes do grupo lingüístico Jê. É provável,  entretanto, que outros grupos tribais realizassem incurssões nesse território. Conforme dissemos em outro lugar, (SANTOS, 1970:159): “ Os Carijó se espalharam no litoral(...) ocupando a lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. (...) Tudo indica que os europeus vieram interromper um fluxo de povoadores indígenas, de tradição Tupi-Guarani, que estavam a demandar as terras do Litoral, (pág. 28). (...) A escravidão associada às desumanas rázias que os europeus faziam sobre as indefesas aldeias, rapidamente aniquilou a população “Carijó” do litoral sul. (Santos, 1973:30).


“Os Carijó se espalhavam no litoral (...) ocupando a Lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. Os Xokleng  tinham campos de caça que se estendiam ao Rio Grande, e às proximidades dos campos de Curitiba e Guarapuava. Os Kaingang disseminavam-se pelo norte do Rio Grande, pelos campos de Palmas, sertões do Tibagi e Ivaí e penetravam em São Paulo. Não se pode pensar, assim, que as tribos tinham um território definido, nem muito menos que elas formassem um único grupo local”. (Santos, 1973 :28).

“No primeiro século da conquista, entretanto, os “Carijó” foram dizimados ou levados para os mercados escravos de São Vicente. Na região de florestas e campos, da encosta ao planalto, permaneceram dois grupos tribais: os Xokleng e os Kaingang”. (Santos, 1973 :30).

“Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. (Santos, 1973:33).

“No momento em que os Xokleng começam a ingressar na História, eles ocupavam toda área existente entres o litoral e o planalto desde as proximidades de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, às proximidades de Paranaguá, no Paraná”.  (Santos, 1973:33).

“O pinhão, para eles, sempre foi a maior dádiva da natureza. Essa dádiva deveria, entretanto, ter sido disputada por vários grupos tribais e não há dúvida que as lutas entre Xokleng e Kaingang ocorreram em função do domínio desse território, onde o pinheiro era farto. Os Xokleng foram assim empurrados para a borda do planalto e daí para a floresta que cobria a encosta dos vales. A adaptação dos Xokleng ao novo habita, entretanto, não se deu plenamente.(...). Foram incapazes de criar meio para vencerem as correntes d’água mais volumosas; foram incapazes de desenvolver uma agricultura de subsistência na floresta. Adaptaram-se, contudo, às novas situações impostas pelo ambiente e especialmente pelo clima de insegurança que deveriam estar a viver, em virtude das constantes lutas com os inimigos índios que pretendiam disputar os territórios ricos do planalto”. (Santos, 1973:38).

“De outra parte, para a sociedade nacional chegara o momento de começar a explorar as terras incultas do sul, particularmente os vales litorâneos. A imigração é estimulada e rapidamente vários núcleos começam a surgir nas clareiras da floresta. Floresta que o Xokleng  imaginara como refúgio e onde ele tentava sobreviver como integrante de uma sociedade”. ( Santos, 1973:39).

“Os Kaingang são, lingüísticamente, filiados ao grupo Jê (4). (...), os grupos Kaingang aparecem com os nomes de Coroado,Guayaná, Bugre ou Tupi 95). Já as populações indígenas que durante todo século passado e início dêste ocupavam o leste catarinense – e que, hoje, encontram-se aldeadas e Pôsto Indígena “Duque de Caxias”, no município de Ibirama – são conhecidas pelos – nomes Xokleng. Xócrem, Botocudo, Bugre, Kaingang e Aweikoma (6).Em nosso trabalho chamaremos de Kaingang às populações que vivem no oeste catarinense, enquanto sob o nome Xokleng (7) nos referiremos aos contingentes que estão aldeados no leste. As razões desta diferenciação serão apresentadas no correr do projeto e, no momento, achamos ser suficiente dizer que a literatura insinua ser os Kaingang e os Xokleng culturalmente diferentes”. 

(Santos, 1963: 6).

“O século anterior fôra das visitas rápidas dos navegadores, a maioria dos quais preocupavam-se com o reabastecimento de seus barcos ou intentavam contra os “Carijós” a fim de suprirem  o mercado de escravos vicentista”. (Santos, 1963: 11).

“(...)e os moradores de lages só em cáfilas vêem a Laguna, para evitar o perigo de serem acometidos pelos índios, “bugres”, que infestam aquêles contôrnos e os de Laguna, como tem acontecido em Araranguá e outros lugares”(34). (Santos, 1963: 14).

“O govêrno planeja a colonização e em 1835 incentivava o povoamento do Vale do Itajaí. Arraias são fundados mas “as incursões dos bugres em Camboriú, matando e saqueando os moradores, afugentaram os colonos”(...). (Santos, 1963: 16).

“Com a primeiras bandeiras predadoras de índios que incursionaram pelo território catarinense, surgem  os primeiros relatos da reação tribal à conquista. Êsses relatos apontam os “Carijós”e os “Guarani”de Guaíra como alvo dos “paulistas” e dão-nos idéia sôbre as reações, ainda que estéreis, dêsses grupos. Os Kainganges, ao que tudo indica, nada sofreram, nem tampouco se opuseram a essas incursões. pelo contrário, notícias há que chegaram a se aliar aos bandeirantes visando combater os Guarani, seus inimigos.

(...) Sabemos que os Kaigang ocupavam o planalto oeste, desde S. Paulo até o rio Grande do Sul,  e os Xokleng – eram senhores de todo leste catarinense, com incursões ao norte Rio grandense e a grande parte do território do Paraná, especialmente à região de Palmas. Mas, na realidade, os dois grupos não tinham um território claramente delimitado, incursionando os Xokleng em vastas áreas ocupadas por Kaingang e vice-versa. E, segundo indicam as fontes históricas, não poucas guerras fizeram entre si, especialmente após a aliança – que os Kaingang fizeram com os “brancos”. 

(Santos,1963: 20).

“Enquanto no oeste o “problema” Kaingang ia desaparecendo, no leste os Xokleng são o “terror”da frente agrícola que, pela metade do século XIX, começara a instalar-se – nos vales do Itajaí, Tijucas, Tubarão e adjacências”. (Santos, 1963: 24).

“Os Xokleng eram nômades. linguísticamente êsses – filiam-se ao grupo Kaingang (81) que outrora ocupava o oeste, desde S. Paulo até o Rio Grande do Sul. Como já vimos na secção anterior o habitat do Xokleng é a floresta do leste catarinense. Mas nem sempre os Xokleng viveram ali. Seu habitat primitivo parece ter sido os campos do planalto, onde viviam em aldeias, dedicando-se a caça a mantendo uma agricultura  que tinha o milho como produto principal (82). Por motivos històricamente desconhecidos (83)  os Xokleng foram expulsos dos campos e empurrados para as florestas  do leste, onde se adaptaram como nômades caçadores. Ao tempo da pacificação êles não praticavam nenhuma agricultura e suas casa não eram mais do que rápidos abrigos contra intempéries (84).

A bibliografia sôbre os Xokleng é realçada apenas pelos estudos do etnólogo Jules Henry (85), que conviveu com um grupo por 14 meses, entre 1932 e 1934. O resultado de suas pesquisas (86) encontra-se na obra Jungle People, editada em 1941, que apresenta e explica a cultura do grupo em têrmos psicológicos. Para lograrmos traçar os principais aspectos da cultura tradicional Xokleng, fixemos um levantamento dos dados apresentados por Henry. Através dêles pretendemos compreender o sistema social (87) do grupo a fim de avaliar quais os mecanismos que possibilitaram o “ajuste” dos padrões culturais  Xokleng frente à  sociedade brasileira – mais poderosa – que há 100 anos, pelo menos, os vêm envolvendo”. (Santos, 1963: 32-33).

“Alguns grupos litorâneos sobreviventes foram engajados como mão-de-obra nos empreendimentos agrícolas que se iniciaram ou foram empurrados para o interior do sertão”. 

(Santos et alli, 1978:1).

“Kaingang, denominação genérica que incluía historicamente tribos conhecidas como Guayana, Coroado, Bugre, Xokleng, Tupi e Botocudo-Aweikma. Atualmente podem ser divididos em Kaingang do Estado de São Paulo, pacificados em 1910; Kaingang meridionais (Estados do Sul), e  Xokleng (Santa Catarina).

(Santos et alli,1978: 6).

“Paraná (Área nº IX) -Área encostada às fronteiras com o Paraguai e Argentina, estendendo-se do sul do Mato Grosso ao Rio Grande do Sul. O rio Paraná e seus afluentes constituem o eixo dessa província. Zona de “campanha”e matas esparsas”. 

(Santos et alli, 1978: 6).

“(1) Para efeito deste trabalho, os Guaraní, que na classificação de Galvão estão incluídos na área Paraná, aparecem como migrantes e eventuais moradores das reservas Kaingang e Xokleng. SANTOS, 1975:16)”. (Santos et alli, 1978: 7).

“A partir o momento em que os jesuítas e suas reduções foram destruídos, (...)  o comércio de gado existente à solta nos campos do sul serviu de motivo para manter o interesse dos paulistas na região. (...) foram disputar aos Kaingang o domínio dos campos naturais do planalto’. (Santos et alli,1978: 11).

“SANTOS (1975:23-25), analisa a situação atual dos Guarani, apresentando-os como um grupo que vive junto aos postos indígenas da região sul, mantidos pela FUNAI, atingindo um total de 878 indivíduos. Este grupo não tem um aldeamento permanente. Perambulam pela região, ora encontrando-se num posto, ora noutro. Ou, às vezes, na periferia de núcleos urbanos. Conforme este autor, “(...) esse contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes das antigas populações Guarani que, à época da Descoberta,  ocuparam o litoral do Brasil (1). Essa movimentação dos Guarani em direção ao litoral tem sentido religioso. Sabe-se que, em 1820 já haviam Guarani emigrados no litoral de São Paulo (2) (...). Essa situação particular dos Guarani leva-os a viver como verdadeiros marginais dentro das áreas indígenas. Não há na região sul um único posto para atendê-los. Todos os postos foram originalmente criados para atendes aos Kaingang ou aos Xokleng. Devido as disputas tribais, responsáveis pelos desenvolvimentos de muitos estereótipos que um grupo tem sobre o outro, os Guarani são muitas vezes identificados como intrusos, ou apontados como índios diferentes (...)

(1) “As população indígenas que viviam no litoral sul, à época da descoberta do Brasil, forma aniquiladas durante o correr do séc. XVI pelas doenças trazidas pela escravização e pelo próprio trabalho de catequese dos jesuítas”. (Santos et alli.1978: 15).

“O grupo Guarani, que em séculos passados dominava grandes extensões do Brasil Meridional, bem como do Uruguai, Argentina e Paraguai, hoje encontra-se reduzido a poucos milhares de indivíduos. Na região sul, sobrevivem confinados em Postos Indígenas, onde predomina a população Kaingang. Há, entretanto, muitos Guarani que vivem longe dos Postos Indígenas”.

(Santos et alli,1978: 21).

“LUCAS A. BOITEUX, Santa Catarina no século VXI, dá informação significante à página 60: “Os míseros indígenas no ribamar catarinense, chamados os Carijós dos Patos, como se mostrassem brandos e humanos. – Veja bem: “Os mais brandos e humanos do Brasil e, além disso, por habitarem a orla marítima mais facilmente abordável das terras sulinas, quase de todo abandonadas pelo seu donatário, foram os que, desde o início do povoamento europeu, pagaram a maior e mais cruel tributo à fúria escravagista, principalmente dos moradores do litoral paulista”. “ Milhares dessas infelizes criaturas escravizadas foram arrotear as fazendas da região citada e também às do Paraguai, para onde passaram a ser criminosamente encaminhadas e vendidas”. (Jamundá, 1987:19).

“HANS STADEN faz referência aos carijós. (...) – LUCAS A. BOITEUX, não só mostrou interesse como também deixou informações substanciais nos volumes seguintes: 1. Notas para a História de Santa Catarina. (...) 2. Os Patriarcas dos Carijós (...) 3. Pequena História Catarinense (Ilustrada) adotada oficialmente (...) 4. A História de Santa Catarina (...) 5. Santa Catarina no século XVI (...)”. (Jamundá, 1987:20).

 “E é importante anotar, o mesmo autor, no livro História de Santa Catarina. (...) Silvio Coelho dos Santos. História de Santa Catarina. 2a..edição. (Edição do autor) São Paulo, SP, 1977. Vem com a autoridade de cientista social, participante ativo no pequeno grupo defensor e guardião do Índio Brasileiro, ensinar como professor universitário: “Os motivos que permitiam aos portugueses organizar expedições de guerra justa contra os indígenas, logo se ajuntou outra forte razão”. “A necessidade de escravos para os trabalhos agrícolas que se iniciavam na colônia”. “E a parti daí, as bandeiras de caça ao índio tornaram-se comuns”. “Aqui no sul, os Carijós do litoral e os Guaranis que haviam sido aldeados pelos jesuítas sofreram vários ataques, fornecendo milhares de vítimas par ao mercado  de escravos que se instalou em São Paulo”.

(veja página 64) Outra afirmação de autoridade em História catarinense informa: “O litoral de Santa Catarina, então denominado Sertão dos Patos ou Terra dos Carijós, pela sua elevada população indígena, passou a ser o palco da investida de inúmeras expedições de caça ao índio”. (Veja WALTER F. PIAZZA, Santa Catarina: sua História. (...)” . (Jamundá, 1987:22).

“Em Laguna antes de 1880”  - Livro tirado por João Leonir Dall’Alba do esquecimento para edição em 1979. (...) Na página 20 sob o título Notas,  quem quiser ler lerá: “4. Os índios Carijós tinham sido pacíficos”. “Mas, quase exterminados pelas contínuas razias de paulistas que escravizaram várias dezenas de milhares deles, tornaram-se arredios e ferozes adversários do branco”. “Não é de estranhar, pois, que haja gentio brado e vagabundo”. “Talvez já nem sejam Carijós ou Patos, mas Xoklens ou Botocudos, caçadores Nômades das florestas da orla atlântica”. ”Terríveis terão sido os combates”.  “Cindo escravos e, mais tarde um filho do fundador, forma mortos pelos bugres”. “Mas quantos deles tombaram diante das armas de fogo dos colonizadores? Os que sobraram internaram-se na floresta, onde sobreviveram mais dois séculos, quando colonos serranos e bugreiros completaram o genocídio iniciado pelos vicentistas”.  (Jamundá, 1987:22).

“Ingênuos, cooperadores, interessados; selvagens criaturas sem malícia e sem agressividades, os Carijós, estão na História como gente encontrada de Cananéia até a Lagoa dos Patos. E  assim é claro povoavam então Santa Catarina. (...) “O natural desta nação Carijó é o melhor e o mais dócil de todas as demais nações do Brasil, assim nas feições e proporção dos corpos como naqueles dotes que ficam na fundição da alma”.  

(...) E saberá que no porto da Laguna em 1635, o Pe. Inácio de Sequeira viu sessenta e duas embarcações ancoradas, esperando carga estimada em doze mil Carijós que seriam comercializados como escravos”.  (Jamundá, 1987:25). 

“E sobre estes bateu na tecla conhecida: A zona litorânea do Estado de Santa Catarina, no tempo da conquista, era habitada pelo Carijós. Habitavam a zona litorânea, bem como a Ilha de Santa Catarina, são descritos como homens simples de caráter pacífico”. “Procuravam passar a vida com muita alegria e pouco trabalho”. “Alimentavam-se da caça, da pesca e dos produtos naturais da terra”. “Possuíam também pequenas plantações de  verdura e raízes”. ”Vestiam apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. Pe. Rohr afirma peremptoriamente: “Por causa do seu caráter pacífico, os Carijós caíram vítimas dos Mamelucos Bandeirantes e foram rapidamente extintos por completo”.  (Jamundá, 1987:26).

“Carlos da Costa Pereira, acreditando pelas suficiências do saber sobre o passado catarinense, e sendo pesquisador de sensibilidade invejável, contribui na bibliografia sobre os Carijós, exatamente quando trata da fundação de São Francisco do Sul. A coleta aqui desenvolvida, foi extraída na tecitura de interpretação com base na Déclaration du Voyage de Gonneville onde se lê, de modo conclusivo, que os Carijós como povoadores da faixa litorânea entre Cananéia e a Ilha dos Patos (...) .E ainda mais afirma que Essomeric, filho do Chefe Arosca, foi um Carijó. (Jamundá, 1987:27).

“Confesso que sei não poder oferecer bibliografia completa sobre os Carijós, porém ambiciono ficar relacionado com os que folhearam volumes e volumes, consumindo horas e horas com a finalidade de provar, que sobre eles, o pesado silêncio da ignorância, é  um problema pessoal de quem não os tem, exatamente aonde estão nas raízes catarinense, Estas fontes consultáveis que seguem, fazem a vez de contribuição (...) provocadora de atenção para a Criatura Carijoara, que por  serem criaturas natas de boa fé e mais sociáveis que os outros aborígenes brasileiros, forma dura e barbaramente escravizadas. Lamentavelmente, é uma das verdades da História Catarinense.

HANS STADEN, nasceu em Homberg, Efze, entre 1525 e 1528. (...) HANS STADEN, vem aqui destacadamente, porque viveu e conviveu a época e momentos com Carijós. E bem exatamente, passou na Ilha de Santa Catarina a 25 de novembro de 1550  - E alguém lhe disse: Estais no Porto de Jurumirim”.

(Jamundá, 1987:22).

“Os Tupis-Guaranis assenhorearam-se de quase todo o litoral brazileiro e, segundo Theodoro Sampaio, dominavam ainda o Valle do Paraná-Paraguay na sua média zona onde se limitavam com outras nações de procedência andina e lançavam colônias através dos valles do Araguaya, Tapajós e Madeira, alcançando o Amazonas cujo curso disputavam  e partilhavam  com outros povos desde a foz até grande extensão em direção ás cabeceiras, e ainda para além das Guyanas, no Valle do Orinoco, e nas Antilhas, entre os Carahibas, se encontravam reperesentantes delles”. (...) 

(Boiteux, 1912:44).

“A grande tribu dos Carijós  limitava-se ao nordeste com os Tupinikins , ao norte com os Guayanás, a noroeste com os Cai-acangs, a oeste com os guandos, e finalmente ao sul com os Tapes. (Tapis?). Querem alguns historiadores que a nossa costa tivesse sido também por uma tribu chamada – Patos . Os nossos chronistas antigos não se referem a ella. A confusão provem de terem sido denominados- dos Patos-  a Bahia e porto de Santa Catharina, que lá habitavam, diziam- os índios dos Patos, e d’ahi os índios Patos, os Patos, etc. O P. Simão de Vasconcellos nos explica que esta tribu era a mesma dos Carijós e que assim a denominavam porque habitavam a costa”. (Boiteux, 1912:45).

“Esta nação parece que foi bem numerosa, pois uma cata da Câmara de S. Paulo de 13 de janeiro de 1606 affirma que os Carijós “ podem ser duzentos mil homens de arco”. (Boiteux, 1912:46).




“Os aborígenes que viviam na costa o sul da  Capitania de S. Vicente, desde Cananéia até o Rio Grande, constituíam a nação Carijó, à época da descoberta, e todos os que tiveram contacto com êles afirmaram que eram “ o melhor gentio da costa”. (...) (Cabral,1970:32).

“O Padre Leonardo Nunes foi para os Carijós o abaré-bebê- o padre que voa-tantas foram as suas viagens às tabas do Gentio. Em 1553, coube-lhe ir buscar em Santa Catarina, a mando do Governador, as senhoras que faziam parte da malograda expedição de Juan de Salazar, levando-as para São Vicente. Achou o Jesuíta entre os Carijós alguns que já eram cristãos, catequisados anteriormente  pelos frades Bernardo Armenta e Alonso de Lebron. (...)(Cabral,1970:33).

OBS. Oswaldo R. Cabral – 1970- no livro HISTÓRIA DE SANTA CATARINA descreve a vinda de inúmeros padres jesuítas a ilha de Santa Catarina e todos mencionam a presença dos Carijós. Especialmente o padre jesuíta Inácio Serqueira  em 1635. “ Deixou o Pe. Siqueira longa e curiosa descrição das terras catarinenses, principalmente da ilha, bem como dos Carijós, seus costumes e crenças”. (...) (Cabral,1970:37).

“A área indígena de Ibirama foi criada em 1926 para aldear os Botocudos (segundo URBAN, 1978, a Facção Rakranò, (... ) A área foi titulada em vinte e seis de outubro de 1965 pelo Governo do Estado de Santa Catarina, em favor dos Botocudos, (...) (SANTOS, 1973). (Namem,1994:25).

“O outro grupo, de acordo com URBAN, 1978, a facção Angyidn, jamais foi contactado, refugiando-se até a década de 1960 na região de Anitápolis (Estado de Santa Catarina), a sudoeste da Serra do Tabuleiro. Possivelmente se extinguiu, devido à ocupação da serra do Mar no sul do estado de Santa Catarina por integrantes da sociedade nacional. (SANTOS, 1973: 154-72)’. (Namem,1994:27).

“Na década de 1950, chegaram à área indígena, (Ibirama) vindos das fronteiras do Paraguai e Argentina (SANTOS & Muller, 1981:16), índios Guarani que se encontram até hoje aí aldeados. Como pude registrar em pesquisa de campo, alguns entre o Guarani que vivem na área vieram também de outras áreas indígenas dos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul”. (Namem,1994:30).

“Antigamente... em tribos maiores ou menores, nômades ou semi-nômades, próximas ou distantes umas das outras, pacíficas ou conflitantes, os índios catarinenses ocupavam todos os atuais território do Estado, se bem que de modo muito espaçado e com delimitações vagas. São dois os seus principais grupos:

a) A Nação Tupi-Guarani (=os carijós), espalhados em toda a região litorânea. Viviam da caça, coleta e pesca. Falavam o Tupi, conhecido como língua brasílica.(...).

b) Os índios do Grupo Jê ocupavam toda as regiões, menos a  litorânea. Os xokleng usufruíam principalmente da região Silvana.

“Consabido é que genocídio significa a destruição física total ou parcial, direta e indireta de um grupo étnico. Acabou-se de registrar algumas dezenas dos milhares de genocídios de extermínio total praticados nas Américas, notadamente, no Brasil. O extermínio dos Tupi-Guarani (carijós) nas regiões litorâneas de Santa Catarina, executado pelo bandeirismo paulista, foi, por sem dúvida, um genocídio de destruição total. (...). (Koch, 2002:71).


“Já fica dito como os tamoios são fronteiros de outro gentio, que se chamam os guainases, os quais têm sua demarcação ao longo da costa por Angra dos Reis, e daí até o rio de Cananéia, onde ficam vizinhando com outra casta de gentios, que se chama os carijós”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 115).

“Em que se declara a costa da Cananéia até o rio de São Francisco. (...) Por êste rio entra a maré muito, por onde se navega com barcos , no qual se metem muitas ribeiras.  Êste rio tem grandes pescarias e muito marisco, e a terra ao longo tem grandes pescarias e muito mariscos, e aterra ao longo tem muita caça (...) A terra deste rio é alta e povoada de gentio Carijó”. (...)

  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 117). 

“Em que se declara a terra que há de Itapucuru até o rio dos Patos. (...)  êste rio é muito grande, cuja boca se serra com a ilha de Santa Catarina, (...)  e o rio é mui provido de marisco, e tem grandes pescarias até onde possuem a terra os carijós, daqui por diante  é a vivenda dos tapuias, e está por marco uns e outros êste rio dos Patos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 118).

“Em que se declara parte dos costumes dos carijós. (...) Êste gentio possui esta costa deste rio da Cananéia, onde parte, com os guaianases, na qual se fazem uns aos outros mui contínua e cruel guerra (...) Êste gentio é doméstico, pouco belicoso, de boa razão; segundo seu costume não come carne humana, nem mata homems brancos (...) Vivem estes índios em casas bem cobertas e tapadas com casca de árvores, por amor do frio que há naquelas partes. Esta gente é de bom corpo, cuja linguagem é diferente da de seus vizinhos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 119).

TRATADO DESCRITIVO DO BRASIL EM 1587.

Gabriel Soares de Sousa

Edição castigada pelo estudo e exame de muitos códices manuscritos existentes no Brasil, em Portugal, Espanha e França, e acrescentada de alguns comentários por Francisco Adolfo de Varnhagen.

Editora da Universidade de São Paulo.

(...) Pôs-se o sol, soprou um frio vento da tarde e, quando chegamos a Rosário ou Enseada do Brito,  estava a noite desagradável. A baía murmurava ao longe  e o  lugarejo meio ermo era despido de atrativos para os que chegavam. Bem junto à água numa casa grande e decadente, encontrei um senhor Militão, recepção amabilíssima e abrigo para homens e cavalos. (...) E assim, na manhã de 2 de junho, Rosário , coma sua igrejinha na Enseada do Brito, pareceu-me um delicioso lugar de destêrro. Na primeira hora deliciosa da madrugada, quando naquele solitário lugarejo, nem sequer um pássaro se mostrava, despedi-me do bondoso senhor Militão e viajei por meia hora ao longo da baía. ** Depois o caminho se elevou escarpadamente; ainda uma vez tive um pleno olhar retrospectivo sobre toda a Ilha de Santa Catarina. e segui pelo solitário caminho sa serra, (...) de um longínquo desfiladeiro, cujos picos e contrafortes forma graciosas cadeias e belas perspectivas, desce, no próximo vale, o Maçiambu”.  (Lalleman, 1857:29-30).

“E todavia apresenta a região um ar de profundo ermo e abandono. Em parte alguma se encontra uma casa, mas apenas, aqui e ali, vestígios de plantações; o solo, obstinado, recusa  compensar qualquer esforço. Mesmo onde se comprime em floresta, o matagal é raquítico e coberto de parasitas de todas as espécies. de uma feita entrei em uma casa isolada, onde perguntei pelo caminho. Por estranha casualidade nela morava um casal  de suecos, um homem 

doente com a mulher; esta pareceu tão admirada de encontrar um estrangeiro, como eu de ver aqui uma colônia sueca. (...) , chegamos à chamada Guarda, primeiro ponto do litoral fora da Laguna de santa Catarina, num elevada saliência da costa. Aqui se passa, a cavalo, por água do mar, em torno de uma ponta rochosa e depois se acompanha uma duna, contra a qual bate furiosamente o oceano aberto. Pouco depois, porém, nos encontramos diante do escoadouro de um lago interior, a Lagoa de Embaú, que os cavalos têm de atravessar nadando, porém,  os homens tal qual em Maçiambu, passam numa canoa. O local é desesperadamente ermo”. 

(Lalleman 1857:30).

NOTA: A obra acima escrita em 1857, descreve a região do Morro dos Cavalos (Rosário ou Enseada de Brito) e não cita a presença de Guaranis Mbyá ou Nhandéva.

“Recentemente os próprios índios Mbyá, Lorenzo Ramos, Benito Ramos e Antonio Martínez (1984), deram a conhecer uma série de textos, orações e rezas, da mais pura e profunda tradição mística guarani, palavras que resplandecem e brilham com um fulgor que não embaciaram as privações nem a discriminação que sofreram esses Mbyá, outrora no Paraguai e, hoje radicados em Missiones, Argentina”. (Melià et alli, 1987: 47).

“Etnologia Argentina é uma sistematização bem organizadas das fontes históricas sobre os índios das várias regiões.(...) (Lafone Quevedo 1909:177). Embora discutível em algumas de suas hipóteses, o estudo chega a conclusões que podem ser retidas: “la gran familia Guarani no es sino un incidente  étnico en el estuario de Rio de la Plata, que sólo se encuentra en algunas de sus islas y en partes de la tierra firme inmediata; la gran nación guarani é propria del Paraguay, y de las provincias Brasilienses Santa Catalina y Paraná, interpenetradas estas dos últimas con tribus de las grandes naciones Guayaná y Cariyó (ibid.:24)”.

(Melià et alli, 1987: 56).

“Os índios Guarani são tão conhecidos, que pareceria supérfluo escrever ainda mais alguma coisa a seu respeito. Os especialistas têm-se ocupado com eles relativamente até demais, a tal ponto que o estudo minucioso desta nação e de sua língua fez com que se descuidasse de todas as outras nações da região. Já em 1602 os jesuítas, a partir do Paraguai, começaram a catequese destes índios”. (Nimuendaju, 1987: 3).

“O habitat original dos Apapocúva situa-se na margem direita do baixo Iguatemi, no extremo sul do Estado de Mato Grosso. Não há tradição que afirme ter a horda estado submetida como as outras ao domínio dos jesuítas, nos séculos XVII e XVIII. Isto pode, contudo, ser considerado possível, devido à vizinhança imediata de sua região com as missões de Ontiveros e Guairá, assim como devido a alguns, indícios quase apagados de um contato muito remoto com o cristianismo. Relatos sobre os “Tupi” antropófagos sugerem que talvez os Apapokúva também tenham sofrido os assaltos dos paulistas e de seus aliados, os Tupi da costa. (Nimuendaju, 1987: 8).

“Os Guaraní do Brasil Meridional podem  ser divididos em três grandes grupos: os Ñandeva (aos quais pertencem s Apopokúva, que se tornaram famosos pelo trabalho de Curt Nimuendaju²). Os Mbüá e os Kaiová. (Schaden,1962:10).

Em que pese a ligeiras variações entre as numerosas aldeias, a divisão em três subgrupos se justifica por diferenças sobretudo lingüísticas, mas também por peculiaridades na cultura material e não-material. (Schaden,1962:10)

Nândéva (os que somos nós, os que são dos nossos) (...).Mas é a única autodeterminação usada pelas comunidade que falam o dialeto registrado por Nimuendajú com o nome de Apapokúva.  pelos Mbüiá é apelidado de Txiripá í, os “Txiripàzinhos”5. (...). Em  duas aldeias do litoral paulista (Itariri e Bananal) vivem Ñandeva  (...) O mesmo vale para os Ñandeva da aldeia de Araribá, perto de Bauru (...). Estive com os Ñandeva de Dourados e, no extremo sul de Mato grosso, a poucos quilômetros da fronteira paraguaia, os visitei na aldeia Jacareí ou Pôrto Lindo, que, segundo indicações de Nimuendajú, deve corresponder aproximadamente ao ponto de partida das migrações Apapokúva”. (Schaden, 1962:10)

Mbüá (“gente”) é a autodenominação mais usada pelos Guarani conhecidos na biblgrafia como Kainguá, Kaiuá etc. e a que os Ñamdéva chamam Tambéopé 6 (“chiripá largo) ou Txeirû, Ñameirû (“meus” ou “nossos amigos”). (...) Entre os Paraguaios são conhecidos pelo apelido de Baticolas, em atenção ao chiripá que usam entre as pernas. (Schaden, 1962:11).

(...) Ao sul de Santos vivem duas hordas de Mbüa nas aldeias de Rio Branco e Rio comprido (perto de Itariri). Vieram do Paraguai meridional nos últimos três decênios.

No oeste dos estados brasileiros de Santa Catarina e Paraná encontram-se por sua vez uma série de hordas Mbüá. Estive com êstes índios no pôsto de Xapecó a na aldeia de Palmeirinha. Finalmente, contam-se ainda numerosos Mbüá na região florestal do leste paraguaio, especialmente no território de Guaíra, mas também  na parte setentrional da Argentina e no Rio Grande do Sul”. (Schaden, 1962:11).

Nota: o autor cita a presença de Mbyá no oeste de Santa Catarina, mesmo que vindo de outras regiões e paises, mas não cita a presença  no litoral de Santa Catarina.

Kayová pertencem  é o terceiro grupo, também conhecido como Teüi e Tembekuá 8. (...) Hoje os Kayová parecem estar confinados a uma série de aldeias do Sul de Mato Grosso (como Dourados, Panambi, Teicuê, Taquapiri, Amambaí e outras) e de regiões contíguas do Paraguai. (Schaden, 1962:11).

(...) Não há notícia de que os Kaiová tenham chegado, em suas migrações, até a costa do Atlântico 11. (Schaden, 1962:12).

Continuação - 

Folha 67  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:  

“(...) orientados por preceitos míticos e por um conhecimento secularmente produzido sobre o conjunto dos meios ambientais indispensáveis à edificação de seus tekohá, à beira do oceano (...) de onde se vislumbra o acesso a terra sem mal,” (...)

DISCUSSÃO:  Segundo a bibliografia sobre o mito, “a terra sem mal” está ora a oeste além das montanhas, ora no centro da terra, ora no zênite ou a leste além mar. Segundo Curt Unkel dos poucos grupos compostos de alguns indígenas que se deslocaram para o leste de São Paulo no começo do século, muitos retornaram ao interior por não conseguirem transpor o mar em busca da “terra sem mal”. Sem contar que o ambiente costeiro totalmente adverso daquele das matas  interioranas do Paraguai, apresentavam  condições ambientais incompatíveis com o seu modo de vida? 

O mito descrito por Oliveira tendo como respaldo citações de Ladeira, também autora do relatório de identificação deste Processo Demarcatório Vol. 1, está cercado de dúvidas contradições e conceituações filosóficas ideologisadas, conforme o interesse pessoal daquele que busca justificativas num mito para definir a costa sul do Brasil como “Território Tradicional” dos mbyás, Guaranis do Paraguai e da  Argentina. Sobre o “mito” não há citações sobre a existência à Beira Mar da “Terra sem Mal”, como querem os autores deste relatório demarcatório.
A seguir uma breve bibliografia sobre o tema acima:

“Pajés, inspirados por visões e sonhos, constituíram-se em profetas do fim eminente do mundo; juntaram à sua volta adeptos em maior ou menos número, e partiram em meio a danças e cantos mágicos, em busca da “Terra sem Mal”; alguns a julgavam situada, conforme a tradição, no centro da terra, mas a maioria a punha no leste, além do mar”. (Nimuendajú, 1987:9).
Nota:  “Adeptos em maior ou menor numero”, significa que nem mesmo entre os indígenas o “mito”  refletia na forma de uma crença ou fé inabalável nos “profetas”.

“Sob a direção de médicos-feiticeiros, que, apoiados em sonhos e visões, diziam estar próxima a destruição do mundo anunciada pelo mito, muitas hordas dessa tribo se puseram a caminhar, por volta de 1820, de suas aldeias do sul de Mato grosso em direção ao sol nascente, a fim de alcançarem  a Terra sem males, que devia existir além do Oceano Atlântico. Só parte dêsses índios alcançou o litoral, onde mais dia menos dia, se via brigada, afinal, a admitir a impossibilidade de atingir o país de suas aspirações. parte dos descendentes são os atuais Ñandeva do litoral de São Paulo. (...) - Ainda hoje, como vimos, prosseguem os movimentos migratórios, pelo menos entre os Mbüá ”. (Schaden, 1962:162).

(...). “Escondidos nos ermos das montanhas da Serra dos Itatins fixaram-se então, a fim de prepararem-se para a viagem milagrosa através do mar à terra onde não mais se morre”.
(Nimuendajú, 1987:9).

(...) “A crença no fim do mundo está longe de ter caráter uniforme nas diferentes populações Guarani, como, ademais, se dá com a maioria de seus ensinamentos religiosos. Os Mbüá acreditam num dilúvio eminente, num incêndio universal ou, ainda, numa prolongada escuridão”.  (Schaden, 1962:163).
“Na mitologia de todos os grupos Guaraní hoje existentes no Brasil ocorre um Incêndio Universal e um Dilúvio Universal, que teriam destruído uma terra anterior. Provavelmente essa representações fazem parte da antiga tradição mítica da tribo. A crença numa destruição do mundo no futuro, porém, que em sua forma atual encerra elementos indubitávelmente cristãos, dando mesmo (...) a impressão do Juízo Final, possivelmente seja devida aos ensinamentos transmitidos pelos missionários jesuíticos dos séculos 17 e 18. Em abono dessa hipótese é cabível citar o fato de que aquêles Guarani que em toda a sua cultura não apresentam elementos de origem indiscutìvelmente cristã – como por exemplo, os Mbüá do Paraguai oriental, estudados por Leon Cadogan – ignoram por sua vez a angustiante ameaça na destruição do mundo, embora a sua mitologia expressamente não exclua a possibilidade³. Se estiver certa a suposição, já indicada também cautelosamente por Nimuendajú, de que a crença na destruição do mundo no futuro remonta aos dias da catequese jesuítica, tendo-se originado talvez de uma re-interpretação do Apocalipse de São João 4. (Schaden, 1962:162-163).

(...) “O certo é que na atualidade a representação do Paraíso aparece na estreita ligação com a cataclismologia.  Antes que sobrevenha a inelutável catástrofe, espera-se alcançar a terra sem males. Já nos tempos dos jesuítas, a crença aborígene no Paraíso ou na bem-aventurança no Além (em geral sem passagem pela prova da morte) se mesclou com elementos cristãos e, em virtude da frustação das tentativas de se alcançar a terra da felicidade, o mito sofre na época presentes ulteriores transformações, em conexão, evidentemente, com o processo aculturativo geral”. (Schaden, 1962:163).

“Hoje em dia a maior parte dos Ñhandeva, cujas migrações terminaram há decênios, localizam o Paraíso no zênite, talvez  também por analogia com o céu cristão.(...) Como que extasiado, o ñanderú Sebastião, do Araribá, me descreve as delícias do paraíso. o yvý ñomimbyré é “mais parecido com os céus do que com a terra”. Lá existe uma grande lagoa; no meio desta, uma cruz bem alta, da qual todos os dias cai uma garoinha (...); ao pé da cruz, um “carneirinho de ouro”. (Schaden, 1962:167).
“Não menos significativa me parece a atitude do velho Silvino Rufino, Ñandeva do Itariri. Em sua aldeia viveram algum tempo, como vimos, os Mbüá vindos do Paraguai em 1946. 

(...). Argumentava: Se até Deus, quando estêve no mundo, e que não era pecador, teve de morrer antes de ir para o céu, quanto mais os pecadores.(...) ...se haviam contagiado com as concepções cristãs”.
(Schaden, 1962:169).


(...) A crença no fim do mundo está longe de ter caráter uniforme nas diferentes populações Guarani, como, ademais, se dá com a maioria de seus ensinamentos religiosos. Os Mbüá acreditam num dilúvio eminente, num incêndio universal ou, ainda, numa prolongada escuridão”.  (Schaden, 1962:163).

“Com base no que sabemos da cultura dos Carijós, podemos levantar uma hipótese. Guaranis ou guaranizados (e a solução dessa questão a etno-história é aqui dispensável), os carijós tinham uma cultura centrada na busca da “terra sem mal”, que implicava viagem e perda/destruição de sua sociedade real, a qual correspondia à “terra com mal”. Os guaranis situavam a “terra sem mal” ora a oeste, para além da montanhas, ora a leste, para além do mar”. (Perrone-Moisés, 1992:161).

Nota: No texto acima de Perrone-Moisés como em tantos outros textos bibliográficos sobre o tema  os carijós (“Guaranis ou guaranizados” – Tupis-Guaranis), os habitantes tradicionais da costa catarinense consideravam a “terra sem mal” “para além das montanhas a oeste”.  

Nota: Com base no “mito” da “Busca da Terra Sem Mal”,  antropólogos da FUNAI deveriam propor a demarcação de áreas indígenas Guaranis  situadas em terras além mar como prevê este mito. A aplicação do “mito” está sendo  casuisticamente mal interpretada pela FUNAI no intuito de demarcar terras à beira mar.  Supondo que a migração religiosa “o mito” poderia caracterizar um território tradicional Guarani, como querem alguns  antropólogos, pelo menos seria correto sugerir a África como o verdadeiro território a ser estudado para fins de demarcação de reservas indígenas Guaranis. Afinal excetuando a ilha de Trindade, a África é a  “terra além mar” mais próxima, tendo como referência à costa brasileira.

Continuação - 
Folha 68  do Processo Demarcatório Vol. 1:  

“Os Mbyá aparecem na bibliografia sobre os Guarani como sendo mais “radicais”, (...) no manter viva a língua materna, sendo poucos os falantes de português fluente numa aldeia Mbyá, (...)”

DISCUSSÃO:   No texto acima Oliveira alega que os Mbyás não falam o português. A razão é óbvia: recentemente estes indígenas chegaram em Santa Catarina vindos do Paraguai. Os Mbyás chegaram  no início da década de 1990  provenientes da Argentina e do Paraguai. O que Wagner Oliveira não informa é que os indígenas falavam espanhol. Nesse aspecto é importante citar uma conversa que tive com o Sr. Pablo Penha do BID -  Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Sr. Penha  disse-me que ao conversar com os indígenas do Morro dos Cavalos, ter se surpreendido por  ter que se comunicar em espanhol,  e não o português. 
O espanhol e o Guarani são as  línguas faladas por todos os Mbyás provenientes do Paraguai, mesmo porque, o Guarani e o espanhol são as línguas oficiais do Paraguai.
Outro detalhe importante sobre a língua materna Mbyá diz respeito aos dias atuais onde a  FUNAI proporciona o aprendizado da “língua materna Mbyá”, através de aulas do Guarani Crioulo, língua oficial do Paraguai, ministradas por uma professora Paraguaia da Ciudad de Leste - PY. O Guarani crioulo diferencia-se em muitos aspctos do Guarani falado pelos Mbyás portanto, a FUNAI aniquila o pilar de uma cultura indígena – a língua falada. Esta iniciativa da FUNAI se distancia de  qualquer procedimento ou conceito antropológico sério.
Nota: No texto da página 47 desta análise que discute o da folha 67 do processo demarcatório escrito por Oliveira, cabe somente um comentário a fazer: “empetecado ou não com obras científicas, com máscara de teoria e de erudição postiça”. (Melliá).
Folha 71  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:  

“(...) num processo de “colonização” européia, que, considerado nas suas conseqüências, acentuou as diferenças entre os subgrupos Guarani, até então (pré-contato) possuidores de uma cultura material homogênea”.
DISCUSSÃO:   A opinião de “uma cultura material homogênea”  Guarani pré-contato, citada no texto acima, é uma interpretação pessoal de Oliveira, sem base científica e diverge do renomado antropólogo e historiador Egon Schaden, tão citado e tão mal interpretado  por Oliveira.  Quais as fontes bibliográficas de Oliveira para a afirmação: “possuidores de uma cultura material homogênea”?
A seguir uma breve bibliografia ignorada por Oliveira sobre o tema acima:

“A maioria das populações indígenas encontradas pelos desbravadores quinhentistas em terras da bacia platina falava dialetos do idioma Guaraní1 , estreitamente afim ao linguajar das chamadas tribos Tupí, que dominavam quase todo o litoral brasileiro e grandes extensões do interior. À unidade lingüística daquelas tribos meridionais corresponde relativa unidade cultural. Todavia, a existência de diferentes denominações para subgrupos regionais e, talvez a grande mobilidade espacial, produzindo notável dispersão, são  os principais fatôres responsáveis pela opinião, bastante comum, de que se trata de outras tantas tribos distintas”.  (Schaden, 1962:9).

“Os Guaraní do Brasil Meridional podem  ser divididos em três grandes grupos: os Ñandeva (aos quais pertencem s Apopokúva, que se tornaram famosos pelo trabalho de Curt Nimuendaju

²). Os Mbüá e os Kaiová. (Schaden,1962:10)

Em que pese a ligeiras variações entre as numerosas aldeias, a divisão em três subgrupos se justifica por diferenças sobretudo lingüísticas, mas também por peculiaridades na cultura material e não-material. (Schaden,1962:10)
Folha  73  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:  

Os Mbyá, muito mais do que os Nandeva (...) se isolaram o quanto puderam do contato com estranhos, embrenhando-se nas florestas ainda recônditas, numa recusa cabal ao “processo civilizatório” das reduções”

DISCUSSÃO:  Oliveira insiste  nas folhas 72 e 73 deste processo demarcatório, na tentativa de convencer o leitor da não influência cristã nos ritos Mbyás, talvez para passar a impressão da não influência do cristianismo nos ritos e mitos originais desses Guaranis. 

É importante lembrar Oliveira de que o Paraguai muito mais que o Brasil, manteve-se  essencialmente católico mesmo depois da saída dos Jesuítas. 

Devemos acreditar também que os Mbyás do Paraguai e de Missiones na Argentina, estavam embrenhados nas matas catarinenses antes do início de 1993, “numa recusa cabal ao processo civilizatório”? E através do “mito da busca da terra sem mal” se dirigiram  ao Morro dos Cavalos no litoral? 

Folha  74  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1: 

“Algumas alterações, contudo, se processaram com o tempo (...). Tal mudança talvez se explique por influência jesuítica –  no caso, evidentemente, daqueles grupos “reduzidos” por missionários”

DISCUSSÃO: O trecho acima  correspondente a folha 74 do processo demarcatório Vol. 1, Oliveira se contradiz quando admite a existência de “grupos reduzidos” Mbyás. 

Afinal segundo Oliveira: “Os Mbyá, muito mais do que os Nandeva (...) se isolaram o quanto puderam do contato com estranhos, embrenhando-se nas florestas ainda recônditas, numa recusa cabal ao ‘processo civilizatório” das reduções’   ou não? 
Afinal qual a posição do controvertido e inconsistente antropólogo da FUNAI, Sr. Wagner de Oliveira?
Folha  75; 76 e 81  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“O curioso dos Mbyá é que dificilmente eles se permitiram absorver           

 dos valores das cultura envolventes.

(...) Suas roças formam uma  espécie de calendário religioso em que o cultivo do milho se destaca como um acontecimento digno das maiores reverências.

 (...) Uma vez que os Mbyá (mas, nota bene, não somente eles) procuraram se manter isolados ao longo do contato, onde quer que houvesse mata primária, (...).

(...) Mas nunca se demoram no meio dos “ brancos”, de quem se isolam o mais que podem, sempre que possível em lugares ambientalmente preservados 

(...) onde estejam a salvo de interferências indiscretas e indevidas no seu Tekó (sistema de vida).

DISCUSSÃO:  Como não “absorver dos valores da cultura envolvente” assentando-os às margens de uma rodovia  aonde, desde a chegada no ano de 1994, dezenas já morreram atropelados. 
Mortes omitidas pela FUNAI e por aqueles que aguardavam os milhões das medidas compenstórias do projeto de duplicação da BR 101, enquanto insistiam na permanência dos Mbyá na região do Morro dos Cavalos e chantageavam a duplicação da BR 101.

Veja a  folha 190 deste Processo Demarcatório Vol. 1. 

“Pouco distante do centro da aldeia de Morro dos Cavalos, à beira da BR 101, existe uma edificação maior que as outras casas, construída por funcionários da UNISUL (Universidade do Sul de Santa Catarina, de Palhoça), que funciona como ponto de venda de artesanato e outras atividades (como por exemplo: cultos por pastores evangélicos e católicos)”.
Nota 1: Como desenvolver a sua agricultura aliada a questões religiosas, de suma importância para esses índios, num terreno com as condições agricultáveis como o  Morro dos Cavalos?

Nota 2:  Como se manter isolado às margens da Br 101?

Nota 3: O propósito deste “importante isolamento” do Morro dos Cavalos hoje disponibiliza aos indígenas computadores ligados a internet, bem como, cultos evangélicos e católicos no assentamento.

NOTA: No ano de 2006, o DNIT pautado por um relatório antropológico “absurdo” sob alguns aspectos, isto dito pelo Procurador da República Dr. Celso Antônio Três, o mesmo  relatório avaliado pelo TCU sob o conceito de que deveria ter sido elaborado por profissionais com a devida “isenção”. Mesmo com todas as referências e observações negativas a este relatório antropológico, houve o repasse para  a FUNAI de aproximadamente R$ 11.000.000,00 (onze milhões) como medidas compensatórias do projeto de duplicação da BR 101.
A seguir um relato dos indígenas do Morro dos Cavalos  sobre as condições do terreno:

“quanto à falta de alimentos: é talvez, o maior problema das áreas que, na sua maioria tem ausência de matas e não oferecem condições de plantio, pesca, coleta, criação de animais”. 

(Farias, 1997:28).

“...Se nós não tem terra, nós sempre vamos viver solto (...).A terra aqui é boa pra morar, não para plantar. Não adianta viver numa terra que não que dá para plantar. Se nós  temo boa terra pra plantar, nós planta.(...) O Morro dos  Cavalo não é terra boa , mas nós já se acostumado. Não é boa mas nós quer pra nossos filhos...”. (Farias, 1997:46).


“A gente quer trabalhar mas não adianta a gente querer trabalhar se aqui não dá. Agente quer plantar não só para consumo, mas pra não precisar depender dos outros. A gente sabe que a Serra do mar no litoral é importante. Se a gente for conseguir um outro lugar e for igual aqui a gente vai continuar dependendo dos outros. Nós queremos terra que vai produzir. Não só plantar pouco, preservar a natureza, mas plantar”. (Farias, 1997:48).

Nota:  
Também por influência dos antropólogos da UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina e da FUNAI  os indígenas mesmo que não o quisessem, foram  induzidos  a permanecer no local. Acreditavam aqueles que exerciam influências sobre os Mbyás, que a duplicação da BR 101 poderia reverter em favor da FUNAI medidas mitigadoras e compensatórias na forma de dinheiro, como o previsto nas folhas 164 e 166 deste Processo Demarcatório Vol. 1.

**Observação: realmente no ano de 2005 reverteu com um montante de R$11.000.000,00.
Folha  82  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“ Os movimentos de fuga de diversos grupos, iniciados no século XIX (e tomados erroneamente, àquela época, como migrações proféticas para a Terra sem mal), alguns constatados pessoalmente por Nimuendaju, no início deste século, tiveram origem e destinos os mais variados, desde o Rio Iguatemi (...), Estados  de São Paulo e Paraná (...). (...) o que estava em curso era a construção de uma nova territorialidade, em conseqüência da “diáspora” provocada pelos conquistadores,” (...)

DISCUSSÃO 1:  Oliveira, nas folhas 60 a 65 deste processo demarcatório Vol. 1 cita entre outros escritores Nimuendaju e Schaden  para justificar as migrações religiosas  em busca da terra sem mal.  Oliveira alegou nas folhas 60 a 65 deste pprocesso demarcatório Vol. 1  que a razão para as migrações das variadas tribos Guaranis eram religiosas ou proféticas em busca da terra sem mal.

No texto acima folha 82 deste processo demarcatório Vol. 1 Oliveira contradiz o que alegou nas folhas  60 a 65, afirmando que os movimentos foram classificados erroneamente e o que “estava em curso era a construção de uma nova territorialidade” (...). 

Veja bem: Folha  82  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
(...) o que estava em curso era a construção de uma nova territorialidade, em conseqüência da “diáspora” provocada pelos conquistadores,” (...)
DISCUSSÃO: considerando agora a mudança de opinião de Oliveira  “o que estava em curso era a construção de uma nova territorialidade, em conseqüência da “diáspora” provocada pelos conquistadores,” (...). 

Baseado na premissa da busca da  “nova territorialidade”,  em função da opressão causada pelos  conquistadores espanhóis, depois pelos brancos paraguaios, nos dias atuais os fazendeiros brasileiros no Paraguai denominados “Brasiguaios”, e, finalmente, segundo Oliveira a partir do século XIX, época das migrações ora religiosas ora de conquista de territórios, conforme a variação de opinião de Oliveira, resta um questionamento a fazer:
Qual o artigo ou a lei da Constituição Brasileira prevê a expropriação de bens de brasileiros (Terras), em favor de indígenas Guaranis paraguaios e argentinos em  busca “de uma nova territorialidade, em conseqüência da “diáspora” provocada pelos conquistadores” no território daqueles Paises?  Vale lembrar que estamos falando de conquistadores espanhóis e não portugueses.

Não resta dúvida de que os Guaranis provenientes do Paraguai e da Argentina em busca de melhores condições de vida, se deslocaram recentemente para as cidades brasileiras.  Segundo o último censo indígena paraguaio a população Mbyá constitui-se de aproximadamente 15.000  indígenas.  

Considerando a informação do parágrafo anterior é necessário saber, se o Estado Brasileiro ou mesmo Santa Catarina está preparada para recebê-los e arcar com os custos sociais desse eminente êxodo que vem sendo implementado sob o comando de ONGs com ingerência na FUNAI.  Será possível imaginar a FUNAI  limitando e controlando a entrada dos Mbyás em território brasileiro? Qual será a argumentação da FUNAI para controlar o fluxo migratório, uma vez que esta instituição através de seus antropólogos consideram todo o território do sul do Brasil, terras tradicionais Guarani Mbyá e Nhandéva, e, sabe-se que atualmente há 100.000 indígenas no Paraguai?

Ao demarcar territórios Mbya à beira mar em Santa Catarina, supostamente  através do amparo legal contido no Artigo 231 da Constituição Brasileira, a FUNAI abrirá um precedente no qual  o ônus a ser pago será muito maior do que aquele para expropriar mais de 150 famílias catarinenses, arroladas no processo demarcatório ilegal do Morro dos Cavalos.

Nota: É possível haver amparo legal nas demarcações para recervas indígenas Guaranis paraguaias e argentinas através da expropriação dos bens de cidadãos brasileiros, considerando o entendimento de Maria Dorothea Post Darella  antropóloga da  UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina - transcrito abaixo? 

NOTA: Darella é participante ativa nos grupos de trabalho da FUNAI que definiram o Morro dos Cavalos como território Tradicional dos Mbyás paraguaios e argentinos.
“No fim da década de 80 e início da década de 90, houve um significativo aumento do fluxo de famílias ingressando no RS a partir da Província de Missiones (Argentina). A falta de providências jurídicas do organismo indigenista brasileiro no sentido de garantir espaços aos Guarani, proporcionou a formação de inúmeros acampamentos ao longo de rodovias federais e estaduais no RS”.

 (relatório antropológico indígena  - RIMA Complementar - Estudo de Impacto: As Populações Indígenas e a Duplicação da Br 101, Trecho Palhoça/SC –Osório/RS). (Maria Dorothea Post Darella, Ivori José Garlet, Valéria Soares de Assis; página 148)

OBS: Relatório  contratado pelo extinto DNER, hoje DNIT, no ano de 2000.
NOTA:  Os Mbyás que invadiram o Morro dos cavalos em 1994, vieram de Missiones na Argentina e do Paraguai. Os que são citados como provenientes do Rio Grande do Sul, como demonstra o texto acima de Darella, na realidade vieram de Missiones via Rio Grande do Sul.
Folha  82 a 87 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“(...) cuja razão última é a prática religiosa para se alcançar a Terra sem Mal”.

DISCUSSÃO: Entre as folhas 82 e 87 do processo demarcatório Vol. 1, Oliveira nada acrescenta ao que já foi discutido até agora, exceto o texto acima onde Oliveira se contradiz novamente e volta a citar, subliminarmente e de forma confusa,  “a prática religiosa para se alcançar a Terra sem Mal” ; “razão última” para justifica as Migrações. 

Folha  88  do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:



“Situação Atual da Terra Indígena Morro dos Cavalos”




“Morro dos Cavalos é um Tekohá criado há 32 anos”(...)

DISCUSSÃO:  
-Na folha 23 deste Processo Demarcatório Vol. 1, segundo Oliveira, a origem da ocupação do Morro dos Cavalos, a que Oliveira chama de Tekohá,  provém de épocas remotas. 
- Na citação acima, Oliveira declara que a ocupação  se iniciou há 32 anos.
- Mais adiante na Folha  91 - 92 deste Processo Demarcatório - Vol. nº 1, Oliveira declara: “Recentemente (...) a situação atual do Morro dos Cavalos-, aconteceu a mudança de uma família – grande Mbya – Guarani (em torno de 30 pessoas) para o Morro dos Cavalos. Essa família habitava (ou melhor, subabitava) num a das saídas da cidade de Palhoça, à abeira da Rodovia (...). O “Recentemente” se refere a 1994.;
-No primeiro relatório de Ladeira  há a informação de que o chefe da família havia nascido na região do Morro dos Cavalos, portanto se estima que ali vivia desde aproximadamente 1930.
- Segundo o relatório de Lígia T. Lopes Simonian, também inserido neste Processo Demarcatório Vol. 1, a informação da chegada refere-se ao ano de 1968.

- No relatório de Walter Coutinho Folha 380 deste processo demarcatório, a data da chegada dos Mbyás é “possivelmente”, do início dos anos 70. 

- Um parágrafo abaixo, na mesma página, Coutinho fala na década de 1960. 
- No mesmo parágrafo Coutinho se refere à primeira família indígena Nhandéva, a do Sr. Júlio Moreira, como sendo natural de Canas Vieiras, não há a menor possibilidade sobre a veracidade desta informação. 

- Coutinho também se refere à chegada dos primeiros indígenas no ano de 1994, desta vez quando os chama de Mbyá.

- Maria Inês Ladeira, a Coordenadora do processo demarcatório do Morro dos Cavalos,  alega que os Mbyás sempre estiveram ocupando as terras da região desde a chegada das primeiras caravelas  “época da conquista” – 1500 (aprox.): (...) “Indica ainda a possibilidade de que alguns grupos familiares conservaram-se em parte de seu território desde a época da conquista”. Folha 26 do processo demarcatório.
DISCUSSÃO:  são tantas as informações contraditórias absurdas e sem fundamentação científica, que muito bem demonstram a leniência e a incompetência da FUNAI ao considerar o Morro dos Cavaslos  terra indígena, ou TI conforme sigla utilizada.
Folha  89  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“(...) em sua busca ardorosa seus “verdadeiros lugares” à beira do oceano,” (...)

DISCUSSÃO:  No texto acima Oliveira através de suas conceituações pessoais, parece tentar atrelar  a idéia dos  “verdadeiros lugares” “à beira do oceano”, com o preceito Constitucional da “Terra Tradicionalmente ocupada por indígenas em caráter permanente”.

A distribuição geográfica dos Guaranis Mbyás, Nhandévas e Kaiowas já foi demonstrada e elucidada anteriormente nesta contestação, através da Bibliografia abaixo: 

“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasil”. Silvio Coelho dos Santos. (1978:60). 

“Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.

1) Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. 

(Santos, 1970:07).

(...) A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...)

Índios-os indígenas que ocupavam a região Oeste eram as tribos Kaingang e Guarani. Os Kaingang eram habitantes dos campos de Palmas e, desde a instalação da colônia militar de Chapecó, tinham uma grande aldeia no lugar chamado Formigas (...). Alguns grupos Guarani também têm se movimentado para obter terras. Na zona litorânea, tendo como eixo a Br 101, diversos grupos Guarani estão conseguindo pequenas áreas de terras, através de apoio da várias entidades públicas e civis. (Santos,1998).

“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhece detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (Santos, 1973:16).

“No litoral, predominavam Tupi-Guarani, logo denominados de Carijó. No interior, nas florestas do vales e da enconsta e no planalto, viviam os Xokleng e os Kaingang, ambos integrantes do grupo lingüístico Jê. É provável,  entretanto, que outros grupos tribais realizassem incurssões nesse território. Conforme dissemos em outro lugar, (SANTOS, 1970:159): “ Os Carijó se espalharam no litoral(...) ocupando a lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. (...) Tudo indica que os europeus vieram interromper um fluxo de povoadores indígenas, de tradição Tupi-Guarani, que estavam a demandar as terras do Litoral, (pág. 28). (...) A escravidão associada às desumanas rázias que os europeus faziam sobre as indefesas aldeias, rapidamente aniquilou a população “Carijó” do litoral sul. 

(Santos, 1973:30).


 “Os Carijó se espalhavam no litoral (...) ocupando a Lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. Os Xokleng  tinham campos de caça que se estendiam ao Rio Grande, e às proximidades dos campos de Curitiba e Guarapuava. Os Kaingang disseminavam-se pelo norte do Rio Grande, pelos campos de Palmas, sertões do Tibagi e Ivaí e penetravam em São Paulo. Não se pode pensar, assim, que as tribos tinham um território definido, nem muito menos que elas formassem um único grupo local”. (Santos, 1973:28).

“No primeiro século da conquista, entretanto, os “Carijó” foram dizimados ou levados para os mercados escravos de São Vicente. Na região de florestas e campos, da encosta ao planalto, permaneceram dois grupos tribais: os Xokleng e os Kaingang”. (Santos, 1973:30).

“Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”.  (Santos, 1973:33).

“No momento em que os Xokleng começam a ingressar na História, eles ocupavam toda área existente entre  o litoral e o planalto desde as proximidades de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, às proximidades de Paranaguá, no Paraná”.   (Santos, 1973:33).

“O pinhão, para eles, sempre foi a maior dádiva da natureza. Essa dádiva deveria, entretanto, ter sido disputada por vários grupos tribais e não há dúvida que as lutas entre Xokleng e Kaingang ocorreram em função do domínio desse território, onde o pinheiro era farto. Os Xokleng foram assim empurrados para a borda do planalto e daí para a floresta que cobria a encosta dos vales. A adaptação dos Xokleng ao novo habita, entretanto, não se deu plenamente.(...). Foram incapazes de criar meio para vencerem as correntes d’água mais volumosas; foram incapazes de desenvolver uma agricultura de subsistência na floresta. Adaptaram-se, contudo, às novas situações impostas pelo ambiente e especialmente pelo clima de insegurança que deveriam estar a viver, em virtude das constantes lutas com os inimigos índios que pretendiam disputar os territórios ricos do planalto”. (Santos, 1973:38).

“De outra parte, para a sociedade nacional chegara o momento de começar a explorar as terras incultas do sul, particularmente os vales litorâneos. A imigração é estimulada e rapidamente vários núcleos começam a surgir nas clareiras da floresta. Floresta que o Xokleng  imaginara como refúgio e onde ele tentava sobreviver como integrante de uma sociedade”. (Santos, 1973:39).

“Os Kaingang são, lingüísticamente, filiados ao grupo Jê (4). (...), os grupos Kaingang aparecem com os nomes de Coroado,Guayaná, Bugre ou Tupi 95). Já as populações indígenas que durante todo século passado e início dêste ocupavam o leste catarinense – e que, hoje, encontram-se aldeadas e Pôsto Indígena “Duque de Caxias”, no município de Ibirama – são conhecidas pelos – nomes Xokleng. Xócrem, Botocudo, Bugre, Kaingang e Aweikoma (6).Em nosso trabalho chamaremos de Kaingang às populações que vivem no oeste catarinense, enquanto sob o nome Xokleng (7) nos referiremos aos contingentes que estão aldeados no leste. As razões desta diferenciação serão apresentadas no correr do projeto e, no momento, achamos ser suficiente dizer que a literatura insinua ser os Kaingang e os Xokleng culturalmente diferentes”. (Santos, 1963: 6).

“O século anterior fôra das visitas rápidas dos navegadores, a maioria dos quais preocupavam-se com o reabastecimento de seus barcos ou intentavam contra os “Carijós” a fim de suprirem  o mercado de escravos vicentista”. (Santos,1963:11).

 “(...)e os moradores de lages só em cáfilas vêem a Laguna, para     evitar o perigo de serem acometidos pelos índios, “bugres”, que infestam aquêles contôrnos e os de Laguna, como tem acontecido em Araranguá e outros lugares”(34). (Santos, 1963: 14).

“O govêrno planeja a colonização e em 1835 incentivava o povoamento do Vale do Itajaí. Arraias são fundados mas “as incursões dos bugres em Camboriú, matando e saqueando os moradores, afugentaram os colonos”(...). (Santos, 1963:16).

“Com a primeiras bandeiras predadoras de índios que incursionaram pelo território catarinense, surgem  os primeiros relatos da reação tribal à conquista. Êsses relatos apontam os “Carijós”e os “Guarani”de Guaíra como alvo dos “paulistas” e dão-nos idéia sôbre as reações, ainda que estéreis, dêsses grupos. Os Kainganges, ao que tudo indica, nada sofreram, nem tampouco se opuseram a essas incursões. pelo contrário, notícias há que chegaram a se aliar aos bandeirantes visando combater os Guarani, seus inimigos.

(...) Sabemos que os Kaigang ocupavam o planalto oeste, desde S. Paulo até o rio Grande do Sul,  e os Xokleng – eram senhores de todo leste catarinense, com incursões ao norte Rio grandense e a grande parte do território do Paraná, especialmente à região de Palmas. Mas, na realidade, os dois grupos não tinham um território claramente delimitado, incursionando os Xokleng em vastas áreas ocupadas por Kaingang e vice-versa. E, segundo indicam as fontes históricas, não poucas guerras fizeram entre si, especialmente após a aliança – que os Kaingang fizeram com os “brancos”.

 (Santos,1963: 20).

“Enquanto no oeste o “problema” Kaingang ia desaparecendo, no leste os Xokleng são o “terror”da frente agrícola que, pela metade do século XIX, começara a instalar-se – nos vales do Itajaí, Tijucas, Tubarão e adjacências”. (Santos, 1963: 24).

“Os Xokleng eram nômades. linguísticamente êsses – filiam-se ao grupo Kaingang (81) que outrora ocupava o oeste, desde S. Paulo até o Rio Grande do Sul. Como já vimos na secção anterior o habitat do Xokleng é a floresta do leste catarinense. Mas nem sempre os Xokleng viveram ali. Seu habitat primitivo parece ter sido os campos do planalto, onde viviam em aldeias, dedicando-se a caça a mantendo uma agricultura  que tinha o milho como produto principal (82). Por motivos històricamente desconhecidos (83)  os Xokleng foram expulsos dos campos e empurrados para as florestas  do leste, onde se adaptaram como nômades caçadores. Ao tempo da pacificação êles não praticavam nenhuma agricultura e suas casa não eram mais do que rápidos abrigos contra intempéries (84).

A bibliografia sôbre os Xokleng é realçada apenas pelos estudos do etnólogo Jules Henry (85), que conviveu com um grupo por 14 meses, entre 1932 e 1934. O resultado de suas pesquisas (86) encontra-se na obra Jungle People, editada em 1941, que apresenta e explica a cultura do grupo em têrmos psicológicos. Para lograrmos traçar os principais aspectos da cultura tradicional Xokleng, fixemos um levantamento dos dados apresentados por Henry. Através dêles pretendemos compreender o sistema social (87) do grupo a fim de avaliar quais os mecanismos que possibilitaram o “ajuste” dos padrões culturais  Xokleng frente à  sociedade brasileira – mais poderosa – que há 100 anos, pelo menos, os vêm envolvendo”. (Santos, 1963: 32-33).

“Kaingang, denominação genérica que incluía historicamente tribos conhecidas como Guayana, Coroado, Bugre, Xokleng, Tupi e Botocudo-Aweikma. Atualmente podem ser divididos em Kaingang do Estado de São Paulo, pacificados em 1910; Kaingang meridionais (Estados do Sul), e  Xokleng (Santa Catarina).

(Santos et alli,1978: 6).

“(1) Para efeito deste trabalho, os Guaraní, que na classificação de Galvão estão incluídos na área Paraná, aparecem como migrantes e eventuais moradores das reservas Kaingang e Xokleng. (SANTOS, 1975:16)”. (Santos et alli, 1978: 7).

“A partir o momento em que os jesuítas e suas reduções foram destruídos, (...)  o comércio de gado existente à solta nos campos do sul serviu de motivo para manter o interesse dos paulistas na região. (...) foram disputar aos Kaingang o domínio dos campos naturais do planalto”. (Santos et alli,1978: 11).

“SANTOS (1975:23-25), analisa a situação atual dos Guarani, apresentando-os como um grupo que vive junto aos postos indígenas da região sul, mantidos pela FUNAI, atingindo um total de 878 indivíduos. Este grupo não tem um aldeamento permanente. Perambulam pela região, ora encontrando-se num posto, ora noutro. Ou, às vezes, na periferia de núcleos urbanos. Conforme este autor, “(...) esse contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes das antigas populações Guarani que, à época da Descoberta,  ocuparam o litoral do Brasil (1). Essa movimentação dos Guarani em direção ao litoral tem sentido religioso. Sabe-se que, em 1820 já haviam Guarani emigrados no litoral de São Paulo (2) (...). Essa situação particular dos Guarani leva-os a viver como verdadeiros marginais dentro das áreas indígenas. Não há na região sul um único posto para atendê-los. Todos os postos foram originalmente criados para atendes aos Kaingang ou aos Xokleng. Devido as disputas tribais, responsáveis pelos desenvolvimentos de muitos estereótipos que um grupo tem sobre o outro, os Guarani são muitas vezes identificados como intrusos, ou apontados como índios diferentes (...)

(1) “As população indígenas que viviam no litoral sul, à época da descoberta do Brasil, forma aniquiladas durante o correr do séc. XVI pelas doenças trazidas pela escravização e pelo próprio trabalho de catequese dos jesuítas”. (Santos et alli.1978: 15).

“O grupo Guarani, que em séculos passados dominava grandes extensões do Brasil Meridional, bem como do Uruguai, Argentina e Paraguai, hoje encontra-se reduzido a poucos milhares de indivíduos. Na região sul, sobrevivem confinados em Postos Indígenas, onde predomina a população Kaingang. Há, entretanto, muitos Guarani que vivem longe dos Postos Indígenas”. (Santos et alli,1978: 21).

“Por lei de Espanha, os índios não podiam ser levados para outros clima, longe de suas terras de origem. Portanto, a localização das Reduções não obedeceu a interesses políticos e nacionalistas, para a defesa das fronteiras.  (Bruxel, 1977: 25).

“LUCAS A. BOITEUX, Santa Catarina no século VXI, dá informação significante à página 60: “Os míseros indígenas no ribamar catarinense, chamados os Carijós dos Patos, como se mostrassem brandos e humanos. – Veja bem: “Os mais brandos e humanos do Brasil e, além disso, por habitarem a orla marítima mais facilmente abordável das terras sulinas, quase de todo abandonadas pelo seu donatário, foram os que, desde o início do povoamento europeu, pagaram a maior e mais cruel tributo à fúria escravagista, principalmente dos moradores do litoral paulista”. “ Milhares dessas infelizes  criaturas escravizadas  foram arrotear as fazendas da região 

citada e também às do Paraguai, para onde passaram a ser criminosamente encaminhadas e vendidas”. (Jamundá, 1987:19)

“HANS STADEN faz referência aos carijós. (...) – LUCAS A. BOITEUX, não só mostrou interesse como também deixou informações substanciais nos volumes seguintes: 1. Notas para a História de Santa Catarina. (...) 2. Os Patriarcas dos Carijós (...) 3. Pequena História Catarinense (Ilustrada) adotada oficialmente (...) 4. A História de Santa Catarina (...) 5. Santa Catarina no século XVI (...)”. (Jamundá, 1987:20).

 “E é importante anotar, o mesmo autor, no livro História de Santa Catarina. (...) Silvio Coelho dos Santos. História de Santa Catarina. 2a..edição. (Edição do autor) São Paulo, SP, 1977. Vem com a autoridade de cientista social, participante ativo no pequeno grupo defensor e guardião do Índio Brasileiro, ensinar como professor universitário: “Os motivos que permitiam aos portugueses organizar expedições de guerra justa contra os indígenas, logo se ajuntou outra forte razão”. “A necessidade de escravos para os trabalhos agrícolas que se iniciavam na colônia”. “E a parti daí, as bandeiras de caça ao índio tornaram-se comuns”. “Aqui no sul, os Carijós do litoral e os Guaranis que haviam sido aldeados pelos jesuítas sofreram vários ataques, fornecendo milhares de vítimas par ao mercado  de escravos que se instalou em São Paulo”.

(veja página 64) Outra afirmação de autoridade em História catarinense informa: “O litoral de Santa Catarina, então denominado Sertão dos Patos ou Terra dos Carijós, pela sua elevada população indígena, passou a ser o palco da investida de inúmeras expedições de caça ao índio”. (Veja WALTER F. PIAZZA, Santa Catarina: sua História. (...)” . (Jamundá, 1987:22).

“Em Laguna antes de 1880”  - Livro tirado por João Leonir Dall’Alba do esquecimento para edição em 1979. (...) Na página 20 sob o título Notas,  quem quiser ler lerá: “4. Os índios Carijós tinham sido pacíficos”. “Mas, quase exterminados pelas contínuas razias de paulistas que escravizaram várias dezenas de milhares deles, tornaram-se arredios e ferozes adversários do branco”. “Não é de estranhar, pois, que haja gentio brado e vagabundo”. “Talvez já nem sejam Carijós ou Patos, mas Xoklens ou Botocudos, caçadores Nômades das florestas da orla atlântica”. ”Terríveis terão sido os combates”.  “Cindo escravos e, mais tarde um filho do fundador, forma mortos pelos bugres”. “Mas quantos deles tombaram diante das armas de fogo dos colonizadores? Os que sobraram internaram-se na floresta, onde sobreviveram mais dois séculos, quando colonos serranos e bugreiros completaram o genocídio iniciado pelos vicentistas”.  (Jamundá, 1987:22).

“Ingênuos, cooperadores, interessados; selvagens criaturas sem malícia e sem agressividades, os Carijós, estão na História como gente encontrada de Cananéia até a Lagoa dos Patos. E  assim é claro povoavam então Santa Catarina. (...) “O natural desta nação Carijó é o melhor e o mais dócil de todas as demais nações do Brasil, assim nas feições e proporção dos corpos como naqueles dotes que ficam na fundição da alma”.  

(...) E saberá que no porto da Laguna em 1635, o Pe. Inácio de Sequeira viu sessenta e duas embarcações ancoradas, esperando carga estimada em doze mil Carijós que seriam comercializados como escravos”.  (Jamundá, 1987:25) 

“E sobre estes bateu na tecla conhecida: A zona litorânea do Estado de Santa Catarina, no tempo da conquista, era habitada pelo Carijós. Habitavam a zona litorânea, bem como a Ilha de Santa Catarina, são descritos como homens simples de caráter pacífico”. “Procuravam passar a vida com muita alegria e pouco trabalho”. “Alimentavam-se da caça, da pesca e dos produtos naturais da terra”. “Possuíam também pequenas plantações de  verdura e raízes”. ”Vestiam apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. Pe. Rohr afirma peremptoriamente: “Por causa do seu caráter 

pacífico, os Carijós caíram vítimas dos Mamelucos Bandeirantes e foram rapidamente extintos por completo”.  (Jamundá, 1987:26).

“Carlos da Costa Pereira, acreditando pelas suficiências do saber sobre o passado catarinense, e sendo pesquisador de sensibilidade invejável, contribui na bibliografia sobre os Carijós, exatamente quando trata da fundação de São Francisco do Sul. A coleta aqui desenvolvida, foi extraída na tecitura de interpretação com base na Déclaration du Voyage de Gonneville onde se lê, de modo conclusivo, que os Carijós como povoadores da faixa litorânea entre Cananéia e a Ilha dos Patos (...) .E ainda mais afirma que Essomeric, filho do Chefe Arosca, foi um Carijó. (Jamundá, 1987:27).

“Confesso que sei não poder oferecer bibliografia completa sobre os Carijós, porém ambiciono ficar relacionado com os que folhearam volumes e volumes, consumindo horas e horas com a finalidade de provar, que sobre eles, o pesado silêncio da ignorância, é  um problema pessoal de quem não os tem, exatamente aonde estão nas raízes catarinense, Estas fontes consultáveis que seguem, fazem a vez de contribuição (...) provocadora de atenção para a Criatura Carijoara, que por  serem criaturas natas de boa fé e mais sociáveis que os outros aborígenes brasileiros, forma dura e barbaramente escravizadas. Lamentavelmente, é uma das verdades da História Catarinense.

HANS STADEN, nasceu em Homberg, Efze, entre 1525 e 1528. (...) HANS STADEN, vem aqui destacadamente, porque viveu e conviveu a época e momentos com Carijós. E bem exatamente, passou na Ilha de Santa Catarina a 25 de novembro de 1550  - E alguém lhe disse: Estais no Porto de Jurumirim”.   

(Jamundá, 1987:22).

“Os Tupis-Guaranis assenhorearam-se de quase todo o litoral brazileiro e, segundo Theodoro Sampaio, dominavam ainda o Valle do Paraná-Paraguay na sua média zona onde se limitavam com outras nações de procedência andina e lançavam colônias através dos valles do Araguaya, Tapajós e Madeira, alcançando o Amazonas cujo curso disputavam  e partilhavam  com outros povos desde a foz até grande extensão em direção ás cabeceiras, e ainda para além das Guyanas, no Valle do Orinoco, e nas Antilhas, entre os Carahibas, se encontravam reperesentantes delles”. (...) (Boiteux, 1912:44).

“A grande tribu dos Carijós  limitava-se ao nordeste com os Tupinikins , ao norte com os Guayanás, a noroeste com os Cai-acangs, a oeste com os guandos, e finalmente ao sul com os Tapes. (Tapis?). Querem alguns historiadores que a nossa costa tivesse sido também por uma tribu chamada – Patos . Os nossos chronistas antigos não se referem a ella. A confusão provem de terem sido denominados- dos Patos-  a Bahia e porto de Santa Catharina, que lá habitavam, diziam- os índios dos Patos, e d’ahi os índios Patos, os Patos, etc. O P. Simão de Vasconcellos nos explica que esta tribu era a mesma dos Carijós e que assim a denominavam porque habitavam a costa”. (Boiteux, 1912:45).

“Esta nação parece que foi bem numerosa, pois uma cata da Câmara de S. Paulo de 13 de janeiro de 1606 affirma que os Carijós “ podem ser duzentos mil homens de arco”. 

(Boiteux, 1912:46).




“Os aborígenes que viviam na costa o sul da  Capitania de S. Vicente, desde Cananéia até o Rio Grande, constituíam a nação Carijó, à época da descoberta, e todos os que tiveram contacto com êles afirmaram que eram “ o melhor gentio da costa”. (...) (Cabral,1970:32).

“ O Padre Leonardo Nunes foi para os Carijós o abaré-bebê- o padre que voa-tantas foram as suas viagens às tabas do Gentio. Em 1553, coube-lhe ir buscar em Santa Catarina, a mando do Governador, as senhoras que faziam parte da malograda expedição de Juan de Salazar, levando-as para São Vicente. Achou o Jesuíta entre os Carijós alguns que já eram cristãos, catequisados anteriormente  pelos frades Bernardo Armenta e Alonso de Lebron. (...) (Cabral,1970:33).

OBS. Oswaldo R. Cabral – 1970- no livro HISTÓRIA DE SANTA CATARINA descreve a vinda de inúmeros padres jesuítas a ilha de Santa Catarina e todos mencionam a presença dos Carijós. Especialmente o padre jesuíta Inácio Serqueira  em 1635. “ Deixou o Pe. Siqueira longa e curiosa descrição das terras catarinenses, principalmente da ilha, bem como dos Carijós, seus costumes e crenças”. (...) (Cabral,1970:37).

“A área indígena de Ibirama foi criada em 1926 para aldear os Botocudos (segundo URBAN, 1978, a Facção Rakranò, (... ) A área foi titulada em vinte e seis de outubro de 1965 pelo Governo do Estado de Santa Catarina, em favor dos Botocudos, (...) (SANTOS, 1973:26). (NAMEM, Alexandre Machado pág. 25).

“O outro grupo, de acordo com URBAN, 1978, a facção Angyidn, jamais foi contactado, refugiando-se até a década de 1960 na região de Anitápolis ( Estado de Santa Catarina), a sudoeste da Serra do Tabuleiro. Possivelmente se extinguiu, devido à ocupação da serra do Mar no sul do estado de Santa Catarina por integrantes da sociedade nacional (SANTOS, 1973: 154-72)”.

(NAMEM,  Alexandre Machado pág. 25).

“Na década de 1950, chegaram à área indígena, (Ibirama) vindos das fronteiras do Paraguai e Argentina (SANTOS & Muller, 1981:16), índios Guarani que se encontram até hoje aí aldeados. Como pude registrar em pesquisa de campo, alguns entre o Guarani que vivem na área vieram também de outras áreas indígenas dos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul”.
(NAMEM,  Alexandre Machado pág. 30).


“Antigamente... em tribos maiores ou menores, nômades ou semi-nômades, próximas ou distantes umas das outras, pacíficas ou conflitantes, os índios catarinenses ocupavam todos os atuais território do Estado, se bem que de modo muito espaçado e com delimitações vagas. São dois os seus principais grupos:


a) A Nação Tupi-Guarani (=os carijós), espalhados em toda a região litorânea. Viviam da caça, coleta e pesca. Falavam o Tupi, conhecido como língua brasílica.(...).


b) Os índios do Grupo Jê ocupavam toda as regiões, menos a  litorânea. Os xokleng usufruíam principalmente da região Silvana.

  “Consabido é que genocídio significa a destruição física total ou parcial, direta e indireta de um grupo étnico. Acabou-se de registrar algumas dezenas dos milhares de genocídios de extermínio total praticados nas Américas, notadamente, no Brasil. O extermínio dos Tupi-Guarani (carijós) nas regiões litorâneas de Santa Catarina, executado pelo bandeirismo paulista, foi, por sem dúvida, um genocídio de destruição total. (...). (Koch, 2002:71).


“Já fica dito como os tamoios são fronteiros de outro gentio, que se chamam os guainases, os quais têm sua demarcação ao longo da costa por Angra dos Reis, e daí até o rio de Cananéia, onde ficam vizinhando com outra casta de gentios, que se chama os carijós”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 115).

“Em que se declara a costa da Cananéia até o rio de São Francisco. (...) Por êste rio entra a maré muito, por onde se navega com barcos , no qual se metem muitas ribeiras.  Êste rio tem grandes pescarias e muito marisco, e a terra ao longo tem grandes pescarias e muito mariscos, e aterra ao longo tem muita caça (...) A terra deste rio é alta e povoada de gentio Carijó”. (...)

 (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 117). 

“Em que se declara a terra que há de Itapucuru até o rio dos Patos. (...)  êste rio é muito grande, cuja boca se serra com a ilha de Santa Catarina, (...)  e o rio é mui provido de marisco, e tem grandes pescarias até onde possuem a terra os carijós, daqui por diante  é a vivenda dos tapuias, e está por marco uns e outros êste rio dos Patos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 118).

“Em que se declara parte dos costumes dos carijós. (...) Êste gentio possui esta costa deste rio da Cananéia, onde parte, com os guaianases, na qual se fazem uns aos outros mui contínua e cruel guerra (...) Êste gentio é doméstico, pouco belicoso, de boa razão; segundo seu costume não come carne humana, nem mata homems brancos (...) Vivem estes índios em casas bem cobertas e tapadas com casca de árvores, por amor do frio que há naquelas partes. Esta gente é de bom corpo, cuja linguagem é diferente da de seus vizinhos”. (...)  (SOUZA, Gabriel Soares de pág. 119). TRATADO DESCRITIVO DO BRASIL EM 1587

Gabriel Soares de Sousa.

Edição castigada pelo estudo e exame de muitos códices manuscritos existentes no Brasil, em Portugal, Espanha e França, e acrescentada de alguns comentários por Francisco Adolfo de Varnhagen. 1971.

Editora da Universidade de São Paulo.
“A algumas léguas de São José a região se eleva bastante e apresenta viçosa vegetação. Abaixo de um pico de 2.500 pés de altura, ocorres o límpido Cubatão, rio não de todo pequeno, de curso rápido, que, entretanto, podemos atravessar a cavalo. À sua margem esquerda tornamos a encontrar a baía, ainda em região bastante conhecida; ao norte avistamos claramente Destêrro, de modo que em quatro horas de viagem na importante curva do caminho, para evitar os lugares pantanosos, viajáramos apenas três léguas. Demorei um pouco na casa do Coronel José Inácio, a quem devia entregar uma carta do Presidente. A casa nova, num alto,  oferece uma vista imponente sobre Laguna, digna por isso de ver-se. Todavia prossegui por mais uma légua. Pôs-se o sol, soprou um frio vento da tarde e, quando chegamos a Rosário ou Enseada do Brito, estava a noite desagradável. A baía murmurava ao longe  e o  lugarejo meio ermo era despido de atrativos para os que chegavam. Bem junto à água numa casa grande e decadente, encontrei um senhor Militão, recepção amabilíssima e abrigo para homens e cavalos. (...) E assim, na manhã de 2 de junho, Rosário , coma sua igrejinha na Enseada do Brito, pareceu-me um delicioso lugar de destêrro. Na primeira hora deliciosa da madrugada, quando naquele solitário lugarejo, nem sequer um pássaro se mostrava, despedi-me do bondoso senhor Militão e viajei por meia hora ao longo da baía. ** Depois o caminho se elevou escarpadamente; ainda uma vez tive um pleno olhar retrospectivo sobre toda a Ilha de Santa Catarina. e segui pelo solitário caminho sa serra, (...) de um longínquo desfiladeiro, cujos picos e contrafortes forma graciosas cadeias e belas perspectivas, desce, no próximo vale, o Maçiambu”.  

“E todavia apresenta a região um ar de profundo ermo e abandono. Em parte alguma se encontra uma casa, mas apenas, aqui e ali, vestígios de plantações; o solo, obstinado, recusa  compensar qualquer esforço. Mesmo onde se comprime em floresta, o matagal é raquítico e coberto de parasitas de todas as espécies. de uma feita entrei em uma casa isolada, onde perguntei pelo caminho. Por estranha casualidade nela morava um casal  de suecos, um homem 

doente com a mulher; esta pareceu tão admirada de encontrar um estrangeiro, como eu de ver aqui uma colônia sueca. (...) , chegamos à chamada Guarda, primeiro ponto do litoral fora da Laguna de santa Catarina, num elevada saliência da costa. Aqui se passa, a cavalo, por água do mar, em torno de uma ponta rochosa e depois se acompanha uma duna, contra a qual bate furiosamente o oceano aberto. Pouco depois, porém, nos encontramos diante do escoadouro de um lago interior, a Lagoa de Embaú, que os cavalos têm de atravessar nadando, porém,  os homens tal qual em Maçiambu, passam numa canoa. O local é desesperadamente ermo”. (Pág 29-30).

“Recentemente os próprios índios Mbyá, Lorenzo Ramos, Benito Ramos e Antonio Martínez (1984), deram a conhecer uma série de textos, orações e rezas, da mais pura e profunda tradição mística guarani, palavras que resplandecem e brilham com um fulgor que não embaciaram as privações nem a discriminação que sofreram esses Mbyá, outrora no Paraguai e, hoje radicados em Missiones, Argentina”. (Melià et alli, 1987: 47).

“Etnologia Argentina é uma sistematização bem organizadas das fontes históricas sobre os índios das várias regiões.(...) (Lafone Quevedo 1909:177). Embora discutível em algumas de suas hipóteses, o estudo chega a conclusões que podem ser retidas: “la gran familia Guarani no es sino un incidente  étnico en el estuario de Rio de la Plata, que sólo se encuentra en algunas de sus islas y en partes de la tierra firme inmediata; la gran nación guarani é propria del Paraguay, y de las provincias Brasilienses Santa Catalina y Paraná, interpenetradas estas dos últimas con tribus de las grandes naciones Guayaná y Cariyó (ibid.:24)”. (Melià et alli, 1987: 56).

“Os índios Guarani são tão conhecidos, que pareceria supérfluo escrever ainda mais alguma coisa a seu respeito. Os especialistas têm-se ocupado com eles relativamente até demais, a tal ponto que o estudo minucioso desta nação e de sua língua fez com que se descuidasse de todas as outras nações da região. Já em 1602 os jesuítas, a partir do Paraguai, começaram a catequese destes índios”. (Nimuendaju, 1987: 3).

“O habitat original dos Apapocúva situa-se na margem direita do baixo Iguatemi, no extremo sul do Estado de Mato Grosso. Não há tradição que afirme ter a horda estado submetida como as outras ao domínio dos jesuítas, nos séculos XVII e XVIII. Isto pode, contudo, ser considerado possível, devido à vizinhança imediata de sua região com as missões de Ontiveros e Guairá, assim como devido a alguns, indícios quase apagados de um contato muito remoto com o cristianismo. Relatos sobre os “Tupi” antropófagos sugerem que talvez os Apapokúva também tenham sofrido os assaltos dos paulistas e de seus aliados, os Tupi da costa. (Nimuendaju, 1987: 8).

“Os antigos  habitantes do litoral, já estavam há muito extintos;  Já em 1585 os moradores de São Vicente pediram permissão à Câmara de São Paulo para guerrear contra os Karijó; mas somente no princípio do século XVII a tribo foi subjugada e aniquilada pelos paulistas (Azevedo Marques: Apontamentos Históricos etc. da Província de São Paulo. A lembrança dos Karijó antropófagos e da atuação do Pe. José de Anchieta entre eles persiste ainda hoje nos habitantes do litoral paulista”. (Nimuendaju, 1987: 9).

“Os Guaraní do Brasil Meridional podem  ser divididos em três grandes grupos: os Ñandeva (aos quais pertencem s Apopokúva, que se tornaram famosos pelo trabalho de Curt Nimuendaju²). Os Mbüá e os Kaiová. (Schaden,1962:10)

Em que pese a ligeiras variações entre as numerosas aldeias, a divisão em três subgrupos se justifica por diferenças sobretudo lingüísticas, mas também por peculiaridades na cultura material e não-material. (Schaden,1962:10)

Nândéva (os que somos nós, os que são dos nossos) (...).Mas é a única autodeterminação usada pelas comunidade que falam o dialeto registrado por Nimuendajú com o nome de Apapokúva.  pelos Mbüiá é apelidado de Txiripá í, os “Txiripàzinhos”5. (...). Em  duas aldeias do litoral paulista (Itariri e Bananal) vivem Ñandeva  (...) O mesmo vale para os Ñandeva da aldeia de Araribá, perto de Bauru (...). Estive com os Ñandeva de Dourados e, no extremo sul de Mato grosso, a poucos quilômetros da fronteira paraguaia, os visitei na aldeia Jacareí ou Pôrto Lindo, que, segundo indicações de Nimuendajú, deve corresponder aproximadamente ao ponto de partida das migrações Apapokúva”. (Schaden, 1962:10)

“Mbüá (“gente”) é a autodenominação mais usada pelos Guarani conhecidos na biblgrafia como Kainguá, Kaiuá etc. e a que os Ñamdéva chamam Tambéopé 6 (“chiripá largo) ou Txeirû, Ñameirû (“meus” ou “nossos amigos”). (...) Entre os Paraguaios são conhecidos pelo apelido de Baticolas, em atenção ao chiripá que usam entre as pernas. (Schaden, 1962:11).

(...) Ao sul de Santos vivem duas hordas de Mbüa nas aldeias de Rio Branco e Rio comprido (perto de Itariri). Vieram do Paraguai meridional nos últimos três decênios. No oeste dos estados brasileiros de Santa Catarina e Paraná encontram-se por sua vez uma série de hordas Mbüá. Estive com êstes índios no pôsto de Xapecó a na aldeia de Palmeirinha. Finalmente, contam-se ainda numerosos Mbüá na região florestal do leste paraguaio, especialmente no território de Guaíra, mas também  na parte setentrional da Argentina e no Rio Grande do Sul”. (Schaden, 1962:11).

Kayová pertencem  é o terceiro grupo, também conhecido como Teüi e Tembekuá 8. (...) Hoje os Kayová parecem estar confinados a uma série de aldeias do Sul de Mato Grosso (como Dourados, Panambi, Teicuê, Taquapiri, Amambaí e outras) e de regiões contíguas do Paraguai. (Schaden, 1962:11).

(...) Não há notícia de que os Kaiová tenham chegado, em suas migrações, até a costa do Atlântico 11. (Schaden, 1962:12).

“Estende-se o Distrito dêste gentio, por espaço de cento e sessenta léguas por costa, que corre de Nordeste a Sudoeste, que tantas se contam desta ilha de S. Catarina até o Rio da Prata e vai entestar com os charruas;e, de Oriente a Poente ficam metido os Carijós entre dois paralelos, que os cingem pelo Oriente o mar  oceano, e pelo Poente uma nação mui fera de Tapuias, que chamam GUAIANÁS”. 

(História da Companhia de Jesus no Brasil, Serafim  Leite, S.I. Vol. VI , Imprensa Nacional  1945).

OBS. Por ser uma obra rara, essa publicação não pode ser fotocopiada. Entre as páginas 495 a 523  o escritor relata a descrição minuciosa dos índios Carijó feita pelo Padre jesuíta Inácio Cequeira no século XVI.

“Acho importante salientar também que a discussão sobre território tradicional e original Guarani é bastante atual, havendo opiniões divergentes quanto a qual seria na verdade um e outro. Além desta questão, há hoje uma dificuldade entre os pesquisadores em determinar quais as características que eram próprias do grupo Guarani e (...)”. ( Farias, 1997:6).

“Os guarani-Mbyá que são assim identificados de acordo com suas specificidades lingüísticas e culturais são, na sua maioria, provenientes da região do Guairá que compreende o Paraguai: Oriental”. (Farias, 1997:22).

“Liderados pelo cacique Augusto da Silva, os Guarani-Mbyá vindos da aldeia  de Cantagalo no Rio Grande do Sul chegaram a Terra Fraca (atualmente Bela Vista) no município de Palhoça – onde haviam vivido famílias Guarani-, no ano de 1992”. 
(Farias,1997:23).

“O Fórum de Palhoça através da juíza Maria de Lourdes S. P. Vieira, ...,informou à Administração Regional da FUNAI, em Curitiba, a existência de uma área que fora seqüestrada judicialmente e que poderia ser destinada para o assentamento do grupo Guarani-Mbyá ali aldeado”.(Farias, 1997:24).

“Diante dessa realidade, no final de 1994 esboçou-se a possibilidade desse grupo Guarani usufruir da área do Morro dos Cavalos, distante 2 Km do Massiambu e que na época era ocupada por uma família Ñandeva que transferiu-se para Praia de Fora, “vendendo simbolicamente a terra para os Guarani-Mbyá do Massiambu, que já naquela época apresentava sinais de “fadiga”, visto não conseguir o sustento necessário para todas as famílias ali aldeadas”.

(DARELLA apud  Farias,1997:25).

“Através dos processos migratórios, índios Guaranis originários da Argentina e do Paraguai, como Sr.Augusto, foram inicialmente para o Paraná e o Rio Grande do Sul e lá souberam da existência de uma extensa área de Mata Atlântica dentro de um Parque no litoral catarinense, no caso o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro. “...desde o Rio Grande do Sul que nós soubemos que tinha Parque, por isso que nós viemos para cá”. (Darci Gimenez– Guarani-Mbyá da AI Morro dos Cavalos). (Farias, 1997:34).

“A aldeia de Morro dos Cavalos, com 121,8ha16 , fica localizada a 33 km ao sul de Florianópolis, às margens da BR 101, ....”16 Este número corresponde ao laudo antropológico “Terra Indígena Morro dos Cavalos” feito por Wagner O.  de Oliveira – FUNAI em 1995, que não está confirmado pois, segundo relatório do CTI – Centro de Trabalho Indigenista realizado em 1991, a área total ocupada pelos Guarani tem apenas 16,40ha (164.000 ma)”.  (Farias, 1997:25).

“Segundo COUTINHO (1994), um grupo Guarani Ñandeva chegou na região vindos do Paraguai, estabelecendo-se a princípio próximo dali na localidade conhecida como “cabeceira da Ponte”, às margens do Rio Massiambu e, posteriormente no Alto do Morro dos Cavalos”. (Farias, 1997:26).


“A partir daí famílias Mbyá vindas de diversas aldeias do Estado inclusive Argentina, passaram a habitar Morro dos Cavalos que em menos de 16 meses agregou uma população de 70 pessoas (DARELLA, 1996). Em 1987, Milton Moreira, um dos filhos do Sr. Júlio negociou parte da área 84 há-, e benfeitorias a Walter Alberto Sá Bensousan”.(Farias, 1997:26).


“Ainda sobre o desejo de ocupar o Parque, Sr. Darci deu o seguinte depoimento no Seminário sobre o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro: “...porque nós tava na Terra Fraca, era só uma turminha, uma família só e agora nós tamos em cento e poucos”. (Farias,1997:42).

Folha  91 - 92 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Recentemente (...) a situação atual do Morro dos Cavalos-, aconteceu a mudança de uma família – grande Mbya – Guarani (em torno de 30 pessoas) para o Morro dos Cavalos. Essa família habitava (ou melhor, subabitava) num a das saídas da cidade de Palhoça, à abeira da Rodovia (...)

DISCUSSÃO:  Oliveira no texto acima demonstra desconhecimento dos fatos ao relatar a mudança ocorrida no ano de 1992. Os Mbyás não se mudaram para o Morro dos Cavalos, mas sim para a Baixada do Maciambu posteriormente, 2 anos após, se mudaram da Baixada do Maciambu para o Morro dos Cavalos.

“Liderados pelo cacique Augusto da Silva, os Guarani-Mbyá vindos da aldeia de Cantagalo no Rio Grande do Sul chegaram a Terra Fraca (atualmente Bela Vista) no município de Palhoça – onde haviam vivido famílias Guarani-, no ano de 1992”. 

(Farias, 1997:23).
“O Fórum de Palhoça através da juíza Maria de Lourdes S. P. Vieira, ...,informou à Administração Regional da FUNAI, em Curitiba, a existência de uma área que fora seqüestrada judicialmente e que poderia ser destinada para o assentamento do grupo Guarani-Mbyá ali aldeado”. (Farias, 1997:24).

Folha  93 - 94 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Decidimos às pressas, tentar encontrar alguma solução para aquele problema emergencial. (...) um imóvel na zona rural de Palhoça, sequestrado de traficantes de tóxicos

DISCUSSÃO:  A despeito das “reflexões hipotéticas”  citadas por Oliveira na folha 95 deste Processo Demarcatório Vol. 1 e da “pressa” a qual se refere Oliveira no texto acima,  os reais interesses em assentar indígenas nas proximidades da BR 101 foram  fomentados pelos interesses nas medidas compensatórias do projeto de duplicação da BR 101 trecho sul, que estava em curso. Como não havia indígenas no Morro dos Cavalos em 1993 e a família dos mestiços Nhandéva já não residia mais ali, para a FUNAI povoar aquele ponto de estrangulamento rodoviário era estratégico para tanto, a FUNAI o fez com um grupo indígena distinto ao da família Nhandéva que residiu na região. Assim, através  do uso de indígenas Mbyás como massa de manobra, recentemente vindos do Paraguai e  da Argentina, a FUNAI promoveu um processo demarcatório naquele local inadequado a habitação humana. (Vide folhas 164 e 166 do Processo Demarcatório, Vol. 1).

Note, no ano de 2000, a interferência da FUNAI no projeto de duplicação. Os reais objetivos haviam sido atingidos. 

“Apesar de definitivamente informados – inclusive quanto às dificuldades da FUNAI em requerer ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) a sustação indefinida do processo de duplicação da rodovia no aguardo da demarcação da TI Morro dos Cavalos -, mantiveram as lideranças indígenas presentes a decisão já anunciada de solicitar a realização de novos levantamentos de identificação e delimitação e sua área, reiterando o pedido para a não publicação do Resumo nos temos resultantes da Portaria nº 973/93”.
(Walter Coutinho, 2000 Chefe do DEID folha n° 376 deste Processo Demarcatório, Vol 1). 

“5. Sobre  a sua proposta de que com a indenização da duplicação da BR 10, poderíamos comprar nova terra, já informamos ao DNER e ao MPF que não aceitaremos discutir a duplicação da BR 101, trecho sul , enquanto nossa terra não estiver demarcada (...( por isso estamos querendo: (...( Modificação no tamanho da terra, incluindo pelo menos todo o Morro dos Cavalos – até a praia e a Foz do Rio Massiambu; o tekoa Porâ (localizado no outro lado da BR 101), já utilizado por nossa comunidade para fins de caça e coleta e hoje ocupado por nossos parentes; a inclusão de partes do Rio Massiambu onde desenvolvemos atividades e pesca; a inclusão da aldeia do Massiambu (fls. 367/368)”. (Walter Coutinho, 2000 Chefe do DEID folha n° 374 deste Processo Demarcatório, Vol 1). 

Folha  96  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“E para poderem vender o que fabricam, é imperioso ir com freqüência a Florianópolis ou a alguma outra praça turística no litoral. Escusa dizer que a maior proximidade possível da BR 101 é, a bem dizer, meio caminho andado para a realização dos seus negócios, e assim o Morro dos Cavalos se lhes ressalta como um ponto estratégico” (...)

DISCUSSÃO: Oliveira novamente se contradiz quando se refere às condições habitacionais almejadas pelos Mbyas. Veja este tema que já foi discutido na integra, nas Folhas  75; 76 e 81  do Processo Demarcatório Vol. 1, respectivamente nas páginas 63 a 65 desta contestação

“O curioso dos Mbyá é que dificilmente eles se permitiram absorver dos valores das culturas envolventes.
(...) Suas roças formam uma     espécie de calendário religioso em que o cultivo do milho se destaca como um acontecimento digno das maiores reverências.

(...) Uma vez que os Mbyá (mas, nota bene, não somente eles) procuraram se manter isolados ao longo do contato, onde quer que houvesse mata primária, (...).

(...) Mas nunca se demoram no meio dos “brancos”, de quem se  isolam o mais que podem, sempre que possível em lugares ambientalmente preservados 

(...) onde estejam a salvo de interferências indiscretas e indevidas no seu Tekó (sistema de vida).

Folha  96  do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“O  Morro dos Cavalos é, convém a ênfase, a mais propalada terra indígena em todo litoral catarinense, em razão do interesse de vários pesquisadores acadêmicos (podemos mencionar, a propósito, os antropólogos Sílvio Coelho dos Santos e Aldo Litaiff)”

DISCUSSÃO:   “A mais propalada terra indígena em todo litoral catarinense”. Propalada por quem? Por Sílvio Coelho dos Santos como quer Oliveira? Absolutamente isto não é possível! Oliveira nunca leu os textos específicos ao tema Guarani de Sílvio Coelho dos Santos, mesmo porque não há.
Veja o que  disse sobre Sílvio Coelho dos Santos, um dos maiores Historiadores Catarinense, Theobaldo Costa Jamundá, em sua obra  Os Carijós lá nas Raízes,:

“O professor Sílvio Coelho dos Santos, ilustre antropólogo de projeção nacional, é incansável em seus estudos sobre os Xoklens  e os Caiangang; o saudoso Padre João Alfredo Rohr, estudioso incansável das nossas populações pré-históricas, dedicou grande parte de sua vida produtiva à arqueologia dos sambaquis. Ambos os cientistas tiveram oportunidade de lembrar os infelizes Carijós, mas a eles não se dedicaram. Mesmo os historiadores que mais trataram dos Carijós – Lucas Alexandre Boiteux e Osvaldo Rodrigues Cabral – não tiveram oportunidade de se fixar sobre esses indígenas, estudando-os profundamente. Theobaldo Costa Jamundá, (...). Autor de numerosas obras sobre temas catarinenses, não se conforma com o esquecimentos a que nossos intelectuais relegaram os índios Carijós. Para este escritor, os nossos intelectuais confundem os Xoklens e os Caiangang, que atacaram  os imigrantes europeus ficados em Santa Catarina no século passado, com os pacíficos Carijós dos primeiros séculos da nossa história”. (Jamundá,1987:Apresentação).

Nota 1:  Sílvio Coelho dos Santos nunca estudou os Guaranis pelo simples fato de que não havia Guaranis em Santa Catarina, senão uma família de mestiços vindos do Paraguai assentados à Beira da BR 101 no Morro dos Cavalos, além de alguns andarilhos misturados a Kaingangs e Xoglengs nos Postos Indígenas do oeste Catarinenses.

Veja a bibliografia de Sílvio Coelho dos Santos onde este escritor aborda o assunto Guarani:






O Homem Índio Sobrevivente do Sul 

             Antropologia Visual. 

             Sílvio Coelho dos Santos – 1978
“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasi”. Silvio Coelho dos Santos. (1978:60) 

A INTEGRAÇÃO DO ÍNDIO NA SOCIEDADE REGIONAL

   -A FUNÇÃO DOS POSTOS INDÍGENAS EM SANTA CATARINA-

Sílvio Coelho dos Santos – 1970

“Em santa Catarina, na atualidade, sobrevivem contingentes representativos de duas sociedades tribais, quais sejam: Xokleng e Kaingang. Os Xoklengs, também conhecidos como Botocudo, Aeikom, Kaingang e Bugre, encontram-se aldeados na reserva Duque de Caxias, localizada no Município de Ibirama, no alto vale do rio Itajaí do norte. Alguns poucos remanescentes de um outro grupo Xokleng sobrevivem ainda no lugar denominado São João, próximo ao Município de Calmon. Os Kaingang ocupam uma reserva, denominada Dr. Selistre de Campos, no Município de Xanxerê, na região Oeste do Estado.


1) Nessas duas reservas estão localizadas ainda algumas famílias Guarani. Essas entretanto, vivem num constante vai-e-vem entre postos do sul do País. Por isso, não são consideradas aqui”. 

(Santos, 1970:07).

A Nova História de Santa Catarina

4º ed.rev.ampl.-Florianópolis:terceiro milênio

Silvio Coelho dos Santos -  1998.

(...) A ilha de Santa Catarina, o litoral fronteiro e toda a área do litoral de Laguna também estavam habitados. A população indígena que vivia nesta área litorânea foi chamada pelos europeus de Carijós.  Era uma população Tupi-Guarani que, dividida em várias tribos e aldeias, ocupava a maior parte do litoral brasileiro. (...) Não há notícias de que os indígenas do litoral de Santa Catarina tenham, nos primeiros anos de contato como brancos, manifestado qualquer hostilidade. (...) A ruína dos Carijó foi imediata. Aldeias inteiras tiveram suas populações aprisionadas e escravizadas.(...) ao fim do século XVII os Carijó tivessem desaparecido definitivamente do litoral de Santa Catarina.(...)

Índios-os indígenas que ocupavam a região Oeste eram as tribos Kaingang e Guarani. Os Kaingang eram habitantes dos campos de Palmas e, desde a instalação da colônia militar de Chapecó, tinham uma grande aldeia no lugar chamado Formigas (...). Alguns grupos Guarani também têm se movimentado para obter terras. Na zona litorânea, tendo como eixo a Br 101, diversos grupos Guarani estão conseguindo pequenas áreas de terras, através de apoio da várias entidades públicas e civis.

             INDIOS E BRANCOS NO SUL DO BRASIL

                               
    – a dramática  experiência dos Xokleng -

                                               

Silvio Coelho dos Santos-1973

“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhece detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (1973:16).

“No litoral, predominavam Tupi-Guarani, logo denominados de Carijó. No interior, nas florestas do vales e da enconsta e no planalto, viviam os Xokleng e os Kaingang, ambos integrantes do grupo lingüístico Jê. É provável,  entretanto, que outros grupos tribais realizassem incurssões nesse território. Conforme dissemos em outro lugar, (SANTOS, 1970:159): “ Os Carijó se espalharam no litoral(...) ocupando a lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. (...) Tudo indica que os europeus vieram interromper um fluxo de povoadores indígenas, de tradição Tupi-Guarani, que estavam a demandar as terras do Litoral, (pág. 28). (...) A escravidão associada às desumanas rázias que os europeus faziam sobre as indefesas aldeias, rapidamente aniquilou a população “Carijó” do litoral sul.

(Santos, 1973:30).


 “Os Carijó se espalhavam no litoral (...) ocupando a Lagoa dos Patos e a baía de Paranaguá. Os Xokleng  tinham campos de caça que se estendiam ao Rio Grande, e às proximidades dos campos de Curitiba e Guarapuava. Os Kaingang disseminavam-se pelo norte do Rio Grande, pelos campos de Palmas, sertões do Tibagi e Ivaí e penetravam em São Paulo. Não se pode pensar, assim, que as tribos tinham um território definido, nem muito menos que elas formassem um único grupo local”. (Santos, 1973 :28).

“No primeiro século da conquista, entretanto, os “Carijó” foram dizimados ou levados para os mercados escravos de São Vicente. Na região de florestas e campos, da encosta ao planalto, permaneceram dois grupos tribais: os Xokleng e os Kaingang”. (Santos, 1973 :30).

“Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de 

Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. (Santos, 1973:33).

“No momento em que os Xokleng começam a ingressar na História, eles ocupavam toda área existente entres o litoral e o planalto desde as proximidades de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, às proximidades de Paranaguá, no Paraná”.  (Santos, 1973:33).

“O pinhão, para eles, sempre foi a maior dádiva da natureza. Essa dádiva deveria, entretanto, ter sido disputada por vários grupos tribais e não há dúvida que as lutas entre Xokleng e Kaingang ocorreram em função do domínio desse território, onde o pinheiro era farto. Os Xokleng foram assim empurrados para a borda do planalto e daí para a floresta que cobria a encosta dos vales. A adaptação dos Xokleng ao novo habita, entretanto, não se deu plenamente.(...). Foram incapazes de criar meio para vencerem as correntes d’água mais volumosas; foram incapazes de desenvolver uma agricultura de subsistência na floresta. Adaptaram-se, contudo, às novas situações impostas pelo ambiente e especialmente pelo clima de insegurança que deveriam estar a viver, em virtude das constantes lutas com os inimigos índios que pretendiam disputar os territórios ricos do planalto”. (Santos, 1973:38).

“De outra parte, para a sociedade nacional chegara o momento de começar a explorar as terras incultas do sul, particularmente os vales litorâneos. A imigração é estimulada e rapidamente vários núcleos começam a surgir nas clareiras da floresta. Floresta que o Xokleng  imaginara como refúgio e onde ele tentava sobreviver como integrante de uma sociedade”. (Santos, 1973:39).

OS GRUPOS JÊ EM SANTA CATARINA

Silvio Coelho dos Santos-1963.

FLORIANÓPOLIS

“Os Kaingang são, lingüísticamente, filiados ao grupo Jê (4). (...), os grupos Kaingang aparecem com os nomes de Coroado,Guayaná, Bugre ou Tupi 95). Já as populações indígenas que durante todo século passado e início dêste ocupavam o leste catarinense – e que, hoje, encontram-se aldeadas e Pôsto Indígena “Duque de Caxias”, no município de Ibirama – são conhecidas pelos – nomes Xokleng. Xócrem, Botocudo, Bugre, Kaingang e Aweikoma (6).Em nosso trabalho chamaremos de Kaingang às populações que vivem no oeste catarinense, enquanto sob o nome Xokleng (7) nos referiremos aos contingentes que estão aldeados no leste. As razões desta diferenciação serão apresentadas no correr do projeto e, no momento, achamos ser suficiente dizer que a literatura insinua ser os Kaingang e os Xokleng culturalmente diferentes”. (Santos, 1963: 6)

“O século anterior fôra das visitas rápidas dos navegadores, a maioria dos quais preocupavam-se com o reabastecimento de seus barcos ou intentavam contra os “Carijós” a fim de suprirem  o mercado de escravos vicentista”. (Santos, 1963: 11)

“(...)e os moradores de lages só em cáfilas vêem a Laguna, para evitar o perigo de serem acometidos pelos índios, “bugres”, que infestam aquêles contôrnos e os de Laguna, como tem acontecido em Araranguá e outros lugares”(34). (Santos, 1963: 14).

“O govêrno planeja a colonização e em 1835 incentivava o povoamento do Vale do Itajaí. Arraias são fundados mas “as incursões dos bugres em Camboriú, matando e saqueando os moradores, afugentaram os colonos”(...). (Santos, 1963: 16).

“Com a primeiras bandeiras predadoras de índios que incursionaram pelo território catarinense, surgem  os primeiros relatos da reação tribal à conquista. Êsses relatos apontam os “Carijós”e os “Guarani”de Guaíra como alvo dos “paulistas” e dão-nos idéia sôbre as reações, ainda que estéreis, dêsses grupos. Os Kainganges, ao que tudo indica, nada sofreram, nem tampouco se opuseram a essas incursões. pelo contrário, notícias há que chegaram a se aliar aos bandeirantes visando combater os Guarani, seus inimigos.

(...) Sabemos que os Kaigang ocupavam o planalto oeste, desde S. Paulo até o rio Grande do Sul,  e os Xokleng – eram senhores de todo leste catarinense, com incursões ao norte Rio grandense e a grande parte do território do Paraná, especialmente à região de Palmas. Mas, na realidade, os dois grupos não tinham um território claramente delimitado, incursionando os Xokleng em vastas áreas ocupadas por Kaingang e vice-versa. E, segundo indicam as fontes históricas, não poucas guerras fizeram entre si, especialmente após a aliança – que os Kaingang fizeram com os “brancos”. (Santos,1963: 20).

“Enquanto no oeste o “problema” Kaingang ia desaparecendo, no leste os Xokleng são o “terror”da frente agrícola que, pela metade do século XIX, começara a instalar-se – nos vales do Itajaí, Tijucas, Tubarão e adjacências”. (Santos, 1963: 24).

“Os Xokleng eram nômades. linguísticamente êsses – filiam-se ao grupo Kaingang (81) que outrora ocupava o oeste, desde S. Paulo até o Rio Grande do Sul. Como já vimos na secção anterior o habitat do Xokleng é a floresta do leste catarinense. Mas nem sempre os Xokleng viveram ali. Seu habitat primitivo parece ter sido os campos do planalto, onde viviam em aldeias, dedicando-se a caça a mantendo uma agricultura  que tinha o milho como produto principal (82). Por motivos històricamente desconhecidos (83)  os Xokleng foram expulsos dos campos e empurrados para as florestas  do leste, onde se adaptaram como nômades caçadores. Ao tempo da pacificação êles não praticavam nenhuma agricultura e suas casa não eram mais do que rápidos abrigos contra intempéries (84).

A bibliografia sôbre os Xokleng é realçada apenas pelos estudos do etnólogo Jules Henry (85), que conviveu com um grupo por 14 meses, entre 1932 e 1934. O resultado de suas pesquisas (86) encontra-se na obra Jungle People, editada em 1941, que apresenta e explica a cultura do grupo em têrmos psicológicos. Para lograrmos traçar os principais aspectos da cultura tradicional Xokleng, fixemos um levantamento dos dados apresentados por Henry. Através dêles pretendemos compreender o sistema social (87) do grupo a fim de avaliar quais os mecanismos que possibilitaram o “ajuste” dos padrões culturais  Xokleng frente à  sociedade brasileira – mais poderosa – que há 100 anos, pelo menos, os vêm envolvendo”. (Santos, 1963: 32-33).

  
          - PROJETO URUGUAI -

                                                          
  Equipe Responsável:

                               Prof. Dr. Silvio Coelho dos Santos

                                Prof. Dr. Paul Leslie Aspelin

“Kaingang, denominação genérica que incluía historicamente tribos conhecidas como Guayana, Coroado, Bugre, Xokleng, Tupi e Botocudo-Aweikma. Atualmente podem ser divididos em Kaingang do Estado de São Paulo, pacificados em 1910; Kaingang meridionais (Estados do Sul), e  Xokleng (Santa Catarina).

(Santos et alli,1978: 6).

“Paraná (Área nº IX) -Área encostada às fronteiras com o Paraguai e Argentina, estendendo-se do sul do Mato Grosso ao Rio Grande do Sul. O rio Paraná e seus afluentes constituem o eixo dessa província. Zona de “campanha”e matas esparsas”. (Santos et alli, 1978: 6)

“(1) Para efeito deste trabalho, os Guaraní, que na classificação de Galvão estão incluídos na área Paraná, aparecem como migrantes e eventuais moradores das reservas Kaingang e Xokleng. SANTOS, 1975:16)”. (Santos et alli, 1978: 7).

“A partir o momento em que os jesuítas e suas reduções foram destruídos, (...)  o comércio de gado existente à solta nos campos do sul serviu de motivo para manter o interesse dos paulistas na região. (...) foram disputar aos Kaingang o domínio dos campos naturais do planalto”. (Santos et alli,1978: 11).

“SANTOS (1975:23-25), analisa a situação atual dos Guarani, apresentando-os como um grupo que vive junto aos postos indígenas da região sul, mantidos pela FUNAI, atingindo um total de 878 indivíduos. Este grupo não tem um aldeamento permanente. Perambulam pela região, ora encontrando-se num posto, ora noutro. Ou, às vezes, na periferia de núcleos urbanos. Conforme este autor, “(...) esse contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes das antigas populações Guarani que, à época da Descoberta,  ocuparam o litoral do Brasil (1). Essa movimentação dos Guarani em direção ao litoral tem sentido religioso. Sabe-se que, em 1820 já haviam Guarani emigrados no litoral de São Paulo (2) (...). Essa situação particular dos Guarani leva-os a viver como verdadeiros marginais dentro das áreas indígenas. Não há na região sul um único posto para atendê-los. Todos os postos foram originalmente criados para atendes aos Kaingang ou aos Xokleng. Devido as disputas tribais, responsáveis pelos desenvolvimentos de muitos estereótipos que um grupo tem sobre o outro, os Guarani são muitas vezes identificados como intrusos, ou apontados como índios diferentes (...)

(1) “As população indígenas que viviam no litoral sul, à época da descoberta do Brasil, forma aniquiladas durante o correr do séc. XVI pelas doenças trazidas pela escravização e pelo próprio trabalho de catequese dos jesuítas”. (Santos et alli.1978: 15).

“O grupo Guarani, que em séculos passados dominava grandes extensões do Brasil Meridional, bem como do Uruguai, Argentina e Paraguai, hoje encontra-se reduzido a poucos milhares de indivíduos. Na região sul, sobrevivem confinados em Postos Indígenas, onde predomina a população Kaingang. Há, entretanto, muitos Guarani que vivem longe dos Postos Indígenas”. (Santos et alli,1978: 21).

Nota 2: Continuando a Discussão sobre a “A mais propalada terra indígena em todo litoral Catarinense”, desta vez comentamos o “ interesse dos pesquisador Aldo Litaiff”, da UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina,  segundo por Oliveira interessado na  “mais propalada terra indígena em todo litoral Catarinense”.

     “as divinas palavras”:

Representações étnicas dos  guarani-mbyá

                      
               ALDO LITAIFF-1991

“Os Mbyá, que outrora habitavam o interior das florestas da América do Sul, atualmente dividem o espaço das áreas de outros grupos (como Kaingang e Xokleng), situação que tem gerado graves conflitos. Estes guarani estão em constantes movimentações, podendo ser vistos perambulando pelas rodovias do sul do Brasil, São Paulo, Rio de janeiro e espírito Santo; vendendo artesanato, procurando parentes em outras aldeias, ou em busca de boas terras onde possam viver conforme as leis de sua cultura”. (Litaiff, 1991).


“Este trabalho aborda aspectos étnicos contidos nos discursos sobre a cosmovisão e práticas sociais dos Guarani Mbyá da aldeia de Bracui, localizada na Morro do Bico de Arraia, Serra do Mar (...) Rio de Janeiro”.

Nota 1: O trabalho, “Dissertação como requisito parcial para a obtenção de grau de Mestre em Antropologia pela Universidade Federal de Santa Catarina”, realizado por Litaiff em 1991, não cita a presença de Mbyás no Morro dos Cavalos ou no litoral Catarinense. Na realidade os dados coletados por Litaiff foram obtidos juntos aos índios Mbyás da aldeia de Bracui no Rio de Janeiro, isto porque até 1994 o  litoral de Santa Catarina especificamente o Morro dos Cavalos, não era  “A mais propalada terra indígena em todo litoral Catarinense” como quer Oliveira. Após 1994,  com o incremento das discussões sobre a duplicação da BR 101, o Morro dos Cavalos passou a ser a mais propalada terra ocupada por indígenas Mbyá, onde conflitos artificialmente criados pela FUNAI e pela UFSC visavam interceder no projeto de duplicação da BR 101, trecho sul. 

Nota 2: Sugiro a leitura integral deste trabalho onde está explícito o interesse acadêmico nos Guaranis Mbyás, considerados os baluartes da cultura indígena tradicional dos povos Guaranis do Paraguai. Os Mbyás do Paraguai e da Argentina despertam um interesse especial nos antropólogos do sul e sudeste brasileiro, ávidos por indígenas que possam ilustrar as  suas teses acadêmicas.  Os Mbyás do Paraguai e da Argentina serviram as necessidades antropológicas da a Universidade Federal de Santa Catarina que hoje conta com núcleos, museus, departamentos etc, criados após 1990, aonde “antropólogos” comodamente e a apenas 30 km do centro de Florianópolis, dispõem de material de trabalho para justificar salários, verbas, medidas mitigadoras e compensatórias (ver folha 164 e 166 deste Processo Demarcatório, Vol. 1).  
Situação  realmente muito cômoda se considerarmos que antes de 1993 – 1994 não mais havia indígenas na região.
Continuação - 
Folha  97 - 98 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“A tradicionalidade de ocupação Guarani no Morro dos Cavalos, desde a chegada de “seu” Júlio Moreira, pode ser confirmada por dois moradores circunvizinhos: “seu” Adílio Francisco da Silva, morador da cabeça da ponte do Rio Massiambu, e por “seu” Cármino João Soares, caseiro de José R. Fleming” (...)
DISCUSSÃO:  Colhemos os depoimentos com fé pública, em cartório, das pessoas arroladas como testemunhas para justificar a  definição de “tradicionalidade de ocupação”, citadas por Oliveira, excetuando o depoimento do Sr. Cármino João Soares já falecido há pelo menos 7 anos. 
O empregador do falecido Sr. Soares nos relatou as conversas que teve com seu caseiro ao longo dos anos de relacionamento “patrão/caseiro”. Todas as testemunhas acima arroladas foram unânimes em desmentir o que  Oliveira declara no texto folhas 97 e 98 do Processo Demarcatório Vol. 1. 
Folha  99 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
(...)“razão por que a FUNAI reputa não haver a menor procedência, por impertinência e disparatadas as alegações do senhor  Alberto Bonsousan, com suas infundadas pretensões de “propriedade”sobre o Morro dos Cavalos”, (...)
DISCUSSÃO:  sobre o texto do antropólogo da FUNAI Sr. Antônio Wagner de Oliveira transcrito acima, gostaria de salientar o desprezo que este funcionário federal tem com a veracidade dos fatos, bem como, evidenciar o seu descomprometimento com a responsabilidade que a ele foi incumbida quando seus relatórios seriam utilizados para  conclusões finais, favoráveis ou não, a expropriação de imóveis de cidadãos que sequer Oliveira conhece o nome ou mesmo a correta grafia. “Alberto Bonsousan” a quem Oliveira se refere, se trata de Walter Alberto Sá Bensousan, autor desta análise, proprietário de parte do Morro dos Cavalos, possuidor de um título público onde a  grafia esta correta, detentor da posse pacífica  do imóvel para fins preservcionistas, até a invasão dos Mbyás em 1994.  
O antropólogo Antônio Wagner de Oliveira declarou que o tempo de pesquisa, motivo de suas coletas de dados para elaborar seu relatório antropológico na região, foi de 10 dias. Dez dias de “estudos” não poderiam deixar de produzir outros resultados senão o apanhado de mentiras assinado por Oliveira, o qual ele chama de relatório antropológico de definição de TI.
Folha  100 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“O Parque Estadual da Serra do tabuleiro é evidentemente, uma figura de direito posterior à terra indígena”(...) O Morro dos Cavalos, aliás já era ocupado pelos Guarani muito antes de o Parque ter sido criado”(...)
DISCUSSÂO:  A bibliografia abaixo desconstitui o que Oliveira declara no texto acima. Obviamente Oliveira se esqueceu de ler sobre o assunto Parque Estadual da Serra do tabuleiro, que deveria compor seu relatório antropológico. Procedimento natural de Oliveira que despreza ou desconhece a responsabilidade e o alcance daquilo que ele mesmo chancela.


“Em Santa Catarina, nas vizinhanças do litoral próximo a sua capital, nas florestas que cobrem a chamada serra do Tabuleiro, existem indícios reveladores da presença de um pequeno grupo de Xokleng. E há poucos meses obtivemos uma notícia referente à existência de outro grupo arredio, do qual não se conhecem detalhes sobre sua filiação tribal, nas florestas vizinhas às cataratas do Iguaçu, no Paraná”. (Santos,1973:16).
NOTA: O autor não cita a presença de Guaranis.
“Há ainda indícios de que na área da serra do Taboleiro, ao sul de Santa Catarina, um pequeno grupo de Xokleng arredios sobrevive nas pontas de floresta ainda existentes”. (Santos, 1973:33).
“Paralelo a estas minhas incursões ao Morro dos Cavalos, estava ocorrendo desde o início do ano de 1993, um trabalho intensivo para o assentamneto do grupo Guarani denominado Mbyá, numa localidade chamada Massiambú, Município de Palhoça. 
(Coutinho, 1994:6).
NOTA: Foi no ano de  1994  a constatação dos primeiros Mbyás no Morro dos Cavalos, grupo indígena paraguaio para o qual o desinformado Oliveira defende a criação de uma reserva indígena basedo no artigo 231 da Constituição Brasileira. 
Oliveira também não sabe que o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro foi criado em 1975, portanto 1994, ano da invasão Mbyá no Morro dos Cavalos é posterior a criação do Parque. 

“Em 1976, com o objetivo de obter dados sobre a situação sócio-cultural das comunidades inseridas no Parque Estadual, a FATMA fez um levantamento de toda a  área pertencente ao Parque, incluindo o Morro dos Cavalos. Este levantamento esteve sob a coordenação do antropólogo e professor da Universidade Federal de Santa Catarina, Silvio Coelho dos Santos, o qual relata:” “No alto do Morro dos Cavalos, BR 101, entre Palhoça e Paulo Lopes, vive uma família de índios Guarani há vários anos. Esta família é originária do Paraguai e atravessou todo o estado de Santa Catarina, numa lenta migração. Júlio Moreira, o chefe desta família é um índio Guarani do grupo Nhandéva. É viúvo há cerca de 15 anos e do seu casamento resultaram cinco filhos dos quais quatro são mulheres. As mulheres tiveram várias ligações maritais mais ou menos duradouras, resultando em diversos filhos”. (Santos,1976). (Coutinho, 1994:12).

NOTA: O local da habitação estava sobre a faixa de domínio do extinto DNER.
“A família Guarani presente no Morro dos Cavalos, se constitui     

basicamente por parte da descendência do casal Guarani Nhandéva, Júlio Moreira e Isolina Moreira, ambos provenientes do Paraguai ³. (...) Os que ocupam hoje o Morro dos Cavalos, somam 9 pessoas”. (Coutinho, 1994:18).


“Quanto às famílias indígenas existe uma discussão em torno da presença dos Guarani no Parque, uma vez que não são considerados pelos administradores da FATMA como índios da região. De acordo com o depoimento de um antigo coordenador do Parque da Serra dos Tabuleiros, os índios da região eram os Kaingang. “Os Guarani vieram há pouco tempo do Rio Grande do Sul” (entrevista em 11/11/93). Este mesmo entrevistado contesta a idéia de que os Guarani que vivem hoje no Morro dos Cavalos, ocupam, há mais de vinte anos, terras que hoje fazem parte desta reserva ambiental”. (Coutinho, 1994:14).

“Os Guarani estão dispersos em pequenos grupos por vários postos indígenas e, também, por núcleos urbanos. Os que vivem junto aos postos indígenas somam 878 indivíduos. Os grupos desassistidos pelo órgão oficial não têm aldeamentos permanentes.  Perambulando de um lugar para outro, esses grupos ora estão na periferia de Porto Alegre, ora nas vizinhanças de Florianópolis ou Curitiba.  Todas as informações que logramos reunir indicam que esses contingentes Guarani pertencem ao grupo Mbüa, oriundos do noroeste da Argentina, do Paraguai e sul do Mato Grosso, sua região tradicional. Esses contingentes não são remanescentes da antigas populações Guarani que, à época da descoberta, ocupavam o litoral do sul do Brasi”. (Santo,1978:60). 

Folha  111 a 155 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
DISCUSSÂO:  Seria repetitivo contestar as folhas 111 a 155 do processo demarcatório - Vol. nº 1.  Oliveira, a partir da folha 111 através de inexpressivas modificações de seu texto anterior expressos nas  folhas 57 a 102 respectivas a este processo demarcatório, desta vez proporciona um texto prolixo voltado a sua verve filosófica.  Esta repetitividade e prolixidade aliada, proporcionam a FUNAI os volumosos processos administrativos demarcatórios. Este é um dos artifícios utilizados pela FUNAI no intuito de confundir e dificultar a leitura daquele que analisará estes processos.
Esta situação  nos conduz a dispensar qualquer comentário face ao que já foi contestado até agora, exceto novamente lembrar  o alerta de Bartolomeu Mellià: 


“Há também livros por assim dizer consagrados que, além de disfarçarem com astúcia e arte a falta de conhecimentos ou até de honestidade, vêm eivados de plágios e invencionices e contra os quais é preciso prevenir o pesquisador incauto e inexperiente. Outros há, ainda, que, empetecados ou não com obras científicas, com máscara de teoria e de erudição postiça, visam na realidade apenas criar ou reforçar alguma posição ideológica”. (Melià et alli, 1987: 13).
“Quanto aos Guarani modernos, são raras as monografias que contam com a base de uma observação etnográfica prolongada e devidamente controlada”. (Melià et alli, 1987: 71).

Folha 160 do Processo Demarcatório Vol. 1: Trata-se de um memorando da FUNAI suspendendo o processo demarcatório em função do início das discussões sobre a duplicação do trecho sul. Na realidade a FUNAI estava articulando desta vez, a ocupação em ambos os lados da rodovia que estava em fase de projeto para fins de duplicação.
Folha 164 do Processo Demarcatório Vol. 1: Portaria da FUNAI contendo a falsa informação de que um técnico da FATMA, participaria do grupo de estudos complementares de identificação e delimitação de terra indígena Morro dos Cavalos. Esta é uma exigência legal quando há sobreposição de áreas, conforme lei do SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Como de fato a FATMA não participou dos estudos, a FUNAI, como de praxe, utilizou um dos seus instrumentos antropológicos recorrentes:  a mentira ao alegar a participação da FATMA.
Continuação - 
Folha  160 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:

“Brasília, 20 de fevereiro de 1997.

“Informamos que em vista recentes obras de duplicação da BR-101(...) foi providenciado o Eia/Rima das obras referentes ao trecho Guaruva/Palhoça. (...) complementado pelo relatório escrito em parceria pela antropóloga Maria Inês Ladeira, do CTI/SP, pela Socióloga Maria Dorothea Post Darella, da UFSC, e pelo agrônomo João Ferrareze, da ADR Curitiba. (...) Pelo exposto, sugiro a suspensão temporária da análise sobre o relatório referente a identificação e delimitação da Terra Indígena Morro dos Cavalos, apresentado pelo Grupo técnico instituído através da Portaria nº 973/93, de 01 de outubro de 1993, até que se tenha informações precisa acerca do montante da área a ser afetada pelas obras de duplicação da área de ocupação da comunidade indígena”. (1997).
DISCUSSÂO:  O texto acima deixa claro também  a participação de Ladeira, Dorothea e Ferrarezi UFSC e  FUNAI nos estudos do EIA/RIMA do Projeto de Duplicação da BR 101, trecho norte. Estes estudos  ocorriam paralelamente  aos estudos do Processo Demarcatório do Morro dos Cavalos. A “suspensão temporária da análise sobre o relatório referente a identificação e delimitação da Terra Indígena Morro dos Cavalos, apresentado pelo Grupo técnico instituído através da Portaria nº 973/93, de 01 de outubro de 1993”,  reflete  a intenção exclusiva em acrescer áreas a  demarcação inicial proposta para o Morro dos Cavalos, desta vez em ambos os lados do atual leito da rodovia BR 101. Esta nova dimensão aventada em 1997 pela FUNAI,  objetivava  interferir no projeto de duplicação da BR 101 trecho sul através do instrumento  da chantagem proporcionada pela obstrução da transposição do Morro dos Cavalos, “terra indígena” segundo a FUNAI. Esta obstrução teve como principal alegação à negativa da FUNAI em aceitar um túnel sob o Morro dos Cavalos. 

O Ministério dos Transportes por sua vez tornou-se refém da FUNAI ao contratar, via DNER, o Relatório Antropológico Indígena - BR101-Trecho Sul - Estudo de Impacto: As Populações Indígenas e a Duplicação da Br 101, Trecho Palhoça/SC –Osório/RS. Este relatório antropológico utilizado como componente do EIA - RIMA para a duplicação da BR 101 – trecho sul, foi elaborado, idealizado e assinado pelos mesmos antropólogos que participaram do Processo Demarcatório do Morro dos Cavalos. 

O  resultado  desastroso  para  o  DNER/DNIT  foi  a perda, no ano de 2001, dos investimentos na ordem de US$ 890.000.000,00, disponibilizados para  a obra de duplicação da BR101 – trecho sul. O relatório antropológico solicitado pelo DNER / DNIT estava a serviço dos interesses do “lobby” de antropólogos a serviço da  FUNAI, no intuito  de bloquear e chantagear o projeto de ampliação daquela rodovia  
Durante as  discussões para duplicação da BR 101, as questões referentes à transposição do Morro dos Cavalos eram deliberadas sempre pelos representantes da FUNAI.  Fato que culminou na “sugestão” da  substituição de um túnel por dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. Fato inexplicável a época para aqueles que não entendiam as intenções da FUNAI, afinal o próprio Ministério Público Federal de Santa Catarina foi quem apoiou a obstrução pertinente à construção de um atúnel, alegando razões constitucionais. O mesmo Ministério Público sugeriu e defendeu, logo em seguida, a substituição de um túnel por dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. Nesta nova situação, túneis duplos, o Ministério Público Federal de Santa Catarina não alegou razões constitucionais.   A intensão da FUNAI era de fato unir a área invadida do Morro dos Cavalos ao outro lado da rodovia BR 101, desta forma, não havendo barreira físicas interfirindo na divisão destas áreas como acontece atualmente, causada pelo leito da BR 101, ficaria um pouco mais suportável admitir a regularização de uma  reserva indígena sob estas novas configurações.
A FUNAI com forte influência no projeto de duplicação da BR 101 trecho-sul, havia atingido os seus dois principais objetivo expostos abaixo:  

1º- Interferir nas questões técnicas de engenharia rodoviária, alterando o correto traçado através da sugestão de dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. 

2º- Protelar a obra até que fosse apresentado e aprovado através da homologação o novo relatório para a demarcação de terras indígenas no Morro dos Cavalos, desta vez com 1988 hectares, onde a FUNAI reivindica inclusive  o atual leito da BR 101 no intuito de unir o assentamento indígena do Massiambu com o do Morro dos Cavalos.

Ver Folha  364;365 e 366 do Processo Demarcatório Vol. 1: 


“3. Criação de um GT para identificação das T.I. Morro dos Cavalos e Massiambu, como uma única terra contínua. Queremos que seja desconsiderada a proposta anterior de identificação de 121 há para o Morro dos Cavalos, pois esta proposta não atende as nossas necessidades;”(1999)

“7. Sobre a duplicação da BR 101 – trecho Palhoça/SC – Osório/RS, queremos lembrar a Funai sobre o cancelamento das audiências públicas e a solicitação de um novo EIA – Estudo de Impacto Ambiental”.

“5. Sobre a proposta de que com a indenização da duplicação da BR 101, poderíamos comprar nova terra, já informamos ao DNER e ao MPF que não aceitaremos discutir a duplicação da BR 101, trecho sul, enquanto nossa terra não estiver demarcada. Além de que, a demarcação das terras é uma obrigação do governo federal e não poderá ser como medida mitigatória ou de indenização;”

“Quanto ao processo de licenciamento ambiental das obras de duplicação da rodovia, os Guarani deliberaram na mesma reunião não permitir a realização dos testes necessários à verificação da viabilidade de construção do túnel proposto pelo DNER sob a TI Morro dos Cavalos”. (Ver Folha 376 deste Processo Demarcatório, último parágrafo).

Nota:  Eis aí a explicação para a FUNAI ter obstruído o projeto de um túnel e ter sugerido o projeto de dois túneis. Uma manobra fácil graças ao Lobby de antropólogos onde o DNER  /DNIT, entrou como instrumento  e os Guaranis Mbyás como massa de manobra para a consumação de fraude motivada por interesses financeiros.
A título de melhores esclarecimentos,  no atual Projeto de duplicação (setembro de 2004) a transposição do Morro dos Cavalos (lote 22)  foi suprimida, deixada para a última fase da obra em virtude dos “problemas indígenas na região”. 

Folha  166 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
                                  “Grupo de Trabalho / Portaria  / PRES nº 290, de 06 de maio se 1999

“RELATÓRIO DE ELEIÇÃO DA ÁREA A SER DESTINADA PELA TBG AOS ÍNDIOS MBYA – GUARANI DO LITORAL DO ESTADO DE SANTA CATARIANA”.

“Em conformidade como o dispositivo na cláusula sétima do Convênio nº 04 / 98 estabelecido entre a FUNAI e a Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia – Brassil S.A”.

DISCUSSÃO: O relatório acima não diz respeito a demarcação de terras para fins de assentamento indígena Guarani – Mbyá na região do Morro dos Cavalos. Mas achamos oportuno comentar as informações contraditórias e casuísticas  deste relatório, por este compor o processo demarcatório do Morro dos Cavalos. É importante estabelecer a cumplicidade entre a FUNAI, a antropóloga da UFSC Maria Dorothea Posta Darella autora deste relatório, e o DNER / DNIT. 

(Ler folha 173 deste Processo Demarcatório Vol. 1): “Enfim, considerando que nos relatórios dos antropólogos (...) Oliveira (aldeia de Morro dos Cavalos, 1995) (...) foram realizados estudos sobre a situação destas comunidades, nosso objetivo é fornecer informações complementares e, quando necessário, outros dados mais detalhados” (...)
Considerações prévias:

- Darella participou  também dos estudos antropológicos para o EIA-RIMA do  trecho norte da duplicação BR 101, quando por ocasião  intercedeu e participou em conjunto com a FUNAI pela criação da Reserva Nhandéva em Biguaçu. Tal procedimento causou surpresa aos moradores de Biguaçu pelo fato de que não havia indígenas na região, exceto a família de Júlio Moreira vinda do Paraguai quando habitou os canteiros de obra da construção da antiga BR 101 no final da década de 1960. 

- Darella, participou também dos estudos antropológicos para o EIA-RIMA da duplicação do trecho sul da BR 101, no ano de 2000. 

- Darella,  participa em conjunto com a FUNAI através do relatório acima, no ano de 1999,  para a criação da Reserva Mbyá do Morro dos Cavalos.

- Darella participou também, em conjunto com Litaiff, dos estudos antropológicos indígenas para o zoneamento do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro no ano de 2000. 
A título de informação o Morro dos Cavalos está inserido neste Parque. 

Sobre as considerações anteriores se torna oportuno os seguintes  questionamentos:

1º -  Houve a participação das comunidades envolvidas em qualquer um destes quatro estudos?  

2º - O DNIT a Procuradoria do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro e a própria FATMA, consideraram estes estudos satisfatórios? 

3º - Foram divulgados os resultados contidos no EIA-RIMA do trecho sul?  Especificamente a este relatório existem 30 (trinta) “áreas indígenas Guarani”, coincidentemente as margens da Br 101 a ser duplicada. Tal análise foi definida por “absurda” pelo MPF. 

4º - Diante deste lobby nas autorias dos pareceres e relatórios antropológicos, todos com a participação de  Maria Dorothea Posta Darella,  seria possível  determinar o que já foi pago para Darella e para outros interessados na demarcação de terras para indígena no Morro dos Cavalos, bem como, o que significa economicamente o impedimento do início das obras de Duplicação da Br 101 – Trecho Sul?

5º - Existe alguma Instituição pública questionando as fraudes e as irregularidades que tem sido o processo de demarcação de terras para fins de reserva indígena no Morro dos Cavalos, atrelado ao Projeto de duplicação da BR 101 – trecho sul.

6º - Alguma Instituição Humanitária Internacional já investigou as dezenas de atropelamentos de indígenas seguidos de mortes, ocasionados pelo assentamento a beira da BR 101?  Indígenas, a bem da verdade, utilizados como massa de manobra para justificar verbas e salários. Indígenas recentemente trazidos de outros paises com a anuência do Governo Federal do Brasil, no intuito de  justificar valores a serem acrescidos ao projeto de duplicação da BR 101 cuja fonte principal de recurso tem sido um banco internacional (BID). 

7 º -  Se  aceitará como justificativas aos  assentamentos indígenas Guaranis as margens de um imenso canteiro de obras, “os mitos e ritos” ou a simples  definição de “uma nova territorialidade” (folha 82 do Processo Demarcatório Vol. 1)?  Estamos nos referindo aos 30 pontos as margens da Br 101, definidos como “áreas indígenas Mbyá” no EIA-RIMA fraudado da duplicação do trecho sul da BR101.

 8º - A comunidade científica internacional conhece “o grande descobrimento antropológico que irá mudar toda a história da demografia dos povos sul americanos”,  como querem os antropólogos da FUNAI/UFSC – Universidade Federal de santa Catarina? (Ver folhas 265 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

9º - O Brasil através do governo Federal está pronto para receber todo e qualquer Guarani ou mestiço Guarani,  que queira vir  para a costa catarinenese em “busca da terra sem mal”? 

Veja alguns exemplos abaixo:

“Indígenas mendigan en las calles. de Paraguay Asunción:” 

“El número de indígenas mendigando en las calles va en aumento en Paraguay. Hombres, mujeres y niños de la etnia mbya se ubican en las calles de la capital, Asunción, y piden caridad. Muchos deben dormir en las calles, por lo que los niños presentan enfermedades infecciosas y respiratorias.

Algunos han confesado que inhalan pegamento de zapatero "para no tener hambre y poder soportar". La problemática de los pueblos indios se agrava, pues han proliferado las invasiones a sus territorios por parte de campesinos sin tierra y empresas madereras. Los mbya representan 2 mil 500 familias, lo que equivale a unas 9 mil personas”.
amsterdam.nettime.org/Lists-Archives/nettime-lat-0012/msg00139.html.

“Su autodenominación ritual es Jeguakava Tenonde Porangue’ í (los primeros escogidos en llevar el adorno de plumas). Esta denominación tan bella, poética y fascinante contrasta con la triste visión de los Mbya harapientos y mendigos que desde hace más de un año se puede apreciar en las principales ciudades del Paraguay, como Asunción, Encarnación y Ciudad del este”. www.museobarbero.org.py/mbya/mbya.htm
COLONIA PENINSULA (De nuestra redacción regional de Ciudad del Este). Pobladores de una comunidad indígena de la parcialidad Mbya Guaraní tuvieron que abandonar sus tierras ancestrales debido a las constantes amenazas de muerte que reciben de parte de un grupo de campesinos. La situación es grave. Los labriegos, escopeta en mano, imponen su propia ley en la zona creando un ambiente de zozobra.

www.abc.com.py/articulos. php?fec=2004-09-05&pid=132008
Nota 1:   Ler a folha 177 e 178 deste Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Em entrevista à revista Mbyá-Guarani Maria Ismaela Aquino, emfermeira Mbyá do Paraguai (...) A revista denuncia, também, a invasão de terras Mbyá por brasileiros, grupos japoneses, empresas loteadoras e outros (...)”. 
Folha 177 deste Processo Demarcatório Vol. 1.
“Os conflitos interétnicos pela falta de terras têm contribuído para a intensificação da mobilidade e da migração entre os Mbyá de diversas aldeias, incluindo Missiones/Argentina – Brasi”.
“A revista denuncia, também, a invasão de terras Mbyá (*no Paraguai) por brasileiros, grupos japoneses, empresas loteadoras e outros (...) Folha 178 deste Processo Demarcatório Vol. 1.
                                   * esclarecimento meu.

Continuação - 

Folha  166 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
                                  “Grupo de Trabalho / Portaria  / PRES nº 290, de 06 de maio se 1999

“RELATÓRIO DE ELEIÇÃO DA ÁREA A SER DESTINADA PELA TBG AOS ÍNDIOS MBYA – GUARANI DO LITORAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA”.

“Em conformidade como o dispositivo na cláusula sétima do                Convênio nº 04 / 98 estabelecido entre a FUNAI e a Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia – Brasil S.A”.
                                  “Componentes do GT:”

“Aldo Litaiff, Antropólogo do Museu Universitário / UFSC.

Carlaceu Alencar da Mota, Engenheiro Agrônomo, INCRA / SC.

Sérgio Campos, FUNAI / ERA Curitiba”.
“Colaboradoras:”

“Maria Dorothea Post Darella – Socióloga do Museu Universitário / UFSC.

Luciane Zanenga Scherer – Bolsista do Museu Universitário / UFSC, graduada em história”.
“Florianópolis, julho de 1999”.
DISCUSSÃO: O relatório acima não diz respeito à demarcação de terras para fins de assentamento indígena Guarani – Mbyá na região do Morro dos Cavalos. Mas achamos oportuno comentar algumas informações contraditórias e casuísticas  contidas neste relatório que certamente influenciam nas conclusões do Processo Demarcatório:
Folha  171 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Um dos maiores problemas justamente é a improdutividade das terras em que se encontram os Mbyás”. (...) vimos a possibilidade de trabalhar objetivamente acerca da medida mitigadora do projeto Gasoduto Bolívia – Brasil em relação às aldeias de Massiambu e Morro dos Cavalos, (...) no sentido de apontar e adquirir uma melhor terra para esse grupo, obedecendo os critérios do parágrafo 1º do artigo 231, ou seja,  a terra deve:

1 – Estar apta a uma ocupação permanente, independente das famílias que  a ocupem. Deve apresentar recursos naturais suficientes e renováveis;

2 – Servir, em conseqüência, à recomposição das atividades produtivas, fortalecendo o sistema cultural;

3 – Assegurar a preservação dos recursos ambientais necessários ao bem-estar do grupo étnico;

4 – Assegurar a reprodução física e cultural, segundo usos, costumes e tradições do grupo étnico”.
Nota 1: Porque Darella sempre defendeu a permanência do Mbyás Guaranis as Margens da BR 101 no Morro dos Cavalos, segundo o art. 231 da Constituição Brasileira, se ela mesma considera o Morro dos Cavalos inapto a preencher as premissas Constitucionais deste artigo? 

Nota 2:  Os indígenas Mbyás foram  induzidos  a permanecer no local, mesmo que não o quisessem. O motivo da insistência na permanência dos indígenas no local Morro dos Cavalos, iria ser revelado  por ocasião da duplicação da BR 101, como já dissemos anteriormente. Acreditam, aqueles que exercem influências sobre estes indígenas Mbyás, que a duplicação da BR 101 poderá reverter em “favor desses indígenas”, medidas mitigadoras e compensatórias na forma de dinheiro como o que prevê nas folhas 164 e 166 deste Processo Demarcatório Vol. 1. De fato reverteu no ano de 2006 um montante de R$ 11.000.000,00 recursos justificatidos por um instrumento administrativo ilegal: o EIA –RIMA/antropológico do trecho sul do projeto de duplicação da Br 101.
A seguir novamente uma breve relato dos indígenas do Morro dos Cavalos  sobre as condições do terreno do Morro dos Cavalos. Aliás, as verdadeiras opiniões e  reivindicações Mbyas,  isentas de cerceamento pouco são divulgadas.


“...Se nós não tem terra, nós sempre vamos viver solto (...).A terra aqui é boa pra morar, não para plantar. Não adianta viver numa terra que não que dá para plantar. Se nós  temo boa terra pra plantar, nós planta.(...) O Morro dos  Cavalo não é terra boa , mas nós já se acostumado. Não é boa mas nós quer pra nossos filhos...”. 

(Farias, 1997:46).


“A gente quer trabalhar mas não adianta a gente querer trabalhar se aqui não dá. Agente quer plantar não só para consumo, mas pra não precisar depender dos outros. A gente sabe que a Serra do mar no litoral é importante. Se a gente for conseguir um outro lugar e for igual aqui a gente vai continuar dependendo dos outros. Nós queremos terra que vai produzir. Não só plantar pouco, preservar a natureza, mas plantar”. (Farias, 1997:48).

“Aqui tem pouco mato, terra não é boa de plantar. A terra boa é dos brancos, aqui não dá quase pra plantar, tem muita pedra.

(folha 195 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

Folha  169 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Parágrafo 3º: Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de impossível ou desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à comunidade indígena  removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas. Lei 6001 de 19.12.1973.
DISCUSSÃO: A lei acima criada em benefício dos indígenas deveria ser aplicada aos Mbyás do Morro dos Cavalos, em função das mortes por atropelamentos motivadas pela periculosidade, precarriedade e péssimas condições de habitabilidade do local.  Esta lei sequer foi cogitada pela FUNAI, pois havia  a necessidade de mantê-los no local para chantagear a duplicação da BR 101 no intuito de obter medidas compensatórias.
Veja o artigo 20° da referida lei 6001 de 19.12.1973:
Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada a providência por decreto do Presidente da República. 
        


1º A intervenção poderá ser decretada: 
b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do silvícola ou do grupo tribal; 
3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à comunidade indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às condições ecológicas. 
NOTA: Obviamente os aprox. 20 indígenas mortos por atropelamento, além das dezenas de feridos, não senssibilizam aqueles que se aproveitam da ingenuidade e carência dos Mbyás, tampouco senssibilizam os antropólogos da FUNAI para a aplicação da lei 6001.
“Tekoá, então representa terra fértil, mata virgem, lugar de plantação e coleta. Sem estes pré-requisitos os Mbyá procuram ouros lugares, osque justifica em parte, os incessantes deslocamentos deste grupo. (Darella, folha 194 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

“A agricultura é atividade de importância fundamental na vida dos Mbya. Schaden (1974:37), reforça a idéia da importância da lavoura que, para grande parte dos Guarani, representa a base do sustento”. (Darella e  demais participantes deste relatório, folha 199 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

“No Morro dos Cavalos, por exemplo, a terra é íngreme, infértil e difícil de cultivar em função da grande quantidade de pedras existentes no local e dos ventos constantes”. (Darella e  demais participantes deste Processo Demarcatório Vol. 1, folha 203).

“Entre os Mbyá o milho (avati) e a mandioca (mandio) são os principais alimentos, sendo o milho a cultura central por motivos religiosos”. (Darella e  demais participantes deste Processo Demarcatório Vol. 1, folha 204).

DISCUSSÂO: Porque os antropólogos da UFSC – Universidade Federal de santa Catarina, Darella e Litaiff a serviço da  FUNAI, conhecendo a lei nº 6.001 - artigo 20°, de 19 de dezembro de 1973, bem como, as péssimas e inabitáveis condições do Morro dos Cavalos e região não sugeriram a remoção dos Mbyás argentinos e paraguaios recentemente assentados para outras áreas? 
Será que o projeto de duplicação da BR 101 e suas medidas compensatórias, compensam o ônus das mortes e da aniquilação desta cultura Guarani remanescente?
“Este é então um outro aspecto do problema da falta de terras que causa o abandono de práticas “tradicionais”. (Darella e  demais participantes deste relatório,folha 203 deste Processo Demarcatório Vol. 1).

DISCUSSÃO:  O principal responsável pela falta de terras para os Mbyás recentemente assentados no Morro dos Cavalos, são aqueles que não permitiram e não permitem  a remoção dos indígenas daquele morro inabitável. 

Por ocasião das inúmeras audiências públicas ocorridas a época, onde se discutiam o tema e se ofertavam outras terras aos índios, os “antropólogos” e demais beneficiários da miséria dos povos indígenas alegavam a impossibilidade da transferência  dos Mbyás do Morro dos Cavalos por razões “cosmológicas”. 
Era sabido a época, que ao manipular os indígenas utilizando-os como massa de manobra, mantendo-os visíveis a beira da BR 101 em processo de duplicação, renderia dividendos junto a duplicação, de igual sorte,  alcançaria os objetivos antropológicos acadêmicos: dispor de material de coleta (índios) para teses antropológicas.

Folha  189 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Ainda no que tange à UC, a FATMA está envidando esforços no sentido de concretizar  o processo de zoneamento, imprescindível para a sua efetiva implantação. Todo o processo está sendo acompanhado pelo Setor de Etmologia Indígena do MU/UFSC.¹³”


“¹³Durante os trabalhos do GT seus componentes estiveram diversas vezes em contato com a FATMA. David Vieira da Rosa Fernandes – Diretor de Estudos Ambientais – e Leonardo Ribeiro de Carvalho  - Gerente de Unidades de Conservação – foram informados de todo o processo quanto às terras visitadas com vistas À aquisição via Convênio TBG/FUNAI, algumas das quais no entorno do Parque estadual da Serra do Tabuleiro, ou seja, dentro da APA – Área de Proteção Ambiental. Em 28.05.99 ocorreu uma reunião no órgão com o diretor  e Gerente  mencionados, com participação de Fátima Bresola e Maria Dorothea Post Darella. Na ocasião o processo Parque Estadual da Serra do Tabuleiro – índios Guarani  foi relembrado e debatido”.
DISCUSSÃO:  No texto acima, as afirmações de Darella e  demais participantes deste relatório sobre a FATMA ter se posicionado favorável ao assentamento indígena no Morro dos Cavalos, são falsas.  A leitura das declarações emitidas pelos próprios  funcionários da FATMA, desmente o relatado acima.
Nota:    No texto acima “FATMA está envidando esforços no sentido de concretizar  o processo de zoneamento, imprescindível para a sua efetiva implantação. Todo o processo está sendo acompanhado pelo Setor de Etmologia Indígena do MU/UFSC...”  Está implícito que se trata do Zoneamento do Parque do Tabuleiro pertinente aos aspectos indígenas. Quanto ao relatório de zoneamento no tocante aos aspectos antropológicos a FATMA contratatou a Empresa Sócio Ambiental  com sede em Florianópolis que por sua vez contratou os antropólogos Maria Dorothea Post Darella e Aldo Litaiff. Este estudo, como já era previsto, de cunho casuístico e fraudulento não foi aceito pela FATMA, tampouco pela Curadoria do Parque, conforme posição do Promotor de Justiça, Dr. José Eduardo Cardoso. 
Folha  189 do Processo Demarcatório Vol. 1: 

“Se um membro do grupo casar com um não-Mbya, deve deixar a comunidade”.
DISCUSSÃO:  A afirmação acima é falsa. Darella e  demais participantes deste relatório sabem que a mestiçagem na aldeia do Morro dos Cavalos é predominante. Hoje no Morro dos Cavalos agrega  Xoklengs, Nhandéva, Kaingangs, Pataxós, brancos, etc. Obviamente não há antropologia e nem preservação de qualquer cultura autóctone nesta condição de caos étnico.
Folha  207 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Em outras palavras, a sociedade branca deve dar aos Guarani (...) , meios que possam desenvolver sua subsistência de forma condizente com o seu sistema. Desta forma poderá ser amenizada o efeito nocivo causado pela situação de intenso contato com a sociedade nacional à qual estes grupos estão submetidos”.

DISCUSSÃO:   A condição geográfica do Morro dos Cavalos vai de encontro ao que apregoa o texto acima de  Darella e  demais participantes deste relatório, conforme temos demonstrado ao longo desta contestação.

Folha  220 do Processo Demarcatório - Vol. nº 1:
“Firme e decididamente, mas sem alardes, pressões ou notificações, como é totalmente característico dos índios Guarani, famílias extensas ou nucleares passam a habitar locais de domínio público ou particular, neste caso sempre com consentimento do proprietário”.
DISCUSSÃO:  No texto acima Darella e os demais participantes deste relatório obviamente estão faltando com a verdade, basta ver as impugnações advindas do Processo Demarcatório - Vol. nº 1 do Morro dos Cavalos. 

Desconheço algum proprietário que tenha consentido a invasão e o confisco de sua propriedade.
Nota: Nas folhas seguintes do Processo Demarcatório Vol. 1 até a folha nº 352,  nada é acrescentado. São posições repetitivas insistindo na tradicionalidade da terra, má qualidade da região do Morro dos Cavalos, questões míticas religiosas, enfim assuntos já amplamente discutidos nas páginas anteriores desta contestação.

Folha  363 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA”.
“Pró-Reitoria se Cultura e Extensão”.
“Museu Universitário Oswaldo Rodrigues Cabral”.
  Setor de Etnologia Indígena”.
“Documento Final”.
“A pedido da comunidade Mbyá-guarani de Morro dos Cavalos, não procedemos os estudos complementares necessários para a identificação e delimitação da referida aldeia. Segundo nos foi informado pelas lideranças Mbyá, estes índios entraram em acordo com os proprietários das áreas adjacentes, quando foi estabelecido que eles poderiam ocupar as terras localizadas na parte superior do Morro dos Cavalos”

DISCUSSÃO:  No texto acima assinado por Aldo Litaiff,  se evidencia mais uma vez a certeza da impunidade nas questões demarcatórias do Morro dos Cavalos, quando se age sob a anuência da FUNAI através do instrumento da fraude,. 
Aldo Litaiff antropólogo vinculado a UFSC – UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA deveria estar supondo  que os  relatórios da FUNAI nunca seriam lidos, mesmo porque papéis aceitam qualquer palavra, texto ou posição ideológica muitas vezes confundida com interesses financeiros. Os proprietários das áreas adjacentes do Morro dos cavalos jamais foram participados deste acordo citado por Aldo Litaiff, tampouco estiveram em contato com qualquer liderança Mbyá tratando da ocupação das terras localizadas na parte superior do Morro dos Cavalos, bem como, não concordam com o confisco de qualquer área de suas propriedades ou de preservação permanente, sob o pretexto de criação de reseva indígena que pretensamente possa  beneficiar os Mbyás. O proprietário de parte do Morro dos Cavalos é citado no resumo do processo demarcatório como não encontrado, embora residisse no local.
Afinal qual a posição dos autores do processo demarcatório do Morro dos Cavalos quanto ao proprietário autor desta análise ao processo demarcatório: O proprietário não foi encontrado, conforme consta na relação dos proprietários anexada ao processo demarcatório, ou, o proprietário  entrou em acordo com as lideranças Mbyá, portanto foi encontrado!
Folha  364 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“3. Criação de um GT para identificação das T.I. Morro dos Cavalos e Massiambu, como uma única terra contínua. Queremos que seja desconsiderada a proposta anterior de identificação de 121 há para o Morro dos Cavalos, pois esta proposta não atende as nossas necessidades;”(1999).

Folha  365 do Processo Demarcatório Vol. 1: 

“7. Sobre a duplicação da BR 101 – trecho Palhoça/SC – Osório/RS, queremos lembrar a Funai sobre o cancelamento das audiências públicas e a solicitação de um novo EIA – Estudo de Impacto Ambiental”.

Folha  366 do Processo Demarcatório Vol. 1: 

“5. Sobre a proposta de que com a indenização da duplicação da BR 101, poderíamos comprar nova terra, já informamos ao DNER e ao MPF que não aceitaremos discutir a duplicação da BR 101, trecho sul, enquanto nossa terra não estiver demarcada. Além de que, a demarcação das terras é uma obrigação do governo federal e não poderá ser como medida mitigatória ou de indenização;”

DISCUSSÃO:  Nos três textos acima está a razão para a interferência no projeto de duplicação da BR 101- Trecho sul, quando a FUNAI se manifestou contrária ao projeto  de transposição do Morro dos Cavalos através de um túnel. Os “indígenas”  em conjunto com a participação equivocada do Ministério Público Federal de Florianópolis exigiam dois túneis no intuito de unir a área do Morro dos Cavalos com a área do Massiambu. Os dois túneis suprimiriam o atual leito da estrada não havendo barreiras que impedisse a união dessas duas áreas.  Obviamente estas interferências não partiram dos indígenas, houve a indução de antropólogos interessados na demarcação das áreas indígenas.

Folha  368 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“(...) O Gurarani morou neste tekoha por muito tempo, até que em 1969 os últimos guarani foram expulsos pela empresa que estava asfaltando a BR 101 próximo a este local.(...)
DISCUSSÃO:  A carta escrita e assinada pelas lideranças indígenas Mbyás não corresponde à verdade dos fatos, conforme expomos nas páginas 6; 7; 8 e 9 desta análise, respectivas à folha 23 do Processo Demarcatório Vol. 1. 
Folha  373 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“A pedido da comunidade Mbyá-guarani de Morro dos Cavalos, não procedemos os estudos complementares necessários para a identificação e delimitação da referida aldeia. Segundo nos foi informado pelas lideranças Mbyá, estes índios entraram em acordo com os proprietários das áreas adjacentes, quando foi estabelecido que eles poderiam ocupar as terras localizadas na parte superior do Morro dos Cavalos”

DISCUSSÂO:   O texto acima contém uma informação falsa. Este assunto, foi abordado na página 101 desta contestação, respectiva a folha 363 deste Processo Demarcatório.

Folha  373 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Criação de um GT para identificação das T.I. Morro dos Cavalos e Massiambu, como uma única terra contínua. Queremos que seja desconsiderada a proposta anterior de identificação de 121 há para o Morro dos Cavalos, pois esta proposta não atende as nossas necessidades.(fl. 365)”.
DISCUSSÃO:  O texto acima foi abordado e discutido nas páginas 92 e 93 desta Contestação, respectiva a folha 160 deste Processo Demarcatório.

“Desconsiderar a proposta anterior” resultou na “suspensão temporária da análise sobre o relatório referente à identificação e delimitação da Terra Indígena Morro dos Cavalos, apresentado pelo Grupo técnico instituído através da Portaria nº 973/93, de 01 de outubro de 1993”, (ver Folha  160 do Processo Demarcatório Vol. 1). Esta manobra como já foi dito reflete  a intenção exclusiva em acrescentar áreas à  demarcação do Morro dos Cavalos, deesta vez, nos dois lados do atual leito da rodovia, BR 101. 
Esta nova dimensão aventada em 1997 pela FUNAI, e sugerida em 2000 por Walter Coutinho JR.,  tinha por objetivo interferir no projeto de duplicação da BR 101 trecho sul, tendo como instrumento  principal de barganha a obstrução da transposição do Morro dos Cavalos, “terra indígena” para a FUNAI. 

Como já disse, o Ministério dos Transportes por sua vez tornou-se refém da FUNAI ao contratar, via DNER, a elaboração do “Relatório Antropológico Indígena-Br 101-Trecho Sul - Estudo de Impacto: As Populações Indígenas e a Duplicação da Br 101, Trecho Palhoça/SC –Osório/RS”.  Este relatório antropológico utilizado como componente do EIA - RIMA para a duplicação da BR101 – trecho sul, foi  elaborado, idealizado e assinado pelos mesmos antropólogos que participaram do processo demarcatório do Morro dos Cavalos e adjacências. 

O  resultado  desastroso  para  o  DNER/DNIT  foi  a perda dos investimentos na ordem de US$ 890.000.000,00, disponibilizados para  a obra de duplicação desta rodovia no ano de 2001.

O relatório antropológico solicitado pelo DNER / DNIT estava a serviço dos interesses da FUNAI, por se tratar de uma fraude idealizada pelo “lobby”  de antropólogos a serviço da FUNAI, no intuito  de bloquear e chantagear o projeto de duplicação. (Ver a contestação deste relatório no link:  http://www.antropowatch.com.br/paginas/br101.html
No decorrer das discussões para duplicação da BR 101, sempre estando presentes representantes da FUNAI e da UFSC, as questões referentes à transposição do Morro dos Cavalos eram deliberadas por estes representantes. Fato que culminou na “sugestão” da  substituição de um túnel por dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. Decisão  inexplicável na época para aqueles que não entendiam o plano da FUNAI. 

A Procuradoria da Reública em Florianópolis foi quem apoiou a obstrução pertinente a construção de um túnel, alegando razões constitucionais. A mesma Procuradoria da Reública em Florianópolis sugeriu e defendeu a substituição de um túnel por dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. Nesta nova situação Procuradoria da Reública em Florianópolis não alegou razões constitucionais. 
A intensão dos antropólogos a serviço da  FUNAI, como disse anteriormente,  era unir a áreas ocupada por indígenas Mbyá com o outro lado da BR 101, desocupada, sem que houvesse a interferência da divisão destas áreas como acontece atualmente, causada pelo leito da BR 101. 

A FUNAI com forte influência no projeto de duplicação da BR 101 trecho-sul,  havia atingido os seus dois principais objetivos:  

1º- Interferir nas questões técnicas de engenharia rodoviária alterando o correto traçado, através da sugestão de dois túneis para a transposição do Morro dos Cavalos. 

2º- Protelar  a obra até que fosse apresentado e aprovado através da homologação, o novo relatório para a demarcação de terras indígenas no Morro dos Cavalos, desta vez com 1988 hectares.

Folha  374 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“(...) as TIs Morro dosCavalos  e Massiambu têm natureza completamente distinta; A primeira é, de fato, terra tradicionalmente ocupada pelos índios Guarani,(...) a segunda trata-se de um imóvel particular que foi disponibilizado para assentamento dos índios a pedido da FUNAI (...). Em todo caso, os Guarani não mantém, a princípio, ocupação tradicional, nos termos da Constituição, na área intermediária entre Morro dos Cavalos e Massiambu.
DISCUSSÃO:  Conforme o artigo 231, § 1º da constituição Federal, o posicionamento do antropólogo Walter Coutinho está equivocado. Especificamente a tese da tradicionalidade Guarani Mbyá foi amplamente debatida nas páginas 6 a 9 desta Contestação, repectivamente a folha 23 deste Processo Demarcatório.   Nas páginas 13 a 26 desta Contestação, repectivamente a folha 26 deste Processo Demarcatório.  Finalizando nas páginas 35 e 44 desta Contestação, repectivamente a folha 60 deste Processo Demarcatório.   

Folha  374 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1: 

“Com efeito, parece estar havendo aí uma hermenêutica do texto constitucional que não se coaduna com a forma usual de interpretação (...) a demarcação administrativa deve obedecer os limites da área de terras efetivamente ocupada pela comunidade indígena beneficiária. (...)

DISCUSSÃO:  A despeito deste raro momento de honestidade observado ao longo deste processo demarcatório, Walter Coutinho Jr. Muito bem esclarece a situação jurídica deste processo (Em todo caso, os Guarani não mantém, a princípio, ocupação tradicional, nos termos da Constituição). O  relatório de Walter Coutinho JR., Antropólogo da FUNAI, está correto quando menciona “haver uma hermenêutica do texto constitucional que não se coaduna com a forma usual de interpretação”. 
Na realidade existe uma interpretação casuística e tendenciosa do texto constitucional, alusivo às questões demarcatórias de terras indígenas do Morro dos Cavalos e região.
Folha  375 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“Tudo indica que a ocupação inicial dos Mbyá na TI Morro dos Cavalos tenha sido, na verdade, possibilitada pela anterior ocupação dos Nhadéva, e até hoje, em grande medida, parece se restringir à extensão assumida por aquela”.

DISCUSSÃO:  No texto acima Walter Coutinho JR. foi prudente ao externar dúvidas (“parece se restringir”). De fato, a ocupação da família mistiça de Nhandéva, não permanente,  se deu fora dos limites da área invadida pelos Mbyá em 1994, bem como, fora dos limites da propriedade de proteção ambiental de Walter Alberto Sá Bensousan, hoje requerida pela FUNAI para fins de demarcação. A Ação Civil Pública de 1990 representada pelo Ministério Público da comarca de Palhoça, ajuizada contra Puolo Scarpa que furtava madeira e depredava a regiâo, acompanhada dos laudos periciais descrevendo a área  com fotos, comprovam a inexistência de indígenas na região hoje ocupada pelos Mbyás. (Vide processo  n° 045.90.000249-7 da Comarca de Palhoça).
Folha  376 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“(...) a tradicionalidade da ocupação do Morro dos Cavalos poderia ser confirmada (...) por  ‘seu’ João Firmino (...).

DISCUSSÃO:  No texto acima citado por  Walter Coutinho JR., o assunto sobre o referido depoimento, tomado por antropólgos da FUNAI, foi discutido e desqualificado por se tratar de uma informação falsa. (Ver folha 97 e 98   do Processo Demarcatório Vol. 1, respectiva à página  89  desta Contestação).

Folha  376 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“Considerando posicionamento tomado pelos índios, fomos designados (...), para participarmos de reunião com a comunidade indígena de Morro dos Cavalos (...) com a presença, entre outros, do antropólogo Aldo Litaiff e da Socióloga Maria Dorothea Post Darella, ambos do Museu Universitário da UFSC. (...) FUNAI em requerer ao Depatamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) a sustação indefinida do Processo de Dduplicação da rodovia no aguardo da Demarcação da TI Morro dos Cavalos -, (...).

DISCUSSÃO:  Aldo litaiff e Maria Dorothea Post Darella, são antropólogos a serviço da FUNAI que começaram a construir suas careiras de “mestres e doutores em antropologia” a partir da invasão dos indígenas Mbyás paraguaios e argentinos no Morro dos Cavalos. Ambos sempre participaram deste processo demarcatório, bem como, em outros relatórios alusivos á área do Morro dos Cavalos com o intuito  de expandir ao máximo e a  qualquer custo a área demarcada pela FUNAI. Ambos não mediram esforços para  impedir o andamento do processo de duplicação da BR 101 trecho sul, conforme mostra o  relatório antropológico “As Populações Indígenas e a Duplicação da Br 101, Trecho Palhoça/SC –Osório/RS”, de suas autorias. 
São realmente os indígenas Mbyá que impediram o projeto de duplicação  até que se consumasse a homologação da reserva do Morro dos Cavalos? A resposta está nas  folhas 160 e 164 do Processo Demarcatório, Vol 1, respectivamente páginas 92; 93 e 94 desta contestação).

Folha  377 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“Por outro lado, tendo em vista o atual processo de Zoneamento do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro por parte da Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (FATMA), o momento afigura-se propício para “indentificar e regularizar” (...)”.
DISCUSSÃO: O tema acima já foi discutido nesta contestação. Walter Coutinho JR., talvez desconheça o fato de que o “Relatório  Antropológico Indígena para o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro (PEST)” não foi elaborado pela FATMA, mas sim pelos antropólogos da UFSC, Maria Dorothea Post Darella e Aldo Litaiff, os mesmos que participam em conjunto com Walter Coutinho Jr. deste Processo Demarcatório. Este relatório para o zoneamento de responsabilidade da FATMA, elaborado pela Empresa Sócio Ambiental  com sede em Florianópolis subcontratou os serviços de Maria Dorothea Post Darella e Aldo Litaiff. Este estudo casuístico e fraudulento não foi aceito pela FATMA tampouco pela Curadoria do Parque que também impugnou este processo demarcatório para terras indígenas no Morro dos Cavalos. 
Nota: A título de melhor informar, a FATMA não concorda com o assentamento indígena dentro dos limites do Parque conforme  impugnação encaminhada à FUNAI, por ocasião da Publicação no Diário Oficial da União, dia 18 de dezembro de 2002, pertinente a este Processo Demarcatório. (Ver folha 25 deste Processo Demartório, Vol. 1, respectivamente páginas 9 e 10 desta Contestação). 
Folha  377 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“A critério do Sr. Presidente da FUNAI, o novo grupo étnico a ser constituído poderia vir a tratar também da situação das famílias Mbyá que, vindas da aldeia Limeira (TI Chapecó), no extremo oeste do Estado, se instalaram em 25.05.00 no local denominado Tekoa Porã, a cerca de 1.500 metros da TI Morro dos Cavalos”.
DISCUSSÃO: A data da chegada das famílias  a qual Walter Coutinho JR. se  refere é posterior ao período em que se discutia  o processo de duplicação da BR101, na região do Morro dos Cavalos e Maciambu, mais uma demonstração dos assentamentos indígenas casuísticos  implementado pela FUNAI na região sob influência do projeto de duplicação da BR 101.
Os indígenas não ocuparam o Morro do Massiambu “Tekoa Porã” por livre e espontânea vontade, de fato foram induzidos a ocupar a região para justificar o pedido de acréscimo de área em mais 1880 hectares. Conforme matéria do Jornal O estado de São Paulo, o indígena que ocupou por um curto período a área em questão, havia realizado o mesmo “trabalho” no litoral de São Paulo sob áreas de preservação permanente. Est indígena cooptado agia para simular ocupações. Sobre o ocorrido houve manifestção do MPE da comarca de Palhoça.  Não se pode esquecer o interesse da FUNAI, focado nas  medidas compensatórias e mitigadoras que o projeto de duplicação desta Rodovia poderia proporcionar.

Hoje em virtude da exclusão do trecho do Morro dos cavalos e Maciambu do projeto de duplicação, os indígenas Ailtom Garcia e família induzidos a simular uma  ocupação no Morro do Maciambu, abandonaram o local e retornaram a São Paulo.  A precariedade do local impróprio ao assentamento humano até mesmo para indígenas acostumados a uma vida de exclusão, não permitiu a permanência destes indígenas no Morro do Maciambu. Ressalta-se também que o Morro do Massimbu é um divisor de águas de duas microbacias. O assentameto forçado, bem como, a atual tentativa de incluir mais esta área no processo demarcatório do Morro dos Cavalos ignorou e ignora o fato de que nestas terras extremamente acidentadas, estão localizadas todas as fontes de água que abastecem a comunidade da Enseada de Brito desde a sua fundação no ano de 1749. Algumas fontes foram contaminadas por dejetos e lixos por ocasião da ocupação simulada daquela família. Felizmente hoje a área está desocupada novamente.  

Folha  378 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“RESUMO DO RELATÓRIO DE IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA MORRO DOS CAVALOS”. (Walter C. JR., antropólogo/DEID/DAF). 2000.

DISCUSSÃO: O resumo acima nada acrescenta aos relatórios antropológicos de Ladeira/Oliveira/Darella, além de repetições de páginas anteriores deste Processo Demarcatório. Utilizar as argumentações anteriores para desqualificar este resumo será uma mera repetição do que já foi apresentado até agora, por isso sugerimos a leitura através das indicações das  páginas correspondentes aos assuntos já abordados.

Folha  378 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“(...) os Carijó (...) distingui-se muito pouco dos demais Guarani posteriormente conhecidos”.
DISCUSSÃO: Conforme relata Walter C. JR. Acima, “posteriormente conhecidos” pois os primeiros tradicionais habitantes da costa Catarinense eram o Carijós, que muito contribuíram para a cultura e os costumes do povo litorâneo de Santa Catarina. Sobre a citação “distingui-se muito pouco dos demais Guarani posteriormente conhecidos”, se trata de um posicionamento pessoal de Walter C. JR. Uma vez que a bibliografia comprova o contrário como demonstramos na discussão abaixo, também  já demonstrada nas páginas 34 a 47  desta análise. Ver abaixo:

DISCUSSÃO:  Existem vários antropólogos e historiadores que definem os tradicionais moradores da costa sul, já extintos, como Tupi-Guarani. De qualquer forma onde está a bibliografia  informando a presença de Mbyá ou Nhandéva na costa brasileira nos 5  séculos passados? O que se sabe são  pequenas migrações de pequenos grupos em direção à costa de São Paulo no século passado, em busca de melhores condições de subsistência. 
Talvez Oliveira ou Walter Coutinho JR devessem pesquisar e tentar responder  algumas breves questões abaixo:

1° -  Em qual texto bibliográfico é citado,o consumo de erva mate pelos Carijós, os tradicionais habitantes da costa catarinense?  

2° -  Em qual texto bibliográfico é citado o uso de dentes de tubarão como ponta de flecha pelos Guaranis Nhandéva ou Mbyá do Paraguai, como faziam os tradicionais habitantes da costa os Carijós?


“(..) a caça ( caá-mondó), no que empregavam quase sempre o arco (Y-apara) de madeira forte e elástica, a flecha (uyba) cuja ponta era simplesmente endurecida  ao fogo ou munida de um dente de tubarão. (...)” BOITEUX, Lucas Alexandre.Pág.48.

3° -  Em qual texto bibliográfico são citados o hábito do consumo de moluscos,  da aptidão pelo uso de canoas marítimas e do mergulho  pelos Mbyá ou Nhandéva, como faziam os tradicionais habitantes da costa os Carijós?

“(...) tirando a maior parte de sua alimentação do mar e rios, dedicavam-se com muito afinco á navegação, natação e pesca. Pag. 47. (...) Empregavam na construção das canoas geralmente o garapuvu, a garuva e a figueira branca, por serem madeiras leves e resistentes. (...) Empregavam redes (pyçá) fiadas com a fibra do tucum  e gravatá ou de algodão, (amaniyu) (...). Pag. 47. Apreciavam muito o marisco, sernambi , sururu, e outros. (...) BOITEUX, Lucas Alexandre.Pág.48.

4° -  Em quais textos bibliográficos é citado o uso, pelos  Carijós tradicionais habitantes da costa, de tiras de panos entre as pernas, como as que utilizavm os  Mbyás Guaranis do Paraguai e Argentina?

“Quanto ao vestuário tradicional dos Guarani, especificamente do grupo Mbüa, SCHADEN (1962:43) informa que consistia numa faixa de pano que passada entre as pernas, e presa por um cinto de couro ou de algodão. (...) Ele é dobrado acima da cintura ou logo abaixo dos seios. É feito de pano semelhante aos trajes femininos de outros grupos Guarani. De acordo com METRAUX (1948:III:83), utilizavam-se de urucú para pinturas corporais”. (Santos et alli. 1978:20).

“Vestiam (os Carijós) apenas uma espécie de avental (tanga), feito de fibra vegetal, de pele ou de pluma, que descia dos quadris até as pernas”. “As mulheres andavam de cabeça descoberta e usavam no cabelo fibras tintas de várias cores”. (Jamundá, 1987:26).

5° -  Existem inúmeras outras diferenças sociais e culturais entre os Carijós (Tupi-Guarani ou Guarani) da Costa, e os Guaranis das regiões a oeste.  Entre os próprios Guaranis  existem enormes diferenças nos hábitos e costumes o que proporciona inúmeros povos diferentes, com distribuição geográfica diferente, mas que a FUNAI insiste em agrupa-los em guetos, inclusive junto com Kaingangs e Xoglengs e pataxós como ocorre atualmente no Morro dos Cavalos.  

Folha  378 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“(...) os Carijó (...) distingui-se muito pouco dos demais Guarani posteriormente conhecidos”.

DISCUSSÃO: A citação acima se trata de um posicionamento pessoal de Walter C. JR., ou como disse Mellià, “invencionices”. A bibliografia consultada comprova o contrário como demonstramos nas páginas 34 a 46  desta Contestação. Sobre o “distingue-se muito pouco dos demais Guaranis” Ver abaixo:

“A maioria das populações indígenas encontradas pelos desbravadores quinhentistas em terras da bacia platina falava dialetos do idioma Guaraní1 , estreitamente afim ao linguajar das chamadas tribos Tupí, que dominavam quase todo o litoral brasileiro e grandes extensões do interior. À unidade lingüística daquelas tribos meridionais corresponde relativa unidade cultural. Todavia, a existência de diferentes denominações para subgrupos regionais e, talvez a grande mobilidade espacial, produzindo notável dispersão, são  os principais fatôres responsáveis pela opinião, bastante comum, de que se trata de outras tantas tribos distintas”. (Schaden, 1962:9).
“Entre os Guaraní contemporâneos a consciência da unidade tribal não chegou a prevalecer. Cada um dos subgrupos procura acentuar e exagerar as diferenças existentes, a ponto de se criticarem  e ridicularizarem uns aos outros. A diversidade dos dialetos, de crenças e práticas religiosas, de constituição psíquica e mesmo de aparência física servem de motivo para cada bando afirmar a todo momento a sua pretensa superioridade sôbre os demais”.  

(Schaden, 1962:9).

“Resumindo pode-se dizer que a tribo Guaraní, que em séculos passados dominou em grande extensões dos estados meridionais do Brasil e em territórios limítrofes do Uruguai, da República  Argentina e do Paraguai, está hoje reduzida a poucos milhares de indivíduos, (...) Mas também aqueles remanescentes da antiga “nação Guaraní”, que na composição étnica e na forma de vida se conservaram índios, estão longe de apresentar homogeneidade cultural em todos os aspectos. Já em virtude de diferenciações anteriores à chegada do europeu, a cultura Guaraní, pelo isolamento dos diferentes subgrupos da tribo, possuía apenas relativa uniformidade no tocante à língua, à religião, à tradição mítica e a outros setores da cultura. (Schaden, 1962:18).

“Apesar de tudo, porém a tentativa de estudar a cultura Guaraní como unidade talvez pareça ousada. Com igual direito poder-se-ia falar em três , quatro, ou mais culturas Guaraní. As populações que falam algum dialeto Guaraní distinguem-se uma das outras, como já foi assinalado, em muitos aspectos da vida econômica, da organização social, do sistema religioso e dos demais setores da cultura. Mas acima dessa diferenças indiscutíveis, há um fundo comum de elementos idênticos ou semelhantes, em virtude do qual todos os bandos se apresentam como unidade  em oposição a outras tribos, inclusive da família Tupí-Guaraní. (...), as classificações das tribos tendem a variar de autor para autor, segundo a posição teórica e os conhecimentos de cada um”. (Schaden, 1962:21). 
Folha  379 a 380 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
DISCUSSÃO: Walter Coutinho JR., aborda nas páginas citadas acima migrações míticas religiosas relatadas por Nimuendaju em busca de uma suposta “terra sem mal”. Álias o mesmo assunto é comentado por Oliveira, autor da definição, TI não como uma migração religiosa, mas uma migração em busca de  uma nova territorialidade. Como se nota os próprios antropólogos da FUNAI, não compartilham de iguais opiniões e mudam constantemente de posicionamento.

O assunto acima foi discutido entre outras, nas páginas 64; 65 e 66 desta análise.

Folhas  82-84 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:

“A presença dos Guarani Mbyá na área de Morro dos Cavalos data, possivelmente no início dos anos 70 deste século”.

DISCUSSÃO:  A informação de Walter Coutinho Jr. é absolutamente  falsa.  Não existe qualquer citação ou texto comprovando o declarado acima. Como de hábito mais uma contradição deste processo demarcatório. 
Nas folhas 19 e 20 e nas folhas 93 e 94 do processo demarcatório, Vol. 1, há relatos  sobre a origem do Mbyá no Morro dos Cavalos. Nestas folhas a data da chegada dos Mbyás no Morro dos Cavalos corresponde a 1993-4. 
Na folha 375 do Processo Demarcatório, Vol. 1, Walter Coutinho Jr. alega ser o ano de 1994 o início da ocupação Mbyá do Morro dos Cavalos. No texto acima Coutinho alega ser “possivelmente no início dos anos 1970”.
Folha  381 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
DISCUSSÃO:  No último parágrafo da folha 381 e no final do penúltimo parágrafo da folha 282 deste processo demarcatório, Walter Coutinho JR. comenta as condições inadequadas da terra do Morro dos Cavalos, conseqüentemente inadequada ao assentamento humano.  Mais uma prova da inadequação da área ao artigo 231 § 1º da Constituição Brasileira. 

Folha  382 e 383 do Processo Demarcatório, Vol. 1:

DISCUSSÃO: Novamente Walter Coutinho cita a disposição da FATMA em assentar indígenas no interior do Parque através do Zoneamento do Parque do Tabuleiro. Esta é uma informação falsa. Este assunto já foi discutido na página 9 e 10 desta Contestação, respectivamente a folha 25 deste processo demarcatório.
Folha  383 do Processo Demarcatório, Vol. 1:

“A área Morro de Morro dos Cavalos (...) ocupado historicamente pelos Guarani” (...)

DISCUSSÃO:  Conforme   já   discutido  nas   páginas  6 a 8  desta Contestação, respectivamente a folha 23 do processo demarcatório Vol. 1, o Morro dos Cavalos, bem como, o litoral Catarinense não é um território ocupado historicamente pelos Guaranis Nhandéva ou Mbyás.

Folha  383 do Processo Demarcatório  - Vol. nº 1:
“A área proposta para a demarcação  é habitada permanentemente pela comunidade indígena Guarani, que nela realiza suas atividades produtivas, fazendo uso equilibrado dos recursos ambientais necessários à sua reprodução física e cultural. (...)”

DISCUSSÃO:  Após todas as contradições e a comprovada inadequação da área as necessidades básicas  de sobrevivência de qualquer população humana, a conclusão de Walter Coutinho Jr. Surpreende ao se adequar, sem nenhum embasamento, às premissas fundamentais expressas no artigo 231 da Constituição Brasileira necessárias a homologação de uma reserva indígena.
CONCLUSÃO DA ANÁLISE DO 1º VOLUME DO PROCESSO DEMARCATÓRIO DO MORRO DOS CAVALOS.
Quero evidenciar as condições internas da FUNAI , responsável por este processo demarcatório durante o período em que posições afetas aos destinos de centenas de famílias de brancos e índios, bem como, da duplicação da BR 101 - trecho sul  foram tomadas a revelia da sociedade envolvida nestes processos tão importantes: 

“O que acontece, no entanto, é que a FUNAI se tornou um órgão burocrático, incapaz de administrar os poucos recursos que dispõe além de possuir inúmeras irregularidades administrativas. (...) Segundo Maurício Santilli, presidente da FUNAI de setembro de 1995 a março de 1996”,  “a FUNAI é uma morta-viva que continuará pairando sobre a política indigenista até que haja alternativas consistentes a este modelo” .25 Trata-se de um órgão sucateado que não tem poderes independentes do Ministério da Justiça e que funciona de acordo com formas particulares de administração estabelecidas geralmente por dirigentes que estão mais preocupados com sua posição sócio-política do que com os problemas enfrentados pelas populações indígenas brasileiras”. “25idem nota nº 23”.” 
(Farias, 1997:52).

            O resultado deste processo demarcatório também nos conduz a conclusão de que a definição de terras tradicionais indígenas, assim como, a demarcação do Morro dos Cavalos envolveu interesses alheios ao bem estar dos indígenas. São interesses oriundos do Núcleo Antropológico da UFSC -  Universidade Federal de Santa Catarina que necessitava de indígenas na região para justificar a produção de teses e trabalhos acadêmicos. Vale lembrar, que uma investigação referente a todo o imbróglio causado pelos antropólogos da UFSC a serviço da FUNAI, no que tange aos inúmeros relatórios antropológicos pertinentes ao contexto desta questão indígena, traria a tona dezenas de milhões de reais mal empregados, como o demonstrado nas interferências e majoração indevida no projeto de duplicação da BR 101.
           Os indígenas Guaranis Mbyás tradicionais habitantes do Paraguai e da Argentina, são os protagonistas inocentes de uma fraude antropológica onde a FUNAI simula uma pretensa defesa dos valores antropológicos. São estes indígenas paraguaios por origem que  passaram a serem usados como massa de manobra por antropólogos da UFSC a serviço da FUNAI, no intuito de intercederem nas decisões do projeto de duplicação da BR 101 – Trecho Sul. Sem dúvida a obra envolve imensos recursos cobiçados por antropólogos, demosntrados através de vultuosas somas na forma medidas compensatórias e mitigadoras requeridas junto ao projeto financeiro de duplicação.
           O Morro dos Cavalos é um ponto de estrangulamento para o traçado rodoviário em processo de duplicação, razão pela qual ali foram criados empecilhos falsamente atribuídos aos interesses indígenas.  O mais grave é anexar ao projeto de duplicação, de responsabilidade do DNIT, um relatório antropológico fraudado como parte do EIA – RIMA, elaborado pelos mesmos autores e fraudadores do processo demarcatório do Morro dos Cavalos. 
            Neste volumoso processo demarcatório as mortes dos indígenas atropelados, assentados no Morro dos Cavalos, sequer são citadas com maior ênfase.  A FUNAI desprezando os reais interesses dos indígenas insiste não só na demarcação de uma área inabitável contrária aos preceitos constitucionais, mas também, no acréscimo de áreas também inabitáveis. Este acréscimo pode ser visto na represerntação cartográfica, publicada no Diário Oficial da União N° 291, de 17 de novembro de 2002 - assunto: Processo FUNAI/BSB/2359/93, em conjunto com o resumo do processo demarcatório preferente a reserva indígena. 
            A FUNAI ao publicar o resumo aprovando a atuação de seus antropólogos e daqueles originários de ONGs como o CTI- CENTRO DE TRABALHOS INDIGENISTAS atuantes no processo demarcatório, manifestou o desprezo pelo mínimo necessário a uma conduta ética condizente com o estado de direito e ordem pública no Brasil. 

 Na representação cartográfica a FUNAI criminosamente omitiu as curvas de nível, provas irrefutáveis da condição topográfica extremadamente acidentada da área pretendida para a reserva. Esta fraude, dentre muitas outras promovidas pela FUNAI, passa ao leitor desatento a idéia de que a área à oeste da BR 101 sugerida como ampliação da área inicial pretendida a demarcação se trata de uma área plana e agricultável, condição essencial para o povo Guarani Mbyá desenvolver sua cultura atrelada às atividades agrícolas deste povo.
            A leitura desta análise a partir da página inicial proporciona acompanhar e avaliar a cronologia dos acontecimentos deste processo e assim, obter o conhecimento total das contradições, fraudes, inconsistências, inverdades, falta de ética científica, desprezo para com a memória histórica, interesses financeiros e demais irregularidades que comprovam a falta de argumentação necessária também, a aplicabilidade da Declaração Universal dos  dos Direitos Humanos para um povo marginalizado e excluído pelos caprichos da antropologia acadêmica. 
Em síntese esta análise denota a total falta de amparo legal necessário à aprovação e homologação de uma suposta terra indígena tradicionalmente paraguaia, dentro do território brasileiro.
Walter Alberto Sá Bensousan – 2003.
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